










































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































VICE-PRESIDÊNCIA JUDICIAL

4.1 -  RELATÓRIO

A Vice-Presidência Judicial, no ano de 2.019, foi presidida pela Excelentíssima
Sra.  Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani  e contou com o auxílio  da Juíza
Daniela Macia Ferraz Giannini.

Nas  férias  da  Desembargadora  Vice-Presidente  Judicial,  a  Exma.
Desembargadora  Olga  Aida  Joaquim  Gomieri  esteve  no  exercício  da  Vice-Presidência
Judicial.

A Vice-Presidência Judicial conta com um quadro de quatro servidores, quais
sejam,  Evandro  César  Garcia  Coelho  (assessor),  Evandro  Rodrigues  Bromati  (chefe  de
gabinete), Tânia Zorat de Moraes (secretária) e Mariluci Dalbello (secretária).

O Assessor Econômico deste Regional, Sr. Roberto Guenji Koga, vinculado à
Presidência deste E. Tribunal, participa das audiências de tentativa de conciliação e instrução
em  dissídios  coletivos  e  das  audiências  de  mediação  e  conciliação  nas  mediações  pré
processuais, exercendo a função de conciliador, habilitado pela Escola Judicial.

No ano de 2019 houve o auxílio neste gabinete dos servidores Diego de Faria
Braga Chagas e Sônia Regina Orsi da Costa, ambos lotados no Gabinete da Desembargadora
Tereza Aparecida Azta Gemignani, além de um estagiário.

Dentre as atividades atribuídas pela Vice-Presidência Judicial destacam-se as
seguintes:

a)  contato  inicial  com os  dissídios  coletivos,  análise  dos  pedidos  liminares
neles postulados e realização das audiências de tentativa de conciliação e instrução;

b)  apreciação  de  liminares  postuladas  em  mandados  de  segurança,  ações
rescisórias  e  tutelas  cautelares  nas  hipóteses  de  afastamento  do  relator  originário  e  sem
substituto;

c) análise da admissibilidade dos recursos ordinários interpostos nos feitos de
competência originária;

d) análise da admissibilidade dos recursos de revista e das tutelas cautelares
atinentes à atribuição de efeito suspensivo a esses apelos;

e) realização de audiências referentes ao Projeto Conciliarr;
f) apreciação de quaisquer incidentes processuais que ocorram nos processos

de competência originária ou recursal após o seu julgamento e antes da remessa ao C. TST ou
remessa ao Primeiro Grau de Jurisdição;

g) atendimento às solicitações e orientações de natureza processual e assuntos
diversos por parte dos demais setores do Tribunal;

h) atendimento a advogados(as), partes e ao público externo;
i) assessoria à Desembargadora Vice-Presidente Judicial no que couber.

4.2 -  CONCILIAÇÕES - PROJETO CONCILIARR

No ano de 2019, a sala do Núcleo de Conciliações e Mediações em Recurso de
Revista,  localizada  no  4º  andar  do  edifício-sede  deste  Regional,  por  iniciativa  da  Vice-
Presidente Judicial, desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani, passou por reforma
que incluiu pintura, troca de mobiliário e decoração, com o objetivo de criar um ambiente
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mais harmonioso, propício ao diálogo, recebendo três mesas-redondas, todas equipadas com 1
(um) computador e 3 (três) monitores, onde foram realizadas, no ano de 2019, um total de
1937  audiências,  o  que  representou  um  aumento  significativo  de  286%  do  número  de
audiências realizadas no ano anterior, quando foram feitas 676 audiências.

O Núcleo de Conciliações e Mediações em Recurso de Revista, sob o comando
Desembargadora Vice-Presidente Tereza Aparecida Asta Gemignani no ano de 2019 contou
com a notável colaboração da Desembargadora Aposentada Eliana Felippe Toledo, que, de
forma voluntária, conjuntamente, com os Desembargadores Vice-Presidente Administrativo
(Dra.  Ana Amarylis  Vivacqua de Oliveira  Guia),  Corregedor (Dr.  Manuel  Soares  Ferreira
Carradita), Vice-Corregedora (Dra. Maria Madalena de Oliveira), e do Juiz Auxiliar da Vice-
Presidência Administrativa (Dr. Renato Henry Sant’Anna), na realização dessas audiências,
assim com a valiosa coordenação da  servidora Tânia Zorat  de Moraes  (Gabineteda  Vice-
Presidência Judicial)  e a participação das servidoras Mariluci Dalbello (Gabinete da Vice-
Presidência Judicial)  e  Sônia Regina  Orsi  da Costa  (Gabinete  da Desembargadora Tereza
Aparecida  Asta  Gemignani),  que  somaram  esforços  para  que  pudessem  ser  atingidos
expressivos  resultados,  promovendo  a  composição  dos  conflitos  pela  rápida  solução  dos
processos.

A  pedido  das  partes  ou  após  seleção  realizada  pelo  Gabinete  da  Vice-
Presidência Judicial, foram realizadas audiências de mediação e conciliação em processos que
se  encontram  no  Regional,  pendentes  de  análise  de  recurso  de  revista,  ou  que,  após  o
despacho denegatório, ainda não baixaram à Vara do Trabalho de origem.

No ano de 2019, as audiências apresentaram os seguintes resultados:

DESIGNADAS REALIZADAS CONCILIADOS VALOR
%

ACORDO

1953 1937 638 76.483.803,15 32,9%

4.3 -  COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DE FLUXO PROCESSUAL

A  Comissão  de  Gerenciamento  de  Fluxo  Processual  foi  composta  pelos
Desembargadores  Edmundo  Fraga  Lopes,  Francisco  Alberto  da  Motta  Peixoto  Giordani,
Helcio Dantas Lobo Junior e presidida pela Desembargadora Vice-Presidente Judicial Tereza
Aparecida Asta Gemignani.

Foi realizada reunião da Comissão no dia 19/11/2019, tendo sido objeto de
discussão o requerimento formulado pelo Desembargador Jorge Luiz Souto Maior no PROAD
nº 12407/2019, acerca da compensação de processos distribuídos no período de 1/12/2017 a
11/03/2019.

Na ocasião foi aprovada a proposta da Comissão no sentido do indeferimento
do pedido de compensação de processos.
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4.4 -  COMISSÃO DE PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO

A Comissão de Preservação da Memória da Justiça do Trabalho foi composta
pelos  Desembargadores  Edmundo  Fraga  Lopes,  Maria  Madalena  de  Oliveira,  Francisco
Alberto da Motta Peixoto Giordani, Hélcio Dantas Lobo Junior, José Carlos Ábile e presidida
pela Desembargadora Vice-Presidente Judicial Tereza Aparecida Asta Gemignani.

Na reunião ordinária do dia 11/4/2019 foram analisados pedidos de autorização
de eliminação de autos findos, Processos: 21707/2018, 14155/2018, 17173/2018, 21114/2018,
14146/2018,  14366/2018,  20991/2018,  14289/2018,  991/2019,  1039/2019,  1046/2019  e
6078/2019, tendo sido aprovados os pareceres no sentido da eliminação.

Em  seguida,  foi  submetido  e  aprovado  pela  Comissão  o  Anteprojeto  para
realização de exposição no CMAC sobre o trabalho dos três Comitês do TRT da 15ª região
que lutam pela garantia de direitos sociais.

Posteriormente,  foi  aprovada  a  utilização  da  ferramenta  que  possibilita  a
aposição do Selo Histório digital no PJE, como forma de identificação e atribuição de valor
histórico a processos do sistema PJE, mediante a inserção de selo, em conformidade com as
Resoluções Administrativas nº 2/2003, 9/2013 e Ato Regulamentar GP/VPJ nº 01/2009 do
TRT15 .

Foi  consignado  pela  Desembargadora  Vice-Presidente  Judicial  Tereza
Aparecida Asta Gemignani que no Dissídio Coletivo de Greve nº 005200-82.2019.5.15.0000,
durante a audiência de conciliação as partes firmaram acordo, que dependia de aprovação da
assembleia  dos  trabalhadores  para  encerramento  do movimento  paredista.  A comunicação
com a categoria, que estava reunida na porta da fábrica, distante da cidade de Campinas, foi
feita por meio de whatsapp, com imediata realização da assembleia, que aprovou o acordo por
aclamação e encerrou a greve, o que foi acompanhado por todos que estavam presentes à
audiência.

Os membros da Comissão também analisaram a especificidade deste processo
à luz do disposto no art.  216, § 2º,  da Constituição Federal,  que atribui à Administração
Pública a competência pela gestão da documentação oficial e a tomada de medidas destinadas
a franquear sua consulta a quantos dela necessitarem, assim como a Lei nº 8.159/1991, que
dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados.  

Também foi considerado pelos membros da Comissão  o  procedimento para
atribuição do Selo Histórico  previsto no Manual elaborado pelo CNJ, consultado pelo link:
“https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Selo_Hist%C3%B3rico”.

Baseados em tais parâmetros, assim como o constante do inciso VII do § 3º do
art.  11 da Resolução Administrativa nº 9/2013 e Ato Regulamentar GP/VPJ nº 1/2009 do
TRT15, foi aprovada pela Comissão a aposição do Selo Histórico Digital no Dissídio Coletivo
de Greve nº 005200-82.2019.5.15.0000.

4.5 -  COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA

A Comissão  de  Jurisprudência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  15ª
Região, composta pela Excelentíssima Desembargadora Tereza Aparecida Asta Gemignani,
presidente  da  Comissão  e  pelos  Excelentíssimos  Desembargadores  do  Trabalho,
representantes  das  Câmaras:  Olga  Aida  Joaquim  Gomieri  (1ª  Câmara),  Wilton  Borba
Canicoba (2ª Câmara), Antonia Regina Tancini Pestana (3ª Câmara), Rita de Cássia Penkal
Bernardino de Souza (4ª Câmara), Ana Paula Pellegrina Lockmann (5ª Câmara), Jorge Luiz
Souto Maior (6ª Câmara), Renan Ravel Rodrigues Fagundes (7ª Câmara), Erodite Ribeiro dos
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Santos (8ª Câmara), Maria Inês Corrêa de Cerqueira César Targa (9ª Câmara), Fábio Grasselli
(10ª Câmara) e Luiz Felipe Paim da Luz Bruno Lobo (11ª Câmara).

Resumo de atividades realizadas pela Comissão de Jurisprudência no ano de
2019:

Na reunião realizada em 27/3/2019, foram apreciados os seguintes incidentes:
1) ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ArgInc 0008750-22.2018.5.15.0000
PROCESSO: 0000218-35.2011.5.15.0152 AP  – 4ª Câmara, 2ª Turma
1º Agravante: Denivaldo de Souza
2º Agravante: Banco do Brasil SA
-  deliberação:  referendar  o  parecer  que  reconheceu  a  inconstitucionalidade

arguida, aprovada a proposta de redação de Súmula.

2) ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ArgInc 0005021-51.2019.5.15.0000
PROCESSO: 0010490-82.2017.5.15.0086 – 1ª Câmara, 1ª Turma
1º RECORRENTE: Valdir Aparecido Bregantin
2º RECORRENTE: Município de Santa Bárbara D´Oeste
-  deliberação:  A Comissão  opinou pela  extinção do feito  sem resolução do

mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

3) ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ArgInc 0008426-32.2018.5.15.0000
PROCESSO: 0011341-41.2016.5.15.0124 – 8ª Câmara, 4ª Turma
RECORRENTE: Município de Avanhandava
RECORRIDA: Iara Aparecida Codina Leite
-  deliberação:  referendar  o  parecer  que  reconheceu  a  inconstitucionalidade

arguida, aprovada a proposta de redação de Súmula.

4) INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
IUJ 0006953-11.2018.5.15.0000
PROCESSO: 0000275-16.2012.5.15.0056
RECORRENTE: Rui Araújo
RECORRIDO: Supermercado Rastelão Ltda.
- deliberação: referendar o parecer com a aprovação da proposta de redação de

Súmula.

Por fim, os desembargadores deliberaram que a Comissão de Jurisprudência
terá como quórum de instalação e deliberação o mínimo de 7 membros.

 
Na reunião realizada em 4/09/2019 foram analisados os seguintes processos:

5) ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 
ArgInc  0005076-02.20195.15.0000
PROCESSO: 0010368-76.2018.5.15.0137 - 1ª Turma/1ª Câmara
RECORRENTE: ERITON CARLOS GOMES BORGES
RECORRIDO: NOBRE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
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-  deliberação:  referendar  o  parecer,  no  sentido  da  rejeição  da  arguição  de
inconstitucionalidade, vencido o Desembargador Jorge Luiz Souto Maior

6) ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ArgInc 0008115-41.2018.5.15.0000
PROCESSO: 0012374-58.2016.5.15.0062 – 1ª Câmara, 1ª Turma
RECORRENTE: JBS SA
RECORRIDO: MARCOS ANTONIO CARLOS
- deliberação: referendar o parecer, com o acolhimento parcial da arguição de

inconstitucionalidade  e  aprovação  da  proposta  de  redação  de  Súmula,  vencida  a
Desembargadora Olga Aida Joaquim Gomieri.

7) ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ArgInc 0007922-26.2018.5.15.0000
PROCESSO: 0011061-62.2016.5.15.0062  – 4ª Câmara, 2ª Turma
RECORRENTE: LEANDRO APARECIDO TRINDADE
RECORRENTE: JBS SA
-  deliberação:  referendar  o  parecer  pelo  não conhecimento  do  Incidente  de

Arguição de Inconstitucionalidade, vencido o Desembargador Jorge Luiz Souto Maior.

8) ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ArgInc 0006823-84.2019.5.15.0000
PROCESSO:  0013111-66.2017.5.15.0049 – 1ª Câmara, 1ª Turma
RECORRENTE: BRUNO WILLIAN CALABRESI MOREIRA
RECORRIDO: MARCELO ISAIAS DO VALE

9) JULGAMENTO EM CONJUNTO COM A
ArgInc 0006823-84.2019.5.15.0000:

10) ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ArgInc 0007176-27.2019.5.15.0000
PROCESSO:  0013111-66.2017.5.15.0049 – 1ª Câmara, 1ª Turma
RECORRENTE: FLAUDEMIR BOARROLI
RECORRIDA: METALURGICA GIRASSOL EIRELI
-  deliberação:  referendar  o  parecer  pelo  conhecimento  do  Incidente  de

Arguição de Inconstitucionalidade e, no mérito, pela sua rejeição, vencido o Desembargador
Jorge Luiz Souto Maior.

Na reunião realizada em 27/11/2019 foram analisados os seguintes processos:
1)  ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ArgInc 0007180-98.2018.5.15.0000 
PROCESSO: 0012348-02.2014.5.15.0007  – 11ª Câmara, 6ª Turma
RECORRENTE: JEFERSON ALEXANDRE ESTOQUE
RECORRENTE: GETEL TRANSPORTE S/A
- deliberação: suspensão do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade até

o julgamento dda ADI 5322 pelo STF.
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2) ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ArgInc 0008019-89.2019.5.15.0000 
PROCESSO: 0011064-33.2017.5.15.0110  – 6ª Câmara, 3ª Turma
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE UNIÃO PAULISTA
RECORRIDA: RITA DE CÁSSIA SOUZA PUGA
- deliberação:  adiamento do Incidente  de Arguição de Inconstitucionalidade

para estudos.

3) ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
ArgInc 0008292-68.2019.5.15.0000 
PROCESSO: 0011773-59.2018.5.15.0037 - 3ª Turma/6ª Câmara
RECORRENTE: JOSÉ LUIS VENTURINI
RECORRIDO: SECOL-MIX CONCRETO E ARGAMASSA LTDA
RECORRIDO: SECOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
RECORRIDO: SECOL-MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
RECORRIDO: SOLUÇÃO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
RECORRIDO: SP GERAÇÃO PARTICIPAÇÕES LTDA
- deliberação: suspensão do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade até

o julgamento dda ADI 5322 pelo STF.

4) INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDENCIA
IUJ 0005234-91.2018.5.15.0000 
PROCESSO: 001123-64.2013.5.15.0089 – 9ª Câmara, 5ª Turma
RECORRENTE:  EMPRESA  BRASILEIRA  DE  CORREIOS  E

TELÉGRAFOS
RECORRENTE: DJALMA JOSÉ DE OLIVEIRA
- deliberação:  referendar  o parecer  pelo não processamento do Incidente de

Uniformização de Jurisprudência

5) INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
IRDR 0007108-77.2019.5.15.0000
PROCESSO: 0011733-61.2018.5.15.0010  – 11ª Câmara / 6ª Turma
RECORRENTE: NATÁLIA PONTES
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES
- deliberação: referendar o parecer no sentido do cabimento do Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas.

6) INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
IRDR 0007638-81.2019.5.15.0000 
PROCESSO: 0010622-98.2018.5.15.0153  – 7ª Câmara / 4ª Turma
RECORRENTE:  HOSPITAL  DAS  CLÍNICAS  DA  FACULDADE  DE

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO-USP
RECORRENTE: EDNA MÁRCIA DA CUNHA FERREIRA
-  deliberação:  referendar  o  parecer  pelo  não  cabimento  do  Incidente  de

Resolução de Demandas Repetitivas.
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4.6 -  NUGEP - NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

No  ano  de  2.019  foram  realizadas  várias  reuniões  com  a  finalidade  de
implementar,  em definitivo,  no âmbito deste  E.  Tribunal,  o  Núcleo  de  Gerenciamento de
Precedentes (NUGEP), criado com a edição da Resolução Administrativa n. 9, de 16/3/2017.

Na reunião do dia 25/1/2019, foi definida a composição do NUGEP para o
biênio 2018/2020, sendo sua coordenação realizada pela Juíza Auxiliar da Vice-Presidência
Judicial, Dra. Daniela Macia Ferraz Giannini, e composto por 4 servidores, sendo: Evandro
César  Garcia  Coelho,  Assessor  da  Vice-Presidência  Judicial,  Antônio  Carlos  Betanho,
Coordenador  de  Estatística  e  Pesquisa,  Herbert  Wittmann,  Secretário  de  Tecnologia  da
Informação e Telecomunicações e Diego de Faria Braga Chagas, Secretário de Gabinete, a
quem caberá a organização dos trabalhos entre os servidores.

Após oitiva atenta das informações apresentadas pelo Sr.  Herbert  Wittmann
acerca  do  teor  das  reuniões  anteriormente  realizadas  quanto  à  implantação  definitiva  do
NUGEP, com objetivo de conhecer melhor as funcionalidades do Sistema NUGEP, as Exmas.
Magistradas sugeriram que o Sr. Diego entrasse em contato com o Servidor Paulo Henrique
Caruso  Pazzianotto  Pinto  (administrador  do  sistema  na  gestão  anterior),  para  melhor
contextualizá-lo  sobre  o  gerenciamento  do  sistema e  a  correta  forma  de  lançamento  dos
dados.

Na  reunião  realizada  no  dia  19/3/2019,  foi  informado  pelo  Sr.  Diego  a
produtiva reunião que teve com o Servidor Paulo Henrique Caruso Pazzianotto Pinto, que
demonstrou de forma bem didática todo o funcionamento do Sistema NUGEP, solicitando
junto ao Serviço de Informática a inserção do Diego com o administrador do sistema.

Restou evidenciando a importância  de um estudo constante  e  atualizado da
Legislação pertinente, as Resoluções do CNJ, bem como o manuseio diário do sistema, para
se familiarizar com o layout do programa, registrar uma quantidade razoável de processos
para averiguar o comportamento e eventuais inconsistências no lançamento dos dados, fatores
primordiais  nessa fase de homologação (testes),  que antecede a implantação definitiva do
sistema.

O Sr. Diego distribuiu cópia e indicou aos integrantes do NUGEP a leitura e
compreensão da Resolução nº 235/2016 do CNJ e da Resolução Administrativa nº 9/2017
deste  Tribunal,  com o  intuito  de  identificar  precisamente  todos  os  dados  que  devem ser
informados ao CNJ e no site do Tribunal.

Os  Srs.  Herbert  e  Betanho  colocaram-se  à  disposição  para  sanar  eventuais
dúvidas  pertinentes,  respectivamente,  aos setores  de Informática e Estatísticas/  E-  Gestão,
bem como sugeriram manter contato com o pessoal do PJE, pois a comunicação entre os
sistemas é muito próxima tendo em vista o grande fluxo dos dados processuais.

As Exmas. Magistradas, acompanhadas pelos Srs. Evandro e Diego, sugeriram
a reflexão sobre a forma de implantação do NUGEP no âmbito deste E. Tribunal, momento
em que os demais membros apontaram a complexidade de tal atividade, o que demandaria a
adoção de uma metodologia integrativa com os principais setores envolvidos nesse processo,
ocasião em que o Sr. Diego se propôs a questionar os demais TRT´s usuários do referido
sistema  acerca  da  logística  adotada,  métodos  de  comunicação,  implantação,  eventuais
treinamentos, em busca de soluções paradigmas.

Na  reunião  realizada  no  dia  11/4/2019,  continuidade  às  tratativas  de
implantação do NUGEP neste  E.  Tribunal,  avaliação dos resultados obtidos nos testes de
funcionamento do sistema e análise das medidas adotadas pelos demais Tribunais Regionais
do Trabalho.
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Em relação às demandas supramencionadas, o Sr. Diego relatou problemas de
ordens técnicas nos parâmetros de configuração do NUGEP:

a) acesso negado com login e senha (autenticação);
b) falha na pesquisa no Banco Nacional de Precedentes do CNJ;
c)  desatualização  da  listagem de  Desembargadores  e  Órgãos  Julgadores  do

Tribunal;
d) falha na Interoperabilidade entre o NUGEP e o PJE, a integração com o PJE

1º  e  2º  graus  não funciona  para  fins  de  cadastramento  dos  processos,  comando crítico  e
fundamental de preenchimento automático das informações básicas dos autos;

e)  alguns  webservices  cadastrados  no  sistema  estavam  desatualizados,
refletindo em erros de leituras de alguns comandos;

f) Job de execução não está funcionando, comando elementar, assemelha-se a
um “robô” que roda automaticamente durante a madrugada, capturando todos os movimentos
de  suspensão/sobrestamento  dos  processos,  agrupando-os  no  sistema  na  categoria  de
“Processos Pré-Cadastrados” que, posteriormente são analisados individualmente para fins de
registro ou não no sistema;

Em relação às referidas inconsistências, o Sr. Diego informou a abertura de
chamado interno junto à TI deste. E Tribunal, circunstância que resultou na criação de um
Grupo Específico de  Trabalho no “Google  Hangouts”,  integrando servidores  dos  diversos
setores  que  compõe  a  estrutura  da  Secretaria  de  Tecnologia  do  Tribunal,  dentre  elas:
Coordenadoria de Atendimento ao Usuário, Sistemas Corporativos de Infraestrutura de TIC,
Administração  de  Banco  de  Dados.  Os  aludidos  setores  têm  se  empenhado  muito  para
solucionar esses problemas, fazendo a reconfiguração do sistema, atualizando os links e os
testes respectivos.

Pertinente à interoperabilidade, o Sr. Diego informou contato frequente com o
Servidor  Augusto,  responsável  pelo  NUGEP e  Fabiano,  Desenvolvedor  desse  programa,
ambos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que estão auxiliando via
telefone quanto à configuração e celebração de convênio no PJE, tendo em vista algumas
peculiares práticas que destoam do procedimento descrito no manual da referida aplicação.

A  configuração  dessa  comunicação  entre  os  sistemas  foi  realizada  pela
Servidora  Massaco,  responsável  pelo  PJE,  que  se  reunirá  com o  Servidor  Diego  no  dia
15/04/19, para limpar os caches dessa configuração, repetir os procedimentos e realizar novos
testes, auxiliados pela TI do Tribunal e os servidores supracitados

O contato  com todos  os  TRT's  que  utilizam o  Sistema  NUGEP foi  muito
produtivo, houve um denso compartilhamento de informações e metodologias adotadas:

a) cartilhas de instrução, ofícios e emails direcionados aos Gabinetes e Varas do
Trabalho,  informando sobre  as  suspensões  dos  processos,  a  correta  forma de  registrar  os
dados e operar o sistema;

b)  parcerias  com  as  Corregedorias,  por  intermédio  da  confecção  de
Provimentos, com o objetivo de enfatizar e padronizar os lançamentos corretos no PJE para
fins  de  captura,  pelo  NUGEP,  dos  movimentos  de  sobrestamento;  bem  como  com  as
Comissões de Jurisprudência e Secretarias do Plenos, tendo em vista a pertinência temática
das atividades e Escola Judicial, caso optem treinamentos presenciais ou à distância;

c)  advertiram para  a  fiscalização  constante  dos  dados  registrados,  pois  são
enviados ao CNJ diariamente, compõe a pontuação do Prêmio de Qualidade instituído pelo
referido Órgão e são passíveis de Correição pelo C.TST;
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d)  determinados  Tribunais  não  abriram  acesso  ao  sistema  às  unidades,
concentrando  em  2º  Instância  as  atividades  de  análise  dos  processos  a  serem  ou  não
registrados, no entanto, analisam tal concessão e expansão para a 1º Instância.

e)  ressaltaram o importante  auxílio  que os setores de Informática e do PJE
fornecem para a manutenção e reparação de inconsistências no NUGEP;

Todos  esses  apontamentos  foram profundamente  debatidos  pelos  membros,
feitas pontuações técnicas pelo Sr. Herbert e Betanho. Deliberou-se aguardar a resolução das
inconsistências para dar prosseguimento aos testes para migração da fase de Produção do
sistema, sendo informado pelo Sr. Diego, o desenvolvimento de um video instrucional sobre o
NUGEP, que será apresentado na próxima reunião.

Na reunião realizada no dia 29/05/2019, foi relatado pelo Sr. Diego que todas
as  inconsistências  apresentadas  na  reunião  anterior  foram  solucionadas,  bem  como  a
identificada  no  site  do  Regional  (relacionada  às  informações  do  NUGEP,  no  termos  da
Resolução nº 235/2016 do CNJ), resultado que precedeu a um trabalho intenso dos setores
envolvidos, afirmando que a fase de testes encontra-se encerrada, o que propiciará a migração
para o módulo de Produção.

O Sr. Herbert disse que diligenciará junto aos setores competentes para levantar
as informações necessárias para a referida migração do sistema, que ocorrerá em paralelo a
nova versão do PJE, circunstância que tem ocasionado uma concentração de esforços de toda
equipe da STIC.

Em  prosseguimento,  o  Sr.  Diego  apresentou  um  vídeo  Instrucional  de
aproximadamente  10min,  confeccionado  para  apresentar  o  NUGEP,  demonstrando  o
funcionamento, forma de lançamento, registro, manutenção, gerenciamento dos dados, formas
de pesquisa, relatórios, interoperabilidade com o PJE, modo de captura dos movimentos e
envio dos dados ao CNJ.

A reunião  do  dia  11/07/2019  foi  solicitada  pelo  Sr.  Herbert  para  informar
inexistir  impeditivo técnico para liberação do módulo de produção e discorrer acerca dos
impactos  que  a  migração  do  NUGEP  ocasiona  no  Tribunal  e  no  PJE,  informando  a
necessidade de formalizar um pedido de Autorização para Implantação do Sistema NUGEP
em ambiente de Produção no PJEKZ, enviando Ofício ao Comitê Regional do PJE, sob a
Presidência do Exmo. Desembargador Luiz Antônio Lazarim.

Questionou  ainda  se  o  acesso  ao  NUGEP seria  concedido  aos  Gabinetes  e
Varas do Trabalho, manifestando preocupação caso a resposta fosse positiva, tendo em vista a
ausência  de  capacitação  dos  demais  envolvidos,  comunicação  com  a  Corregedoria  e
publicidade aos demais membros do Comitê do PJE deste E. Tribunal.

As Exmas. Dra.  Tereza e Daniela,  agradeceram a pertinência das dúvidas e
esclareceram que inicialmente o NUGEP ficará restrito ao 2ºgrau e gerenciado apenas pelo Sr.
Diego,  operacionalizando  os  dados  da  1º  e  2º  Instâncias,  eventual  expansão  para  outras
unidades  será  amadurecida  a  posteriori,  tendo  em  vista  a  necessidade  de  analisarmos,
inicialmente, a demanda gerada no módulo de produção.

A Exma. Dr. Tereza solicitou que o Diego redigisse o aludido ofício, bem como
informou que entraria em contato com o Dr. Lazarim e Sr. Herbert também se reuniria com
ele assim que o ofício chegasse ao Comitê do PJE, para esclarecer eventuais dúvidas sobre o
sistema.
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4.7 -  PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

Durante o ano de 2019, a Vice-Presidência Judicial, por meio do sistema PJE,
continuou a realizar diversas atividades que antes eram feitas pelas Secretarias.

Em  relação  à  Seção  de  Dissídios  Coletivos,  tais  atividades  englobaram  a
designação  de  audiências  de  instrução  e  conciliação,  a  intimação  das  partes  para  essas
audiências, a minuta de despachos e de decisões e a secretaria das audiências.

Quanto  às  demais  Especializadas  e  às  Câmaras  desse  Tribunal,  as  funções
ficaram restritas à análise de medidas liminares, quando ausente o relator, sem substituto, e
dos pressupostos recursais, no caso de apresentação do recurso ordinário.

Abaixo, estão relacionados os resultados obtidos em 2019:

4.7.1 - Seção de Dissídios Coletivos
No âmbito da SDC deste E. Tribunal, foram apresentados 432 processos, dos

quais 12 Ações Anulatórias de Cláusulas Convencionais, 5 Ações Rescisórias, 126 Mandados
de  Segurança,  78  Dissídios  Coletivos,  34  Protestos,  7  Oposições,  7  Tutelas  Antecipadas
Antecedentes e 12 Tutelas Cautelares Antecedentes.

Dos  78  dissídios  coletivos,  32  eram  dissídios  de  greve  e  46  de  natureza
econômica.

Dos  126  mandados  de  segurança,  15  eram  de  natureza  coletiva  e  111  de
natureza individual.

Foram  designadas  pela  Vice-Presidência  Judicial  121   audiências  de
conciliação e instrução, tendo sido realizadas 104, que foram presididas pela Desembargadora
Tereza  Aparecida  Asta  Gemignani  e,  nas  férias  desta,  pela  Desembargadora  Olga  Ainda
Joaquim Gomieri.

Com exceção dos pedidos de desistência e dos casos em que as negociações
não se encerram, foi obtida a conciliação em 33 dissídios coletivos dos 75 dissídios coletivos
cujas tratativas de negociação se encerram, o que representa um percentual de 44% de acordo.

Em  sede  de  mediação  pré  processual,  foram  apresentados  105  pelos
interessados  requerimentos  de  mediação,  tendo  sido  designadas  87  audiências  de
aproximação, tendo sido realizadas 72 audiências e excetuados os casos em que as tratativas
não se encerraram, foi obtido acordo em 39 casos, o que representa 54% dos pedidos de
mediação.

Houve concessão de 7 liminares, a expedição de 322 despachos e 418 decisões.
Houve  64  execuções  de  custas,  nos  moldes  do  disciplinado  no  art.  1º,  do

capítulo CUST da CNC.

4.7.2 - Tribunal Pleno, Órgão Especial, Outras Especializadas e Câmaras – Análise de 
Liminares

Foram apresentados  43  processos  no  perfil  do  Tribunal  Pleno  e  do  Órgão
Especial e foram redistribuídos ao órgão competente.

Na  1ª  Seção  de  Dissídios  Individuais,  8  processos  foram remetidos  para  a
análise  de  medidas  liminares,  dos  quais  em  2  houve  a  concessão  da  medida,  em  6  foi
indeferido o pedido.

Já  em  relação  à  2ª  SDI,  62  processos  foram  remetidos  para  análise  de
liminares, dos quais em 4 houve a concessão da medida, em 58 foi indeferido o pedido.

Da 3ª SDI, foram remetidos 16 processos para análise de liminar, dos quais em
3 foi indeferido o pedido, 6 foram concedidos e 7 foi proferido despacho para regularização.
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Em  relação  às  Câmaras,  foram  remetidos  52  processos,  em  8  houve  a
concessão da medida liminar, em 44 o indeferimento da pretensão.

4.7.3 - Despachos Admissibilidade Recursos Ordinários
Foram recebidos  398  processos  para  análise  de  admissibilidade  de  recurso

ordinário; 359 foram recebidos e 39 tiveram o seguimento denegado. Dos recebidos, todos o
foram apenas em seu efeito devolutivo.

4.8 -  RECURSO DE REVISTA 

No ano de 2019 foram interpostos 59.511 recursos de revista que, acrescidos
aos anteriormente existentes, resultaram no encaminhamento de 95.476 processos.

Foram despachados 56.461 recursos, dos quais 46.976 apelos foram denegados
e 9.485 admitidos, restando 1308 feitos para providências, conforme tabela abaixo:

ESPÉCIE TOTAL

Saldo Inicial na Assessoria de Recurso de
Revista em 31.12.2018

25.839

Recursos de Revista despachados 56.461

Recursos de Revista denegados 46.976 (83,3%)

Recursos de Revista admitidos 9.485 (16,7%)

Providências 1.308

Saldo na Assessoria de Recurso de Revista
em 31.12.2019

25.822

Observações: Em 2019 foram despachados 34,85% a mais do que em relação
ao ano anterior, apesar de ter sido registrado um aumento de 20,75% na interposição de novos
recursos  de  revista  no  ano  de  2019,  em  relação  ao  mesmo  período  do  ano  de  2018,
esclarecendo que não houve acréscimo de funcionários no setor de Assessoria do Recurso de
Revista.

Durante o ano de 2019, os servidores do gabinete da Desembargadora Tereza
Aparecida Asta Gemignani foram designados para atuação junto à Assessoria do Recurso de
Revista, quais sejam, Pedro Henrique Guedes Bueno (desde 15 de junho de 2019), Roberto
Barbosa de Lima (desde 15 de junho de 2019), Mariana de Castro Rubiatti Torino (desde 15
de agosto de 2019), Glauco Moure Felício (desde 16 de setembro de 2019), Ana Paula Alonso
Furtado (desde de 23 de setembro de 2019), Vivian Kaneblai Martins Costa Henriques (desde
18 de outubro de 2019) e Heidy da Silva (desde 18 de outubro de 2019).

Os servidores Rinaldo Pistolini e Marcius Augustos Aum Patrizi atuaram na
elaboração dos  despachos  de admissibilidade  de  recurso  de  revista,  nos  períodos  em que
exerceram a função de assistente da Juíza Daniela Macia Ferraz Giannini.
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Também  auxiliaram  a  Assessoria  de  Recurso  de  Revista,  em  demandas
relativas à fase preparatória dos feitos para análise do recurso de revista, os servidores: Diego
de  Faria  Braga  Chagas  (Gabinete  da  Desembargadora  Tereza  Aparecida  Asta  Gemignani,
Tania  Zorat  de  Moraes  (Vice-Presidência  Judicial)  e  Mariluci  Dalbello  (Vice-Presidência
Judicial).

4.9 -  DISTRIBUIÇÃO – COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA E RECURSAL

I) Processos PJE
Foram distribuídos 117.081 processos de competência recursal das Câmaras,

25 feitos de competência recursal da 2ª Seção de Dissídios Individuais e 89 de competência
recursal  da  Seção  de  Dissídios  Coletivos  (art.  47,  XI),  3.175  processos  de  competência
originária, sendo 871 da 1ª SDI, 1.302 da 2ª SDI, 570 da 3ª SDI e 343 da SDC e realizados
389 atos de distribuição pelo Vice-Presidente Judicial.

II) Processos Físicos  – SAP/2º Grau
Foram  distribuídos  2.398 processos  físicos  de  competência  recursal  das

Câmaras, 1 processo físico de competência recursal da 3ª Seção de Dissídios Individuais e 9
da Seção de Dissídios Coletivos (art. 47, XI, do Regimento Interno), realizados 209 atos de
distribuição pelo Exmo. Desembargador Vice-Presidente Judicial.

4.10 -  SECRETARIA JUDICIÁRIA 

I) Processos PJE
A Secretaria Judiciária auxilia as atividades de competência do Gabinete da

Vice-Presidência Judicial.
Em 2019, realizou a publicação de 81.971 despachos de admissibilidade de

recurso  de  revista  e  de  processamento  de  agravos  de  instrumento  em recurso  de  revista,
30.979  baixas  de  processos  eletrônicos  às  Varas  de  origem  e  procedeu  a  remessa,  pelo
Conector-PJe, de 37.180 processos com recursos de competência do TST.

Foram interpostos  36.692 (78,1  % dos  despachos  denegatórios)  agravos  de
instrumento e remetidos  957 feitos ao Gabinete da Vice-Presidência Judicial com petições
diversas para despacho.

II) Processos Físicos – SAP/2º Grau
Foram interpostos 2.253 (81% dos 2.766 despachos denegatórios publicados)

agravos de instrumento em recursos de revista em processos físicos e remetidos, pela Seção
de Processamento de Recursos, 2.551 processos digitalizados para a Assessoria de Recurso de
Revista e 256 feitos ao Gabinete  da Vice-Presidência Judicial  com petições  diversas para
despacho.

A Seção de Processamento de Agravos de Instrumento remeteu, por meio do
sistema e-remessa,  2.808 processos  digitalizados com recursos de competência do TST,  e
encaminhados  às  Varas  do  Trabalho  de  origem  5.212  processos  físicos  julgados  em  2ª
Instância e transitados em julgado.
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5 -  CORREGEDORIA
REGIONAL



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

CORREGEDORIA

Egrégio Tribunal Pleno,

A Corregedoria Regional, em cumprimento ao disposto no inciso XLI do art.
22 do Regimento Interno, apresenta o relatório das suas atividades no ano de 2019.

MANUEL SOARES FERREIRA CARRADITA
Desembargador Corregedor Regional
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CORREGEDORIA REGIONAL

5.1 -  ATIVIDADES CORREICIONAIS

Foram realizadas correições ordinárias em todas as unidades judiciárias de 1º
grau, a seguir elencadas:

Vara Desembargador Data

Adamantina Manuel Soares Ferreira Carradita 4/4/2019

FT de Americana Maria Madalena de Oliveira 4 e 5/6/2019

Amparo Maria Madalena de Oliveira 23/4/2019

Andradina Manuel Soares Ferreira Carradita 1/8/2019

Aparecida Manuel Soares Ferreira Carradita 26/9/2019

FT de Araçatuba Manuel Soares Ferreira Carradita 12 e 13/3/2019

FT de Araraquara Maria Madalena de Oliveira 31/7 a 2/8/2019

Araras Maria Madalena de Oliveira 21/11/2019

FT de Assis Maria Madalena de Oliveira 16 e 17/7/2019

Atibaia Manuel Soares Ferreira Carradita 19 a 21/2/2019

Avaré Maria Madalena de Oliveira 9/10/2019

Barretos Maria Madalena de Oliveira 10/4/2019

Batatais Manuel Soares Ferreira Carradita 30/9/2019

FT de Bauru Maria Madalena de Oliveira 25 a 29/3/2019

Bebedouro Maria Madalena de Oliveira 11/4/2019

Birigui Manuel Soares Ferreira Carradita 14/3/2019

Botucatu Maria Madalena de Oliveira 10/10/2019

Bragança Paulista Manuel Soares Ferreira Carradita 20/2/2019

Caçapava Maria Madalena de Oliveira 5/12/2019

Cajuru Manuel Soares Ferreira Carradita 3/10/2019
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Vara Desembargador Data

1ª, 3ª, 5ª, 7ª, 9ª e 11ª e CEJUSC de
Campinas 

Manuel Soares Ferreira Carradita 21 a 25/10/2019

2ª, 4ª, 6ª, 8ª, 10ª e 12ª e Divisão de
Execução e central de Mandados

de Campinas

Maria Madalena de Oliveira 21 a 25/10/2019

Campo Limpo Paulista Manuel Soares Ferreira Carradita 21/2/2019

Capão Bonito Manuel Soares Ferreira Carradita 17/10/2019

Capivari Maria Madalena de Oliveira 24/4/2019

Caraguatatuba Manuel Soares Ferreira Carradita 5/9/2019

FT de Catanduva Maria Madalena de Oliveira 7 e 8/8/2019

Cravinhos Maria Madalena de Oliveira 27/8/2019

Cruzeiro Manuel Soares Ferreira Carradita 24/9/2019

Dracena Manuel Soares Ferreira Carradita 3/4/2019

Fernandópolis Manuel Soares Ferreira Carradita 8/10/2019

FT de Franca Manuel Soares Ferreira Carradita 1º e 2/10/2019

Garça Manuel Soares Ferreira Carradita 8/4/2019

Guaratinguetá Manuel Soares Ferreira Carradita 26/9/2019

Hortolândia Manuel Soares Ferreira Carradita 30/4/2019

Indaiatuba Maria Madalena de Oliveira 14/2/2019

Itanhaém Manuel Soares Ferreira Carradita 5/11/2019

Itapetininga Maria Madalena de Oliveira 11/6/2019

Itapeva Manuel Soares Ferreira Carradita 15/10/2019

Itapira Manuel Soares Ferreira Carradita 20/3/2019

Itápolis Maria Madalena de Oliveira 6/8/2019

Itararé Manuel Soares Ferreira Carradita 16/10/2019

Itatiba Manuel Soares Ferreira Carradita 18/2/2019

Itu Maria Madalena de Oliveira 12/2/2019
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Vara Desembargador Data

Ituverava Maria Madalena de Oliveira 15/10/2019

FT de Jaboticabal Manuel Soares Ferreira Carradita 10 e 11/12/2019

FT de Jacareí Maria Madalena de Oliveira 3 e 4/12/2019

Jales Manuel Soares Ferreira Carradita 7/10/2019

FT de Jaú Manuel Soares Ferreira Carradita 4 e 5/6/2019

José Bonifácio Manuel Soares Ferreira Carradita 14/5/2019

1ª, 2ª, 3ª, 4ª, Divisão de Execução
e CEJUSC de Jundiaí 

Maria Madalena de Oliveira 11 a 14/11/2019

Leme Maria Madalena de Oliveira 28/8/2019 

FT de Lençóis Paulista
Manuel Soares Ferreira Carradita

18/11/2019 

FT de Limeira Manuel Soares Ferreira Carradita 26 a 28/2/2019 

Lins Manuel Soares Ferreira Carradita 16/5/2019 

Lorena Manuel Soares Ferreira Carradita 25/9/2019

FT de Marília Manuel Soares Ferreira Carradita 9 e 10/4/2019

Matão Maria Madalena de Oliveira 30/7/2019

Mococa Maria Madalena de Oliveira 2/7/2019

Mogi Guaçu Manuel Soares Ferreira Carradita 19 a 21/3/2019 

Mogi Mirim Manuel Soares Ferreira Carradita 21/3/2019 

Olímpia Maria Madalena de Oliveira 9/4/2019

Orlândia Maria Madalena de Oliveira 17/10/2019

Ourinhos Maria Madalena de Oliveira 18/7/2019

FT de Paulínia Maria Madalena de Oliveira 2 e 3/4/2019

Pederneiras Manuel Soares Ferreira Carradita 19/8/2019

Penápolis Manuel Soares Ferreira Carradita 15/5/2019

Piedade Maria Madalena de Oliveira 20/8/2019
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Vara Desembargador Data

Pindamonhangaba Manuel Soares Ferreira Carradita 5/12/2019

FT de Piracicaba Manuel Soares Ferreira Carradita 6 a 8/8/2019

Pirassununga Maria Madalena de Oliveira 29/8/2019

Porto Ferreira Maria Madalena de Oliveira 17/6/2019

FT de Presidente. Prudente Manuel Soares Ferreira Carradita 8 e 9/5/2019

Presidente Venceslau Manuel Soares Ferreira Carradita 2/4/2019

Rancharia Manuel Soares Ferreira Carradita 11/4/2019

Registro Manuel Soares Ferreira Carradita 6/11/2019

FT de Ribeirão Preto Manuel Soares Ferreira Carradita 10 a 14/6/2019

Rio Claro Maria Madalena de Oliveira 18/6/2019

Salto Maria Madalena de Oliveira 13/2/2019

Santa Bárbara D´Oeste Manuel Soares Ferreira Carradita 28/2/2019

Santa Cruz do Rio Pardo Maria Madalena de Oliveira 8/10/2019

FT de São Carlos Maria Madalena de Oliveira 19 e 20/11/2019

São João da Boa Vista Maria Madalena de Oliveira 4/7/2019

São Joaquim da Barra Maria Madalena de Oliveira 16/10/2019

São José do Rio Pardo Maria Madalena de Oliveira 3/7/2019

FT de São José do Rio Preto Manuel Soares Ferreira Carradita 11 a 13/11/2019

FT de São José dos Campos Maria Madalena de Oliveira 3 a 6/9/2019

São Roque Maria Madalena de Oliveira 30/4/2019

São Sebastião Manuel Soares Ferreira Carradita 4/9/2019

FT de Sertãozinho Maria Madalena de Oliveira 5 e 6/112019

FT de Sorocaba 
Manuel Soares Ferreira Carradita e Maria 
Madalena de Oliveira 4 a 8/2/2019

Sumaré Manuel Soares Ferreira Carradita 2/5/2019
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Vara Desembargador Data

Tanabi Manuel Soares Ferreira Carradita 10/10/2019

Taquaritinga Maria Madalena de Oliveira 5/8/2019

Tatuí Maria Madalena de Oliveira 12/6/2019

FT de Taubaté Manuel Soares Ferreira Carradita 3 e 4/12/2019

Teodoro Sampaio Manuel Soares Ferreira Carradita 7/5/2019

Tietê Maria Madalena de Oliveira 13/6/2019

Tupã Manuel Soares Ferreira Carradita 2/8/2019

Ubatuba Manuel Soares Ferreira Carradita 3/9/2019

Votuporanga Manuel Soares Ferreira Carradita 10/10/2019

5.2 -  INICIATIVAS IMPLEMENTADAS

5.2.1 - Execução do Planejamento Estratégico 2017/2021

Para  consolidar  as  conquistas  decorrentes  da  implementação  do  plano
estratégico,  e  dar  continuidades  às  ações  planejadas,  objetivou-se  atender  à  missão  de
“Aprimorar a atuação da 1ª Instância, mediante fiscalização, orientação e parceria” ao longo
desse  terceiro  ano  do  ciclo,  2019.  Este  papel  institucional  consiste  na  razão  última  da
existência da Corregedoria Regional, segundo identificado pela própria equipe, e constitui a
própria essência dos atos e decisões a serem adotadas. O norte, por sua vez, é dado pela Visão
de Futuro que busca “Reduzir o congestionamento nas Unidades de 1º Grau” e representa a
melhoria que se pretende alcançar com as ações planejadas.

Não sendo escopo deste relatório ponderar sobre a estratégia, tampouco quanto
às  perspectivas  futuras  da  atuação  correspondente,  limitando-se  ao  relato  das  iniciativas
implementadas  em função do Planejamento  Estratégico 2017/2021,  seguem nos próximos
tópicos  todas  as  atividades  efetivamente  empreendidas,  e  abaixo  o  mapa  das  ações
estratégicas correlatas.

● Quanto  às  ações  de  melhoria  previstas  para  os  projetos  já  em
andamento:

○ Comitê Regional do PJe
○ Comitê Regional do e-Gestão
○ APOIA 15 – Equipe de apoio à 1ª Instância
○ Execução no PJe
○ Leiloeiros no PJe
○ Definição de Procedimento para Apuração de Atraso Reiterado
○ Definição de critérios  para  o Acompanhamento  de  Produtividade de

Magistrados
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○ Aperfeiçoamento da Ferramenta para Apurar Atraso Reiterado
○ Análise de nomeação de Diretor de Secretaria
○ Acompanhamento  de  unidades  a  partir  da  nomeação  de  novo  Juiz

Titular
○ Atualização das Correições Ordinárias
○ Fluxo  para  homologação  de  cálculos  –  Otimização  da  Fase  de

Liquidação
○ Supervisão da divulgação do aplicativo JTe a advogados e partes
○ Projeto Parametrização do uso dos CHIPS – PJe Kz
○ Migração  de  processos  físicos  na  fase  de  Conhecimento  ao

processamento eletrônico

● Quanto às novas ferramenta destinadas ao uso da primeira instância:
○ Sistema para utilização e divulgação de dados do IGEST
○ Acompanhamento das maiores variações no IGEST-Horus / e-SInCor
○ Utilização do JasperReports Server (software livre) como ferramenta de

geração de relatórios
○ Transparência  dos  dados  sobre  auxílio  julgamento/desvinculação  ao

público interno
○ Criar  mecanismos  para  a  leitura  e  reorganização  de  cenários  de

audiências e sentenças

● Quanto  aos  novos  projeto  voltados  à  racionalização  da  primeira
instância:

○ Efetividade da fixação
○ Atualização das Orientações do Corregedor
○ GARIMPO  –  Tratamento  dos  processos  arquivados  definitivamente

com contas judiciais ativas

● Quanto às ações que propiciar meios de melhoria contínua nas unidades
de primeiro grau:

○ Planejamento Tático do Núcleo de Pesquisa Patrimonial
○ Instalações do Núcleo de Pesquisa Patrimonial
○ Realização  de  investigações  no  âmbito  do  Núcleo  de  Pesquisa

Patrimonial
○ Manual de Pesquisa Patrimonial
○ Maratona de Pesquisa Patrimonial – Oficina de Pesquisa
○ Semana Nacional de Execução
○ Relatório de Idade Média
○ Implantação do Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários (SABB)
○ Projeto de Incentivo e Acompanhamento – SABB

● Quanto à participação em ações de âmbito nacional:
○ Comunicação Estratégica Institucional
○ Revisão da Cartilha de Convênios
○ Rotinas de Atendimento – FAQ Corregedoria Regional do TRT 15
○ Personalização das Normas – Divulgação e Implementação de novas

determinações
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○ Revisão do Regulamento Interno da Corregedoria

● Quanto  às  ações  de  incremento  nas  competências  de  Magistrados,
Diretores e Servidores do primeiro grau

○ Capacitação da equipe da Corregedoria
○ Mapeamento e otimização das rotinas das Divisões de Execução

● Quanto às ações de promoção da Qualidade de Vida no Trabalho:
○ Acompanhamento interno dos servidores em teletrabalho
○ A escuta das Secretarias das Varas de melhores resultados

●      Quanto às ações relacionadas à Visão de Futuro:
○ Autogestão Orientada
○ Cartas precatórias
○ Dicas da Corregedoria

5.2.2 -  Capacitação da equipe da Corregedoria

Capacitação é uma providência central na formação de equipes produtivas. Por
isso, cabe à Corregedoria observar criteriosamente a situação nas varas, para demandar cursos
específicos à Escola Judicial (EJud) e assim também estimular a participação de servidores e
magistrados não só  nesses cursos mas também naqueles ordinariamente oferecidos.

Também a  equipe  da  Secretaria  da  Corregedoria  precisa  estar  devidamente
capacitada para realizar suas atividades. Nesse sentido, sempre é estimulado que os servidores
participem de capacitações oferecidas pela Escola Judicial,  bem como pelo TST ou outros
órgãos.

Os cursos com maior  participação dos servidores da Corregedoria em 2019
foram: 

• Auditoria  Interna  com  Ênfase  em  Órgãos  Públicos,  realizado  no  IIA
Brasil – Instituto dos Auditores Internos do Brasil (Brasília – DF)

• Como se formam e atuam as Equipes de Alto Desempenho, oferecido pela
EJUD – TRT15

• Interligação CC, CEF e PJe, oferecido pela EJUD – TRT15
• Investigação  Patrimonial  por  fontes  abertas  e  restritas,  oferecido  pela

EJUD – TRT15
• Sistemas para Pesquisa de bens e pessoas, oferecido pela EJUD – TRT15
• PJe 2.4.0 – 1º Grau – Abordagem Teórica, oferecido pela EJUD – TRT15
• Nivelamento dos Servidores do Poder Judiciário, oferecido pelo CNJ, via

EaD

5.2.3 - Atualização das Correições Ordinárias
Por ocasião da posse do novo Corregedor e da nova Vice-Corregedora fez-se

necessário atualizar as tarefas afetas à rotina dos trabalhos pré e pós correicionais, objetivando
a otimização dos recursos humanos e  do planejamento de trabalho da equipe responsável
pelas pesquisas, da coleta dos dados automatizados e das pesquisas pré-correicionais, bem
como  melhoria  das  rotinas  que  acompanhavam  o  cumprimento  das  orientações  e
determinações da Corregedoria.
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Já  existia  fluxo  que  era  utilizado  nos  trabalhos  pré  e  pós  correicionais.
Entretanto,  haviam sido  estabelecidos  de  acordo  com o entendimento  da  gestão  anterior,
devendo ser revistos para atender às exigências do Corregedor e da Vice-Corregedora eleitos
para o novo biênio.

Durante aquela gestão, a equipe de pesquisas pré-correição analisava, tanto na
plataforma  de  processos  físicos  como  na  plataforma  de  processos  eletrônicos,  eventuais
inconsistências  ou  ausência  injustificada  de  andamento  processual.  Estes  processos  eram
listados e descritos na Ata de Correição com a respectiva determinação para regularização.

Era feita também a análise dos dados obtidos automaticamente do  sistema e-
SinCor  e  de  formulário  respondido  pelas  Varas  para  verificação  da  conformidade e
alinhamento de procedimentos da unidade. 

Após a publicação da ata, o gestor da unidade deveria informar ao Corregedor
ou à Vice-Corregedora, no prazo por eles concedido, as providências tomadas para correção
de  lançamentos  e  regularização  de  procedimentos.  Ao  receber  esta  resposta,  a  equipe  de
correição era incumbida da tarefa de checar se foram tomadas as providências necessárias
para solucionar os problemas apontados.

Em razão da posse do novo Corregedor e da nova Vice-Corregedora para a
gestão do biênio 2019/2020, como citado, foi efetuada a atualização das diretrizes e rotinas de
trabalho a fim de atender às novas exigências, bem como realizar nova análise acerca das
tarefas concernentes às Correições Ordinárias, para definir se seriam mantidas as ações em
curso ou se seriam aplicadas novas ações de pesquisa e acompanhamento.

Além disso, em decorrência da migração de processos físicos para a plataforma
eletrônica, bem como das atualizações de versão do PJe, mostrou-se necessário fazer a revisão
e padronização dos procedimentos de preparação para as Correições com o objetivo de tornar
mais efetiva a fiscalização. Foi tido por necessário, ainda padronizar e orientar a gestão dos
processos  nas  Unidades  de  primeira  instância,  conforme  o  enfoque  pretendido  pelos
Desembargadores, buscando a melhoria dos resultados.

Concluído o projeto, foi publicada a Ordem de Serviço 19/2018 – CR com as
diretrizes  do  novo  modelo  de  correição  ordinária  definido  pelo  Corregedor  e  pela  Vice-
Corregedora,  tendo  sido  desenvolvida  e  disponibilizada  ferramenta  eletrônica  (relatórios
auxiliares no e-SInCor) para permitir que os gestores de primeiro grau pudessem passar a
criar, junto com sua equipe, o Plano de Engajamento Coletivo (PEC), momento em que a
situação da unidade deve ser analisada conjuntamente pelo gestor e toda a equipe, quando
devem  ser  propostos  planos  para  melhoria  dos  resultados  observados.  Também  foram
elaborados  comunicados  à  primeira  instância,  com  orientações  sobre  a  compilação  dos
indicadores da unidade e a elaboração do plano de engajamento, a serem apresentados durante
a  correição  ordinária.  Importante  destacar  que  a  execução do PEC não é  condicionada à
aprovação pela Corregedoria. Assim, tão logo seja elaborado para a Correição Ordinária, seu
início  deve  ser  imediato,  independentemente  de  eventuais  solicitações  para  ajustes
posteriores.

Na  fase  de  pré-correição,  a  equipe  da  Corregedoria  deverá  analisar  as
determinações  da  última  ata,  bem como a  evolução  dos  índices  e  indicadores  de  metas,
fazendo um comparativo com o PEC apresentado. A pauta de audiências também poderá ser
analisada brevemente.

No dia da Correição Ordinária, a unidade deve apresentar o PEC e as soluções
que pretende aplicar. Após, o Corregedor exporá as orientações e diretrizes da Corregedoria
para a solução dos problemas identificados pela unidade, de acordo com a pesquisa realizada
na pré-correição.
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Já a análise do plano e acompanhamento pós-correição da unidade foi dividida
de acordo com a criticidade da unidade. Aquelas de alta criticidade devem ser analisadas 3
(três), 6 (seis) e 9 (nove) meses após a realização da correição ordinária, enquanto aquelas de
menor criticidade após 4 (quatro) e 8 (oito) meses após o procedimento correicional. Nesse
acompanhamento, os prazos para realizar as tarefas não serão estipulados pela Corregedoria,
uma vez que fazem parte do PEC.

O projeto foi marcado pela mudança de paradigma com a implantação da nova
metodologia de preparação para o ciclo correicional, com o fito de alcançar um novo modelo
gerencial nas unidades, com foco nos resultados e de forma racional, buscando preservar o
clima organizacional. A essência da mudança pretendida foi o desenvolvimento de uma nova
postura dos servidores das unidades, marcada pela autorresponsabilidade, e que resulte em
identificação, envolvimento e apropriação com relação os resultados alcançados, passando a
ver de forma mais clara e concreta o efeito do trabalho realizado em um período.

Com a implantação desse projeto,  a equipe responsável pelas pesquisas pré
correicionais adquiriu ainda mais experiência na interpretação e compreensão dos elementos
para  acompanhamento  de  resultados  já  alcançados  e  os  planejados  pelas  unidades
correicionadas.

A análise  da implantação do projeto e  novo fluxo de trabalho para  o  atual
período correicional revela que foi atingido o resultado pretendido de clara identificação das
novas atividades e rotinas na seção responsável pelos trabalhos pré e pós correicionais, bem
como aprimoramento daquelas já existentes e das pretendidas para o futuro, visando atingir
maior efetividade.

5.2.4 - Atualização das Orientações do Corregedor
Diante  das  frequentes e  necessárias  atualizações  das  versões  do  PJe  e  dos

normativos deste Regional, a Secretaria da Corregedoria constatou a imprescindibilidade da
atualização  das  Orientações  do  Corregedor  inseridas  na  Extranet  –  um  compilado  de
informações que auxiliam e norteiam as equipes das unidades de 1ª instância nas rotinas de
trabalho.

O projeto teve como objetivo facilitar a comunicação e o entendimento das
normas e procedimentos,  bem como sua aplicação prática,  visando otimizar  as rotinas  de
trabalho nas unidades de 1ª instância para alcançar a excelência da prestação jurisdicional. O
projeto buscou, também, atualizar e produzir material para nortear a correta aplicação das
normas  e  procedimentos,  bem como a  padronização mínima das  atividades  das  unidades,
respeitado o entendimento de cada Magistrado.

Além disso, diante da necessidade de adequação, este plano buscou atualizar e
incrementar o material já disponível aos usuários. A compilação de informações em um único
ambiente,  além  dos  meios  oficiais,  teve  por  objetivo  evitar  o  descumprimento  por
desconhecimento ou por dificuldade na busca das referências no portal do deste Regional.

Objetivou-se, ainda, o compartilhamento de conhecimento e a divulgação das
boas práticas colhidas ao longo dos anos, além da transparência na comunicação, resultando,
assim, na redução dos índices de inconsistências e de retrabalho.

Com o  desenvolvimento  do  projeto,  foi  revisto  e  atualizado  o  material  de
orientação já  existente,  que foi  disponibilizado apenas aos servidores e Magistrados deste
Tribunal.  Há,  ainda,  a  previsão  de  manutenção  de  quadro  mínimo  de  pessoal  para
continuidade das atualizações, permitindo que o material continue a ser utilizado.

Em resumo, foram seguidas as seguintes etapas: levantamento dos normativos
que impactam na atualização do material de orientação, levantamento dos expedientes com
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dúvidas frequentes sobre procedimentos e normativos, levantamento de alterações na versão
do PJe que impactam na atualização do material  de orientação,  adaptação do material  de
divulgação, definição da periodicidade das atualizações do material, aprovação do material
produzido e a disponibilização na extranet. 

O  projeto  reviu  e  ampliou  o  material  existente  e  representou  mais  uma
iniciativa da Corregedoria para estreitar a comunicação com a primeira instância e facilitar o
entendimento das normas e procedimentos estabelecidos pelo Corregedor. Buscou-se dar foco
à aplicação prática dos normativos, além de estimular o compartilhamento de conhecimento e
a divulgação das boas práticas aplicadas nas unidades de primeiro grau.

Ao final do projeto, verificou-se que os resultados buscados foram atingidos,
em  decorrência  da  reunião,  em  um  único  ambiente,  das  orientações  e  recomendações
atualizadas, contendo os posicionamentos do Corregedor sobre as normas e procedimentos,
com acesso concedido a todas as unidades de primeira instância,  tendo por objetivo final
atingir maior efetividade na prestação jurisdicional.

5.2.5 - Índice Nacional de Gestão de Desempenho (IGEST)
O Índice Nacional de Gestão do Desempenho da Justiça do Trabalho – IGEST

foi  desenvolvido pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho a  partir  do Mapeamento
Global de Desempenho dos Tribunais Regionais do Trabalho da 3ª e da 15ª Regiões, bem
como de estudos realizados pela Coordenadoria de Estatística e Pesquisa do Tribunal Superior
do Trabalho,  com o objetivo  de contribuir  para  o aprimoramento  da gestão  das  varas  do
trabalho do país.

Para tanto, como se constata do manual do referido sistema, foi elaborado um
referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores  Acervo,  Celeridade,  Produtividade,
Taxa de Congestionamento e Força de Trabalho, adotados em consonância com os objetivos
judiciários do Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020: assegurar a celeridade e a
produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as soluções alternativas de
conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.

Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base
em 17 variáveis apuradas a partir de dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze)
meses  anteriores  à  sua  extração,  referentes  às  varas  do  trabalho  instaladas  no  país  que
estiveram em funcionamento durante todo o período de referência.

Ao  refletir  o  desempenho  de  cada  vara  do  trabalho,  podendo  ser
contextualizado nos cenários nacional, regional ou municipal ou ainda conforme o porte ou a
faixa de casos novos definida pela Resolução CSJT nº 63/2010, o Índice Nacional de Gestão
do Desempenho da Justiça do Trabalho busca auxiliar as presidências, as corregedorias e as
varas do trabalho na melhoria da efetividade da prestação jurisdicional combinada à força de
trabalho disponível, revelando-se, dessa forma, importante ferramenta de gestão, sobretudo
para aqueles Tribunais Regionais do Trabalho que não dispõem de metodologia própria para
esse fim, com disponibilidade de acesso a todos os usuários do Sistema e-Gestão.

O IGEST continua sendo adotado pela Corregedoria no acompanhamento das
unidades  de  primeira  instância  em  substituição  do  MGD-Mapeamento  Global  de
Desempenho, e seus dados passaram a compor as atas de correições ordinárias das unidades.

5.2.6 - Sistema para utilização e divulgação de dados do IGEST
Apesar de ter se mostrado uma importante ferramenta para leitura do cenário

das unidades de primeira instância, foi observada uma dificuldade na realização de análises a
curto prazo com base no IGEST, a saber: os relatórios são gerados pelo TST trimestralmente.
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Além disso,  considerando o novo modelo de Correição Ordinária iniciado em 2019, seria
necessário  que  as  unidades  tivessem  acesso  a  dados  mais  atualizados  do  IGEST  para
elaboração do Plano de Engajamento Coletivo – PEC, bem como também seria necessário
saber quais processos eram computados no cálculo de cada um dos indicadores.

Buscando uma forma de obter os dados mensalmente, de forma análoga a que
era feita com o MGD, o projeto teve como ponto de partida a ferramenta desenvolvida pelo
TRT8, denominada “Horus”, que, seguindo as regras de negócio definidas pelo TST, calcula o
IGEST mensalmente, consultando dados do e-Gestão.

Inicialmente,  buscava-se  a  implantação do sistema “Horus”  do  TRT8 neste
regional. Entretanto,  em virtude da impossibilidade de adquirir  o  software necessário para
tanto,  optou-se  por  desenvolver  ferramenta  que  desempenhasse  o  mesmo  papel,  mas
utilizando software livre.

É  importante  destacar  que  todas  as  ferramentas  desenvolvidas  pela
Corregedoria tem como premissa a utilização de software livre, não gerando custos adicionais
à administração.

Em resumo,  o desenvolvimento da ferramenta teve como objetivo principal
permitir que as unidades de 1º grau tivessem, a partir de janeiro de 2019, fácil acesso aos
processos considerados no cômputo dos índices do IGEST, bem com também a esses mesmos
índices,  de  forma  a  permitir  uma  gestão  mais  eficiente  da  unidade  e  fornecer  meios
necessários à elaboração do Plano de Engajamento Coletivo – PEC.

O  objetivo  do  projeto  foi  atingido  e  a  ferramenta  foi  disponibilizada  às
unidades em 2019.

5.2.7 - Acompanhamento das maiores variações no IGEST-Horus / e-SInCor
Os índices nacionais estabelecidos por meio do IGEST foram incorporados à

rotina de gestão das Unidades, direcionando as metas internamente firmadas e também como
parâmetros de seu alcance.

Assim,  para  o  acompanhamento  institucional  de  desempenho,  mostrou-se
necessário criar também uma rotina de procedimentos na Corregedoria Regional para registro
histórico e divulgação dos resultados de maior destaque: reconhecimento das Varas de maior
evolução positiva no período, valorizando-se sua dedicação para um trabalho alinhado, e, por
outro  lado,  identificação daquelas  com mais  preocupante elevação de criticidade  – o que
poderia nortear futuras ações.

Para realizar o acompanhamento, o projeto buscou estabelecer procedimentos
para  identificação  das  maiores  variações  de  resultado  –  positivos  e  negativos  –  em
determinado período. A partir  dele,  foi  criada rotina de acompanhamento trimestral  das 5
(cinco) unidades com melhor variação e das 5 (cinco) com variação negativa mais acentuada.
Não necessariamente as Varas identificadas corresponderiam às melhores ou piores colocadas
regionalmente no IGEST.

O fluxo previsto pelo projeto consistia em:
a)  calcular  a  variação trimestral  (período compatível  com a divulgação dos

Índices Nacionais pelo Tribunal Superior do Trabalho, na página do e-Gestão) dos resultados
de  cada uma das  153 Varas  da 15ª  Região,  a  partir  dos  dados disponíveis  na ferramenta
regional (IGEST-Horus/e-SInCor).

b) Identificar as 5 unidades que melhor ou pior variaram no trimestre.
c)  No  caso  de  variação  positiva,  divulgar  o  resultado  como  estratégia  de

reconhecimento e valorização, por meio de notícia no site do Tribunal.
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d)  Caso  fosse  observada  variação  negativa  no  trimestre,  seria  necessário
registrar no Pedido de Providências de acompanhamento geral da Vara.

O objetivo do projeto era analisar a variação apenas do indicador IGEST, que
representa um retrato geral das unidades, sem considerar individualmente os mesoindicadores,
que  são apropriados para  medir  o  desempenho de tarefas  e  fases  processuais  específicas.
Também  é  importante  destacar  a  utilização  de  indicador  padronizado  nacionalmente,
refletindo  as  diretrizes  estratégicas  da  Justiça  do  Trabalho,  em  alinhamento  com  a
Corregedoria-Geral.

Até  o  final  de  2019,  haviam  sido  realizadas  3  análises,  considerando  os
seguintes períodos: dezembro/2018 a março/2019, março/2019 a junho/2019 e junho/2019 a
setembro/2019.

Conforme  previsto,  os  resultados  positivos  foram  divulgados  no  site  do
Tribunal  como  forma  de  reconhecimento  do  trabalho  alinhado.  Os  destaques  positivos
demonstram ser possível a melhora dos resultados independentemente da faixa de colocação
(regional ou nacional).  Da mesma forma, a elevação de criticidade (tanto de cada variável e
indicador, como de modo comparativo nos mesoindicadores e resultado geral)  também foi
acompanhada,  independentemente da posição no ranking global, já que a busca de melhoria
contínua deve ser norteadora das estratégias e planejamentos em caráter geral.

Confirma essa visão sobre a possibilidade de evolução independentemente da
colocação (ou de resultados anteriores), a observação de que as Varas de Capivari, Penápolis e
2ª  Vara  de  Americana  –  destaques  positivos  no  último  período  analisado–  demonstraram
sinais importantes de estarem revertendo a variação negativa destacada nos acompanhamentos
anteriores, o que foi registrado como incentivo às equipes para ajustes e busca de melhores
resultados.

5.2.8 - Análise de nomeação de Diretor de Secretaria
O Regimento Interno deste Regional, em seu artigo 29, inciso XXV, estabelece

que compete ao Corregedor prestar informações nos processos de indicação de Diretores de
Secretaria.

A fim  de  melhor  fundamentar  a  informação  prestada,  foi  implementado  o
procedimento em que os servidores nomeados eram convocados para participação em reunião
presencial na sede da Corregedoria Regional. Nessa reunião eram apresentadas as diversas
seções que compõem a Corregedoria e as atividades que desempenham.

Em  complementação  às  atividades  já  estabelecidas  surgiu  o  projeto  em
referência, que buscava identificar e criar ferramentas para detecção de eventuais lacunas nas
competências exigidas do servidor nomeado para desempenhar as funções do cargo de forma
efetiva  e  em sintonia  com as  técnicas  modernas  de  gestão  de pessoas  e  de processos  de
trabalho, promovidas nos últimos anos pela Corregedoria e os demais setores deste Tribunal.

Assim, esse projeto teve o objetivo de estabelecer um fluxo de trabalho com
critérios objetivos para análise das competências apresentadas pelo servidor indicado para
cargo de direção de secretaria e afins, com o objetivo final de elaboração de parecer pela
Corregedoria.

Como resultado do projeto, foi publicada a Ordem se Serviço nº 18/2018-CR,
que definiu parâmetros e procedimentos a serem observados pela Secretaria da Corregedoria
para a elaboração de informação acerca da nomeação de servidor para ocupar cargo de diretor
de secretaria.

Em  resumo,  em  virtude  do  dever  regimental  da  Corregedoria,  o  parecer
elaborado passou a incluir a análise de informações obtidas da reunião com os indicados para
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ocupar o cargo de Direção de Unidade de 1º Grau, quando além da apresentação das seções da
Corregedoria, os indicados são convidados a responder uma série de perguntas que buscam
refletir as competências desejadas do futuro gestor.

5.2.9 - Acompanhamento de unidades a partir da nomeação de novo Juiz Titular
A nomeação de novo Juiz titular na unidade, seja por promoção ou remoção,

muitas vezes é acompanhada pela mudança no trio gerencial e/ou na gestão de processos e
pessoas,  podendo,  assim,  causar  algum  desalinhamento  da  competência  gerencial  e
comprometer os resultados alcançados pela unidade.

Por esse motivo, buscando mitigar o desalinhamento prejudicial aos resultados
da  unidade,  foi  criado projeto  para  definir  critérios  para  realizar  o  acompanhamento  dos
indicadores das varas.

Após os  estudos e  análises  necessários,  foi  publicada Ordem de Serviço nº
15/2018 – CR, definindo parâmetros e procedimentos a serem observados pela Secretaria da
Corregedoria,  para  acompanhamento  de  unidades  de  primeira  instância  no  momento  da
nomeação de novo juiz titular, seja por promoção ou remoção. O acompanhamento tem como
objetivo  garantir  que  a  vara  envide  esforços  para  que  os  índices  sejam  mantidos  ou
melhorados, podendo ser realizadas ações diversas de acordo com o resultado alcançado.

Conforme  estabelecido  pelo  normativo,  o  termo  inicial  da  análise  ficou
definido  como  sendo  a  data  de  posse  do  novo  magistrado  titular,  sendo  observados  os
seguintes indicadores: Índice Nacional de Gestão de Desempenho da Justiça do Trabalho –
IGEST, Metas Nacionais e composição e duração da pauta de audiências.

Decorridos seis meses da posse, os dados apurados devem ser comparados com
os dados do termo inicial.

Caso os índices do IGEST permaneçam semelhantes ou inalterados e a unidade
se encontre na faixa intermediária de 50% (fundo azul claro e letras azuis) ou na faixa de 25%
com desempenho  mais  satisfatório  (fundo  azul  escuro)  no  Índice  Nacional  de  Gestão  de
Desempenho  –  IGEST,  o  acompanhamento  aguardará  novo  prazo  de  seis  meses  para
conclusão. Caso a unidade esteja na faixa daquelas 25% com desempenho menos satisfatório
(fundo  na  cor  cinza)  passará  a  ser  acompanhada  pela  Corregedoria  em  procedimento
particularizado.

Em  caso  de  piora  dos  índices,  será  determinado  que  o  Juízo  manifeste-se
acerca do resultado apurado, no prazo de dez dias, havendo possibilidade de apresentação de
plano de engajamento coletivo pela Unidade, ou sua integração a projeto de apoio de primeira
instância.

Caso  identificada  melhora  nos  índices,  poderá  ser  exarado  despacho
reconhecendo os resultados obtidos.

Desse modo, o projeto foi concluído tendo sido estabelecido critério objetivo
para a análise desejada. Durante o ano de 2019 foram realizadas 58 análises em 51 unidades.

5.2.10 - A escuta das Secretarias das Varas de melhores resultados
A comunicação a respeito das melhores práticas adotadas pelas unidades de

primeira instância é etapa essencial para a plena análise da otimização de procedimentos pela
Corregedoria e sua divulgação geral.

Conhecer  medidas  exitosas  localmente  contribui  com  a  construção  de
orientações  e  direcionamentos  voltados  à  evolução de todo o Regional,  já  que cada ação
tomada  pela  Corregedoria  pressupõe  observação  das  particularidades  das  unidades  para
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atingir objetivos correspondentes ao cenário macro da instituição – mediante normativos ou
projetos diversos que mantenham o alinhamento com o Planejamento Estratégico da Justiça
do Trabalho.

Além  disso,  a  verificação  dos  resultados  já  atingidos  decorre  de  análise
complexa  que  ultrapassa  questões  numéricas,  estatísticas,  mas  compreende  também
informações multilaterais  – dentre as quais,  aquelas trazidas pelos servidores das diversas
localidades.

Assim,  a  participação  dos  gestores  das  unidades  com  melhores  resultados
poderá contribuir com uma eficaz gestão do conhecimento, oferecendo à Corregedoria a visão
externa dos principais efeitos daquelas ações que já foram implementadas no último ciclo –
como exercício de  feedback – e  também para subsidiar  eventuais  ajustes em processo de
melhoria contínua nas ações futuras.

O  projeto  teve  como  objetivo  principal  viabilizar  a  aproximação  entre  os
gestores das unidades de primeiro grau que atualmente ostentam os melhores resultados –
Varas que pertençam ao grupo daquelas que receberam em média mais de 1.500 ações nos
últimos anos – e a Secretaria da Corregedoria, possibilitando melhor gestão de conhecimento,
necessária para atingir os objetivos estratégicos de um Regional de grande porte.

Buscou-se  com  essa  aproximação,  ainda,  relacionar  unidades  que
experimentam  diferentes  realidades,  e  que  produziram  bons  resultados  e  prestação
jurisdicional  célere  e  eficaz.  Ainda,  a  contribuição  dessas  unidades  poderia  ser  útil  no
aprimoramento da visão sistêmica da Corregedoria.

O projeto também previa que unidades tivessem maior compreensão do cenário
em que são tomadas as decisões estratégicas da Corregedoria, a qual, por sua vez, poderia
conhecer  diversas  realidades  de  unidades  de  primeiro  grau  que  produziram  resultados
satisfatórios.

Na execução do projeto, foi realizado encontro dos Diretores de Secretaria das
Varas do Trabalho que pertenciam ao grupo de melhores resultados do IGEST à época, e que
receberam  mais  de  1.500  processos,  em  média,  nos  últimos  anos,  com  a  Secretaria  da
Corregedoria,  para que fossem apresentadas boas práticas e ideias que possam influir  nas
ações estratégicas da Corregedoria no ano de 2020.

Durante os 2 (dois) dias do evento, a Secretaria da Corregedoria debateu com
os diretores de VTs os seguintes temas: “A escuta da verdade singular”, “Qual é o ideal de
Vara  (Portaria  GP-VPJ-CR  n.  7/2012)”,  “Correições  ordinárias  e  a  percepção  de  seus
resultados”, “A Divisão de Execuções e o seu papel na melhoria do fluxo dos processos” e “A
síntese do que se almeja para 2020”.

Merece destaque a atividade “A escuta da verdade singular”, momento em que
os Diretores de Secretaria puderam expressar sua opinião sobre temas que, na visão de cada
um,  poderiam  interferir  no  relacionamento  entre  unidades  de  primeira  instância  e  a
Corregedoria, com resultados extremamente satisfatórios.

Ao longo de 2020, as ideias colhidas do encontro certamente auxiliarão nas
ações estratégicas da Corregedoria.

5.2.11 - Equipe de Apoio à 1ª Instância

5.2.11.1 O projeto.

Com o início da atual gestão foi criada a Equipe de Apoio à 1ª Instância.. Para
definir  em qual  unidade  o  grupo deveria  atuar,  foi  considerado o  Plano  de  Engajamento
Coletivo apresentado por ocasião da Correição Ordinária, com a equipe auxiliando aquelas

529



unidades  com  pontos  de  maior  congestionamento  identificado  nos  planos.  Desse  modo
passaram a  ser  identificadas  as  tarefas  que  deveriam ser  desenvolvidas,  quantificando  os
processos alvo de tramitação. A atuação dos servidores da Corregedoria ocorreria a distância.
Ainda, para que receba auxílio, passou a ser necessário que a unidade estivesse alinhada com
as orientações da Corregedoria Regional em relação à tramitação processual.

Os parâmetros e procedimentos observados pela equipe de apoio às Unidades
Judiciárias de 1ª Instância estão detalhados na Ordem de Serviço nº 20/2018-CR.

Dentre os motivos identificados para a realização do projeto, destacam-se:
• Cortes orçamentários diretamente à Justiça do Trabalho e indiretamente por meio da

PEC248 que dificultou a capacidade de reposição de servidores aposentados, o que
exige a busca por métodos de trabalho mais eficientes que permitam o atendimento da
demanda de trabalho existente com uma mão de obra cada vez mais escassa.

• Discrepância na prestação jurisdicional quanto a prazos e procedimentos nas unidades
da 15ª Região.

• Presença de servidores com níveis diferentes de formação atuando na tramitação dos
processos judiciais.

• Necessidade de reduzir o acervo de processos em tramitação nas unidades de primeira
instância.

É importante  salientar  a  necessidade de prévio  mapeamento da situação da
unidade no Plano de Engajamento Coletivo. Desse modo, a Corregedoria busca incentivar que
o  gestor  busque  capacitar  sua  equipe  para  interpretar  e  utilizar  os  dados  estatísticos
disponíveis  no  planejamento  das  rotinas,  conferindo  a  todos  a  visão  sistêmica  e  o  claro
entendimento  dos  propósitos  aos  quais  se  destina  seu  trabalho,  focando  na  qualidade  do
serviço prestado ao cidadão.

O projeto teve como objetivos otimizar o processo de trabalho nas Varas do
Trabalho do TRT da 15ª Região, resultando em melhores indicadores, diminuição do prazo
médio,  tramitação  mais  efetiva  dos  processos  e,  consequentemente,  melhorar  a  prestação
jurisdicional como um todo.

Além de promover melhorias na unidade acompanhada, a atuação do Grupo de
Apoio buscou criar um fluxo de trabalho que pudesse ser aplicado pela instituição em outras
unidades que apresentassem as mesmas necessidades, o que é extremamente importante no
cenário atual de escassez de mão de obra.

O projeto não buscou alterar fluxos processuais já homologados, bem como
realizar melhorias em funcionalidades do PJe, e teve como premissas iniciais a permanência
da equipe de apoio durante o período pactuado e o acompanhamento da unidade pela Equipe
Multidisciplinar, caso necessário.

Dentre as dificuldades encontradas ao longo do projeto, se destaca que algumas
unidades  não  estavam completamente  alinhadas  com as  orientações  da  Corregedoria  e  a
parametrização não foi suficiente.

Ao final de 2019, analisando as atividades desenvolvidas, foi verificado que o
projeto atingiu seu objetivo, estabelecendo um fluxo de trabalho que poderá ser aplicado em
outras unidades durante o ano de 2020.

5.2.11.2 As atividades.

ACOMPANHAMENTO PÓS CORREIÇÃO:
A Equipe de Apoio efetuou o acompanhamento pós correição das Unidades

correicionadas durante o ano de 2019.
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Varas sem alto índice de congestionamento ou que não foram acompanhadas
pela Corregedoria em anos anteriores: acompanhamento em duas ocasiões, ou seja, depois de
04 (quatro) e 8 (oito) meses da correição.

Varas acompanhadas anteriormente ou com alta criticidade: depois de 03 (três),
06 (seis) e 09 (nove) meses da correição.

O acompanhamento é efetuado por meio de pesquisa com aferição de índices
de  congestionamento,  idade  média  dos  processos,  cumprimento  de  metas,  composição  de
pautas e cumprimento ou não dos normativos editados.

Até  o  dia  19/12/2019  haviam  sido  efetuados  104  (cento  e  quatro)
acompanhamentos.

AUXÍLIO ÀS VARAS
No ano de 2019 a equipe de apoio teve como objetivo as unidades com índices

críticos,  cuja  demanda  tinha  início  com  a  correição  ordinária,  com  exceção  da  Vara  do
Trabalho de Atibaia, que foi escolhida para o início dos trabalhos por ser encontrar com o pior
delta  (quadro  de  servidores)  na  época  (janeiro/2019)  e  possuir  a  maior  taxa  de
congestionamento.

Antes de ser iniciado o auxílio a Coordenadora da equipe foi visitar algumas
Unidades, como Atibaia, Sorocaba, Limeira e Mogi-Guaçu, com o objetivo de conferir trocar
informações com Diretores e servidores, dar orientações e formar material para a execução do
trabalho de forma efetiva.

A partir do auxílio à Vara de Presidente Prudente não houve mais visitas e as
tratativas foram feitas via Hangouts ou telefone, sem prejuízo da efetividade da prestação.

Outras Unidades cederam servidores para auxílio às Varas, em conjunto com a
Equipe de Apoio:

• 3ª de Sorocaba: Caçapava,  6ª Campinas,  Guaratinguetá,  Hortolândia,
Itapetininga, Lorena, Mococa, Mogi-Mirim, Piedade, Pindamonhangaba, 1ª Ribeirão Preto, 4ª
São José dos Campos, Tanabi e Votuporanga

• Mogi-Guaçu: Rancharia e Mogi-Mirim

Unidades atendidas no ano de 2019:

Unidade Período
Quantidade de

Processos
Atibaia 15/01 a 13/02/2019 779

11/03 a 22/03/2019 575
14/08 a 08/2019 2.045

3ª Sorocaba 11/02 a 24/03/2019 1.894
1ª Limeira 25/03 a 24/04/2019 864

7ª Campinas 22/04 a 06/05/2019 401
Mogi-Guaçu 07/05 a 26/06/2019 1.923
1ª Presidente

Prudente
26/06 a 15/08/2019 695

Tietê 05/11 a 19/12/2019 1.040
Total 10.216
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5.2.12 - Migração de processos físicos na fase de Conhecimento ao processamento 
eletrônico

A migração de processos físicos ao processamento eletrônico iniciou-se com
processos da fase de execução, uma vez que essa era uma limitação imposta pela ferramenta
eletrônica responsável por incluir no PJe os processos que tramitavam no meio físico.

Essa  migração  foi  direcionada  e  regrada  por  normativos  expedidos  pela
Corregedoria, em conjunto com a Presidência e a Vice-Presidência, avançando até o ano de
2018,  com  a  migração  de  quase  a  totalidade  dos  processos  em  liquidação  e  execução,
conforme determinação do Provimento GP/VPJ/CR nº 5/2012, cujo artigo 25 já estabelecia a
obrigatoriedade de migração para o PJe por meio do Cadastro de Liquidação e Execução em
momentos específicos: com o trânsito em julgado da sentença de mérito ou com a sentença
homologatória de cálculos de liquidação.

Também foi editado o Comunicado CR 9/2019, que tratou da obrigatoriedade
de migração dos processos na fase de execução e vedação da remessa de Agravos de Petição
em meio físico.

Em  2019,  a  ferramenta  responsável  pela  migração  passou  a  permitir  o
cadastramento também das ações que tramitavam na fase de conhecimento.  A ferramenta,
denominada Cadastro de Processo em Conhecimento, Liquidação e Execução – CCLE, foi
inserida na versão 1.16 do PJe, instalada em produção no nosso Regional em 10/11/2017.

Apesar de disponibilizada no PJe, a plena e correta utilização da ferramenta
dependia  de  adequações  no  Sistema  de  Acompanhamento  Processual  de  Primeiro  Grau
(SAP1G), no registro de movimentos processuais, sem as quais os processos não poderiam ser
migrados, sob o risco de serem criadas inconsistências nos dados estatísticos. Essa informação
foi prestada pela Coordenadoria de Estatística e Pesquisa que, em parecer, alertou para os
riscos de realizar a migração antes da conclusão e atendimento do solicitado no Documento
de Especificação de Demanda cadastrado sob o nº 747.

Seguindo o cronograma de projetos a serem desenvolvidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação e Comunicações deste Regional, conforme informação obtida em
reunião do Comitê Gestor Regional do e-Gestão, o DED-747 foi substituído pelo DED-854 e
começou  a  ser  desenvolvido  em  janeiro  de  2019,  tendo  sido  finalizado  em  08/02/2019,
permitindo que os processos migrados fossem contabilizados adequadamente no e-Gestão.

Ainda, é importante destacar que, inicialmente, a ferramenta da versão 2.3.1 do
PJe não permitia a migração de processos que já tivessem sentença prolatada e sem o trânsito
em julgado, já que esperava uma solução definitiva para permitir o envio para outras fases ou
arquivamento, uma vez que tal solução estava registrada no SAP1G e não era conhecida pelo
PJe. Com o advento da versão 2.4 do PJe e o ajustes necessários na extração de dados para o
e-Gestão,  as  dificuldades  foram superadas,  sendo  possível  realizar  a  migração  plena  dos
processos em fase de conhecimento.

Entretanto,  em razão da  possibilidade  de  sobrecarga  nos  servidores  do  PJe
causada pela migração dos processos em fase de conhecimento, que até então nunca havia
sido feita, ficou definido que a decisão quanto ao início das atividades deveria ser tomada
pelo  Comitê  Gestor  Regional  do  PJe  e  pela  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicações, conforme constou da ata de reunião do Comitê, realizada em 11/03/2019.

Enquanto isso, foi publicado pela Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho o
Provimento CGJT nº 02, de 07 de junho de 2019, que versava sobre a migração dos autos
físicos em tramitação nas unidades judiciárias para o Sistema Processo Judicial Eletrônico –
PJe,  estabelecendo  prazo  para  apresentação  àquela  Corregedoria-Geral  de  plano  pelos
Tribunais e cronograma, em sessenta dias (a ser executado até dezembro de 2019).
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O plano  solicitado  foi  apresentado  à  Corregedoria-Geral  e  foi  elaborado  o
Comunicado GP-CR nº  02/2019,  definindo o que  deveria  ser  observado para  a  completa
migração de processos físicos ao processamento eletrônico. Ainda, foi editado o Provimento
GP-VPJ-CR nº 04/2019, alterando o Provimento GP-VPJ-CR nº 5/2012, que regulamentou o
Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), módulo de 1º grau. 

Durante o projeto, a Corregedoria atuou de acordo com seu dever regimental,
fiscalizando o cumprimento do que restou determinado no Comunicado GP-CR nº 02/2019 e
nos demais normativos.

Em análise dos dados do e-Gestão atualizados até 31/12/2019, observa-se que
naquela dada existiam 18.320 processos tramitando em meio físico, sendo que este número
em 31/12/2018 era de 41.049 processos.

5.2.13 - Gerenciamento e acompanhamento de Projetos

5.2.13.1 Histórico. 

Desde a propositura do projeto Fluxo Nacional Otimizado de Procedimentos
em Primeira Instância, a Corregedoria Regional veio adotando conceitos da gestão de projetos
como meio para propor iniciativas conjuntas, envolvendo diversos regionais trabalhistas. Em
outubro de 2018, a equipe desta Secretaria foi capacitada para melhor atuar neste sentido, por
meio  de  um  curso  ministrado  na  sede  judicial:  “Gerenciamento  e  acompanhamento  de
projetos – Guia prático de ferramentas em gestão e portfólio”.

Durante e após o curso, foi elaborada a documentação de um projeto a partir do
qual outros teriam origem, como registrado em seu Termo de Abertura do Projeto (TAP),
visando  a  implementar  efetivamente  essa  modalidade  de  gestão  para  todos  os  projetos
seguintes.  As etapas previstas no cronograma foram seguidas:  a identificação de todos os
projetos de cada seção da Corregedoria, sugestão de quais seriam os considerados estratégicos
para cada seção, culminando em reunião com os Juízes Auxiliares do biênio 2018/2020 para
definição da ordem de prioridades geral.

O  projeto  foi  o  primeiro  a  envolver  toda  a  equipe  da  Secretaria  da
Corregedoria, e embora tenha sido desenvolvido em estrutura bastante simplificada, as etapas
acima  referidas  consistiram,  basicamente,  em  organização  e  documentação  de  atividades
existentes ou pretendidas dentre o vasto portfólio das equipes a partir do que serão necessários
estudos  e  desenvolvimento  de  cada  um dos  projetos  –  seguindo  a  ordem de  priorização
aprovada.

A ferramenta  escolhida  para  acompanhamento  foi  a  plataforma  eletrônica
Trello, em que foram registradas as tarefas relacionadas a cada marco, com a atribuição dos
responsáveis  e  prazos,  o  que  conferiu  agilidade  na  comunicação  e  acompanhamento  das
pendências.  Com  esse  projeto  de  implantação,  a  equipe  adquiriu  experiência  inicial  na
compreensão  dos  elementos  básicos  para  acompanhamento  de  projetos,  incluindo  a
formalização  da  abertura  dos  projetos  individualizados,  elaboração  de  justificativa,
cronograma,  utilização  de  ferramenta  eletrônica  para  acompanhamento  das  atividades
pendentes e entregues.

O  objetivo  essencial  de  realizar  o  levantamento  do  inventário  de  todas  as
atividades da Corregedoria, definir quais delas são estratégicas e priorizá-las, foi atingido,
ensejando o encerramento deste primeiro projeto e permitindo a instauração de outros projetos
mapeados, conforme lista do portfólio de projetos (em andamento e futuros).
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Toda  a  documentação  inicial  dos  projetos  foram  anexadas  ao  Proad  nº
393/2019, em que também estão reunidas as atas das reuniões de priorização dos projetos e
respectivos Documentos de Oficialização de Demanda (DOD).

5.2.13.2 O Acompanhamento.

Ao  longo  do  ano  de  2019,  todas  as  novas  atividades  desenvolvidas  pela
Corregedoria  foram  feitas  através  da  criação  de  projetos,  alinhados  ao  Planejamento
Estratégico. Essa forma de trabalho mostrou-se bem-sucedida, seja em razão dos benefícios
inerentes à gestão de projetos no curso das atividades, seja em razão da rastreabilidade das
atividades desenvolvidas ao longo do ano. A lista dos projetos se encontra no item 5.2.1 deste
relatório.

5.2.14 - Daily meeting
A prática  de  realizar  reuniões  diárias,  de  curta  duração  (máxima  de  15

minutos), com participação de toda a equipe da Secretaria da Corregedoria e pauta restrita às
atividades do dia foi iniciada em 2017. Ao longo de 2019, já consolidada, a  Daily meeting
permaneceu constante e frequente, intencionando estimular a comunicação entre as seções
que compõem a Secretaria, para identificar objetivos para – e desafios ao – bom andamento
dos trabalhos. As reuniões não apenas proporcionam maior entrosamento entre os membros da
equipe, mas também auxiliam a gestão a localizar eventuais urgências, gargalos e problemas
nas rotinas diárias de trabalho, permitindo uma mais célere solução.

5.2.15 - Efetividade da fixação
O projeto foi criado com o objetivo de analisar a efetividade na fixação nas

Varas do Trabalho da 15ª Região, em conformidade com o disposto no Ato Regulamentar
5/2011, alterado pelo Ato Regulamentar 7/2011, considerando o reduzido quadro de juízes
substitutos e a necessidade de reavaliação das fixações com base no movimento processual de
cada unidade jurisdicional.

Conforme previsão do referido normativo,  compete à  Corregedoria  elaborar
diagnóstico  que  contribua  com as  decisões  da  Presidência  a  respeito  dos  resultados  dos
trabalhos e da eventual revisão das designações fixas – para sua otimização, já que destinadas
a  equilibrar  o  volume  de  trabalho  em  unidades  com  os  mais  expressivos  números  de
movimento  processual  –  melhorando  o  planejamento  e  a  organização  dos  serviços  para
viabilizar o aumento da produtividade e da qualidade dos julgados.

O projeto buscou, verificando critérios objetivos, realizar análise estatística dos
processos distribuídos, do acervo total existente, de audiências realizadas e pauta futura, de
processos solucionados em comparação ao quantitativo pendente, entre outros que indicassem
aumento da celeridade e da efetividade na entrega da prestação jurisdicional. Com base nesses
dados, poderia ser feita análise fundamentada sobre a necessidade de manutenção da fixação.

Num primeiro momento, algumas das Varas com menor volume de processos
recebidos no ano de 2018 foram analisadas: Vara do Trabalho de Birigui, Vara do Trabalho de
Tanabi, Vara do Trabalho de Matão e Vara do Trabalho de Campo Limpo Paulista.

É  importante  destacar  que  uma  das  medidas  adotadas  para  permitir  maior
transparência aos dados considerados foi a expedição de Portaria CR nº 11/2018, referente às
pautas  de  audiências.  Esta  portaria  trouxe  procedimentos  para  inclusão  de  processos
pendentes de instrução na pauta de audiências.  Conforme parágrafo único do artigo 2º,  a
adequação da pauta deveria ocorrer paulatinamente.
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Além  disso,  foi  divulgado  formulário  eletrônico  para  que  os  Magistrados
pudessem  detalhar  critérios  utilizados  para  a  formação  da  pauta,  tendo  sido  ainda
disponibilizado questionário específico para Varas com atuação de juiz auxiliar fixo, obtendo-
se, assim, quadro geral das suas pautas regulares: dias da semana com sessão, quantidades e
tipos de audiências realizadas pelos Magistrados.

Após  a  continuidade  das  análises,  foram  prestadas  novas  informações  à
Presidência, sendo publicada a Portaria GP 034/2019, fixando a quantidade das vagas de juiz
do trabalho substituto nas circunscrições do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a
quantidade de vagas para atuação na condição de juiz substituto móvel e de juiz substituto
fixado  no  âmbito  de  cada  circunscrição,  assim  como  indicando  a  relação  das  unidades
jurisdicionais contempladas com fixação.

Após, com a publicação da Portaria GP 85/2019 em 19 de dezembro de 2019, a
Presidência instituiu Grupo de Trabalho para avaliação das fixações no âmbito do Regional,
com a participação da MMa. Juíza Auxiliar desta Corregedoria, Lúcia Zimmermann.

Desse modo, e considerando o dever regimental da Corregedoria de apresentar
parecer sobre o tema, ficou determinado que deveriam ser aguardados os estudos do grupo de
trabalho citado, para só então ocorrer a retomada das análises referentes ao ano de 2020.

5.2.16 - Comunicação Estratégica Institucional
Há  atividades  específicas  da  Corregedoria  que  demandam  ações  de

comunicação  para  sua  execução  integral,  pois  dependem  da  participação  do  respectivo
público-alvo.  Neste  contexto,  o  projeto  em  referência  propôs  a  sistematização  de  ações
básicas para cada modelo observado nas demandas recorrentes, mormente quanto à Mostra
Anual  de  Boas  Práticas  e  o  Fluxo  Nacional  Otimizado  de  Procedimentos  em  Primeira
Instância (“Wiki VT”).

Ademais,  a  exiguidade  de  pessoal  exige  o  estrito  cumprimento  de  ações
planejadas e uso de leiautes e esquemas padronizados para confecção de peças em linguagem
institucional uniforme e com previsibilidade de resultado.

O projeto  teve  como objetivo  desenvolver  estratégias,  fluxos  de  trabalho  e
leiautes para divulgação de ações e projetos da Corregedoria, visando à redução do esforço
necessário  e  à  maximização  do  impacto  comunicacional  quanto  aos  veículos,  estética  e
linguagens  utilizados,  considerada  a  adequação aos  segmentos  do público  interno.  Isto  é,
produzir  documentos e peças específicos e reutilizáveis, considerando os contextos e usos
mais comuns, entre os quais, cartazes, folderes, notícias, peças visuais, audiovisuais, recursos
impressos, e-mail marketing, web sites, etc.

Dessa  forma,  buscou-se  a  otimização  das  tarefas  de  comunicação;  maior
previsibilidade na fixação de prazos para entrega das peças de comunicação; menor desgaste
laboral no desenvolvimento de demandas urgentes; aumento da eficiência e da possibilidade
de gestão das demandas (accountability).

A  primeira  etapa  do  desenvolvimento  do  projeto  foi  o  mapeamento  das
demandas  recorrentes  para  formulação  de  um  rol  de  modelos,  estratégias  e  leiautes
replicáveis.  Com  isso,  foram  confeccionados  os  documentos  replicáveis  pertinentes  às
diferentes estratégias de comunicação adotadas, assim como respectivos fluxos de trabalho.
Essa base permitiu o reaproveitamento de parte do trabalho necessário para a produção de
vídeos, peças visuais e páginas de conteúdo para a Extranet. Adicionou-se a estas uma etapa
de reciclagem, nos moldes da ferramenta PDCA, para aprimoramento dos métodos conforme
sejam identificados novos gargalos.
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Por fim, foi publicada a Ordem de Serviço nº 05/2019-CR que dispõe sobre a
metodologia para elaboração, aprovação e divulgação dos trabalhos de comunicação social,
resultado do desenvolvimento do projeto.

5.2.17 - Mostra de Boas Práticas
Em virtude da restrição orçamentária observada ao longo do ano de 2019, bem

como da grande quantidade de projetos em andamento na Secretaria da Corregedoria, não foi
realizada a Mostra de Boas Práticas no ano de 2019.

Entretanto, a ideia central da Mostra, que é coletar boas práticas desenvolvidas
pelas unidades, continuou sendo feita durante as Correições Ordinárias.

5.2.18 - Personalização das Normas – Divulgação e Implementação de novas 
determinações

Verificou-se  dificuldade  dos  gestores  em  acompanhar  a  atualização  de
normativos – seja pela quantidade de publicações, seja pela diversidade de temas, além de não
existir até então mecanismo prático e intuitivo de pesquisa normativa em nosso portal – além
de  nem sempre  ocorrer  a  plena  compreensão  daquilo  sobre  que  se  teve  ciência.  Assim,
consolidando a missão institucional da Corregedoria,  em seu planejamento estratégico,  de
“aprimorar  a  atuação  da  1ª  instância  mediante  fiscalização,  orientação  e  parceria”,  foi
capacitada e fortalecida equipe interna com atuação voltada à divulgação de normativos cujo
diferencial foi a tentativa de aproximação com o público-alvo e de facilitar a interpretação,
esclarecendo-se o escopo do normativo, a mens legis, com vistas à ampliação da efetividade
da norma.

O cumprimento  das  normas  é  obrigação  funcional  dos  servidores,  mas  em
alguns  casos  pontuais  foi  observado  que  mesmo com a  divulgação  pelos  meios  oficiais,
algumas  normas  acabavam  não  sendo  cumpridas  em  sua  integralidade,  seja  por
desconhecimento dos servidores,  seja por indevido descumprimento voluntário.  Ainda que
tais situações não fossem observadas na maioria dos casos, mostrou-se importante que ações
fossem tomadas para diminuir sua ocorrência, seja aumentando o alcance da comunicação,
seja demonstrando a importância do cumprimento da norma para que fosse alcançada uma
prestação jurisdicional de qualidade.

Dessa forma,  o  objetivo  deste  projeto  foi  buscar  formas de  divulgação das
normas  que  estabelecessem  maior  proximidade  entre  os  servidores  e  a  Corregedoria,
permitindo maior compreensão sobre o contexto de criação da norma e sobre a importância de
sua  aplicação  nas  atividades  diárias  das  unidades,  inclusive  como  forma  de  melhoria  e
uniformização das atividades da primeira instância.

A primeira  transmissão  ao  vivo  do  projeto  “Personalização  da  Norma”  foi
realizada  no  dia  28/06/2019.  O  episódio-piloto  abordou  o  procedimento  dos  depósitos
judiciais de verbas tributárias, inclusive previdenciárias, nos termos das Lei nº 12.099 de 2009
e Lei nº 9.703 de 1998.

5.2.19 - Revisão do Regulamento Interno da Corregedoria
O  Regulamento  Interno  da  Corregedoria  dispõe  sobre  a  competência  da

Corregedoria Regional,  a estrutura de sua Secretaria,  bem como os procedimentos para o
julgamento dos processos próprios das atividades correicionais e o funcionamento de seus
serviços auxiliares.

Em razão de diversas mudanças observadas ao longo do tempo, em decorrência
da  difusão  do processo  eletrônico  ou  por  alterações  legislativas,  mostrou-se  necessário
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adequar procedimentos internos e, consequentemente, realizar ajustes no Regulamento Interno
da Corregedoria.

Foi elaborada minuta com as alterações necessárias e submetida à apreciação
dos Juízes Auxiliares da Corregedoria, dos Desembargadores Corregedor e Vice-Corregedora,
que a aprovaram depois de alterações. 

Após,  a  proposta  foi  submetida  ao  Órgão  Especial  em  28/11/2019,  para
apreciação ad referendum e no momento aguarda apreciação.

5.2.20 - Acompanhamento interno dos servidores em teletrabalho
O teletrabalho já era praticado na Secretaria da Corregedoria e em consonância

com a  disciplina  da Resolução nº  151/2015 do CSJT (alterada  pela  Resolução 207/2017,
CSJT) e Ato Regulamentar GP 10/2018 deste TRT 15. De acordo com estes normativos, o
trabalho à distância necessita de acompanhamento criterioso para atingir sua finalidade. Para
isso  mostrou-se  indispensável  a  criação  de  um  fluxo  estruturado,  contendo  parâmetros
qualitativos  e  quantitativos,  de  modo  a  equilibrar  o  aspecto  humano  e  o  incremento  da
produtividade conforme as metas estabelecidas.

Assim,  foi  desenvolvido  projeto  para  definir  as  metas  específicas  de  cada
servidor em teletrabalho, detalhar as tarefas atribuídas a cada um, construir cronograma de
entregas e estabelecer a rotina de acompanhamento pelo supervisor imediato.

Ao  longo  do  projeto,  buscou-se  realizar  o  detalhamento  das  atividades
desempenhadas  pelos servidores  em regime de teletrabalho para que a  decisão quanto ao
cumprimento  das  metas  seja  de  verificação  objetiva,  impessoal,  e  transparente.  Também
foram  criados  planos  de  trabalho  em  conjunto  com  os  servidores  envolvidos,  e
particularizadas as rotinas esperadas, com incremento de produtividade.

Além disso,  também foram estabelecidas  as  rotinas  de  acompanhamento  e
comunicação, para que a distância física não criasse obstáculo à adequada gestão de pessoas.

Ao final do projeto,  os planos de trabalho foram entregues pelos servidores
autorizados a atuar em regime de teletrabalho e foram aprovados, permitindo a sequência do
acompanhamento interno das metas estabelecidas.

Ao longo de 2020, os planos serão atualizados e, em caso de novos servidores
iniciarem atividades em regime de teletrabalho, também deverão apresentar seus planos. As
metas também continuarão a ser acompanhadas.

5.2.21 - Rotinas de Atendimento – FAQ Corregedoria Regional do TRT15
A Corregedoria  Regional  teve  como  visão  de  futuro  em seu  Planejamento

Estratégico  de  2013  a  2016  ser  considerada  forte  acessível  e  segura  de  referência
procedimental no âmbito da 15ª Região.

Atingidos os objetivos estratégicos e alcançado o previsto na visão de futuro, é
normal existir uma grande demanda de informações de competência da Corregedoria.

Entretanto,  considerando  a  grande  quantidade  de  unidades  de  primeira
instância na 15ª Região, bem como o grande volume de solicitações de informação oriundas
do  público  externo,  a  Secretaria  da  Corregedoria  deparou-se  com um grande  volume de
ligações telefônicas e e-mails, algumas vezes recebendo questionamentos repetitivos.

A  fim  de  uniformizar  as  respostas  dadas  aos  interpelantes,  buscou-se
desenvolver projeto para a elaboração de um FAQ (Frequently Asked Questions), no qual foi
reunida compilação de respostas às dúvidas frequentes, organizadas de maneira a facilitar sua
consulta, sendo um importante instrumento de documentação e transmissão de informações.
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O  projeto  contou  com  a  participação  de  todas  as  seções  componentes  da
Secretaria da Corregedoria na reunião das dúvidas mais comuns, com a produção de material
completo  que  permite  atendimento  célere  e  uniforme  à  quem  demanda  à  Secretaria  da
Corregedoria informações sobre situações já mapeadas.

5.2.22 - Autogestão Orientada
Desde  2016  foi  implementada  a  Autogestão  Orientada,  com o  objetivo  de

conceder  ao  Juiz  da Vara subsídios/elementos para que ele  próprio atue como corregedor
natural  da  unidade  judiciária  em  que  funciona,  verificando  se  nela  são  observados  os
normativos e as orientações da Corregedoria, sempre buscando a celeridade e efetividade do
provimento jurisdicional.

A autogestão orientada consiste em enviar periodicamente aos Juízes material
que  aborda  temática  variada  (inconsistências  verificadas,  pontos  críticos,  pendências  em
metas nacionais, entre outras possibilidades), e que contém explicações acerca da relevância
institucional do assunto e  instruções sobre aferição e  saneamento de eventuais equívocos.
Esse  acompanhamento  ocorre  independentemente  da  programação  das  correições,  mas  é
realizado de forma integrada pela mesma equipe.

Com  estas  ações  buscou-se:  padronização  na  gestão  dos  processos,
alinhamento com as orientações e provimentos da Corregedoria;  maior  confiabilidade dos
dados do e-Gestão, diminuição de demandas nas Correições Ordinárias.

Com as mudanças de gestão ao longo do tempo, a periodicidade da divulgação
dos temas passou por variações, sendo importante o projeto atual para restabelecer o estudo
dos temas importantes e novo fluxo das atividades (frequência das comunicações, relatórios
de  apoio,  formas  de  acompanhamento),  em  complementação  ao  acompanhamento  geral
correicional.

Ao longo de 2019, foram escolhidos 6 (seis) temas, divulgados por meio de
ofícios circulares.

O Ofício Circular 2/2019 tratou do prazo para encerramento da instrução; o
Ofício Circular 3/2019 abordou os processos com liquidação ou execução iniciadas em autos
físicos após 4 de abril de 2017; já o Ofício Circular 4/2019 sugeriu o tema Metas Nacionais,
com destaque às Metas nº 2 e 6 do Conselho Nacional de Justiça;  por sua vez,  o Ofício
Circular 6/2019 sugeriu o controle da idade média dos processos como forma de reduzir o
prazo médio processual; o Ofício Circular 10/2019 tratou dos processos físicos sem solução; e
o Ofício Circular 13/2019 orientou acerca de incidentes processuais pendentes nos processos
físicos.

A aplicação  da  Autogestão  Orientada  ao  longo  do ano  produziu  resultados
positivos, contribuindo para o aperfeiçoamento da gestão das unidades e o projeto seguirá
durante 2020.

5.2.23 - Projeto “Dicas da Corregedoria”
Com o objetivo de capacitar os servidores e padronizar os procedimentos nas

unidades de primeira instância, a Corregedoria elaborou e divulgou vídeos acerca de diversos
temas, para visualização de servidores e magistrados.

A iniciativa  tem  por  objetivo  a  comunicação  direta  entre  a  Corregedoria
Regional e as unidades de primeira instância, por meio da produção de conteúdo multimídia
de  curta  duração,  em  que  são  tratados  temas  de  maneira  pontual  e  descomplicada,
aproveitando-se de linguagem menos formal e, por essa razão, mais eficaz na veiculação de
mensagens.
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As matérias veiculadas nos vídeos são selecionadas a partir das impressões das
equipes que acompanham as correições,  ou mesmo após a detecção de dúvidas reiteradas
direcionadas à Corregedoria acerca de um mesmo procedimento, por parte dos servidores e
magistrados de primeiro grau.

Os  vídeos  de  “Dicas  da  Corregedoria”  são  gravados  com  utilização  de
equipamento  do patrimônio  e  participação voluntária  de servidor(es)  ou  magistrado(s)  do
quadro. Após agendamento junto ao setor de comunicação, a captação de som e imagens,
também a  edição  deste  material  é  realizada  por  um servidor  da  Corregedoria,  capacitado
nestas demandas.

Após são disponibilizados na plataforma YouTube, no canal da Corregedoria, e
publicados na modalidade “Não listado”, a fim de que não seja disponibilizado ao público em
geral, mas somente a quem tiver acesso ao endereço (URL). Em seguida, encaminha-se a
URL ao público interessado por meio de listas de e-mail institucional e plataforma WhatsApp.
Os links ficam disponibilizados em item específico da página da Extranet “Orientações da
Corregedoria”.

5.2.24 - Acompanhamento da Produtividade de Magistrados

5.2.24.1 Definição de Procedimento para Apuração de Atraso Reiterado

Este projeto teve como objetivo estabelecer procedimentos a serem adotados
pela  Seção  de  Acompanhamento  de  Magistrados  para  apuração  do  atraso  reiterado  na
prolação de sentenças durante o ciclo correicional 2018-2020.

Mensalmente, a Seção de Acompanhamento de Magistrados informava à Área
de Preparação de Pagamento de Magistrados quais Juízes de Primeiro Grau não fariam jus à
percepção da GECJ, por apresentarem atraso reiterado na prolação de sentenças. 

Para  adequar  os  procedimentos  adotados  pela  Seção  mencionada  aos
normativos editados pelo CSJT e pela CGJT, mostrou-se necessário esclarecer os critérios
objetivos a serem observados para a identificação mensal dos Magistrados de Primeiro Grau
em situação de atraso reiterado, com o fim de informar à área de Pagamento de Magistrados a
existência de óbice à percepção da Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição, nos
termos da Resolução 155/2015 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

Com a definição dos critérios,  foi  possível  elaborar fluxo de trabalho a ser
executado  mensalmente,  buscando  a  adequação  dos  procedimentos  ao  entendimento  do
Corregedor e conferir maior celeridade à tarefa.

Para  tanto,  foi  preciso  analisar  o  fluxo  de  trabalho  e  os  prazos  a  serem
observados,  os  critérios  a  serem adotados,  e  os  modelos  de despacho a  serem utilizados,
resultando  na  publicação  da  Ordem  de  Serviço  nº  13/2018-CR,  conforme  aprovação  do
Corregedor.

Além disso, considerando que os incisos VII, X, XIV e XXIV do artigo 29 do
Regimento  Interno  deste  Tribunal  atribuem  à  Corregedoria  a  incumbência  de  prestar
informações em diversos procedimentos administrativos que envolvem a vida funcional do
Juiz do Trabalho (processos de promoção ao cargo de Juiz Titular, concessão de autorização
para  residência  fora  da  sede  da  circunscrição/jurisdição,  composição  da  lista  de  Juízes
Substitutos  em segunda  instância,  acesso  ao  cargo  de  Desembargador  do  Trabalho,  entre
outros) e que habitualmente, a avaliação qualitativa do desempenho do Magistrado para tais
fins leva em consideração a eventual existência de processos aguardando prolação de sentença
por prazo superior àquele previsto pelo artigo 226 do Código de Processo Civil, decidiu-se
pela divulgação mensal de relatórios que indicam as quantidades de processos em poder de
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cada um dos Magistrados de Primeiro Grau aos  Desembargadores  do Regional,  inclusive
destacando a eventual existência de atrasos.

Concluído o projeto,  foi detectado um aumento das consultas efetuadas por
Magistrados junto à Secretaria da Corregedoria para obtenção de acesso aos relatórios de
produtividade (que contém informações sobre processos em atraso) o que pode indicar uma
maior  sensibilização dos Juízes  acerca deste tema. Ainda,  observando dados do e-Gestão,
percebeu-se  significativa  redução  na  quantidade  de  processos  aguardando  prolação  de
sentença para além do prazo estipulado pela legislação.

5.2.24.2 Definição de critérios para o Acompanhamento de Produtividade de Magistrados.

Periodicamente, a Seção de Acompanhamento de Magistrados, com base no
Relatório de Aferição de Resultados, expedido pela Área Técnica da Corregedoria, monitora a
existência de processos em atraso vinculados a Juízes de Primeiro Grau, levando os dados
correspondentes  à  apreciação  do Desembargador  Corregedor,  que  delibera  acerca  do
encaminhamento  a  ser  adotado,  e,  quando  necessário,  determina  a  instauração  de  novos
pedidos  de providência para acompanhamento da produtividade de Juízes que apresentem
atraso na prolação de sentenças. 

Analisando o fluxo de trabalho e os critérios adotados até então, em face do
novo cenário, mostrou-se necessário verificar os critérios de apuração adotados, dentro do
normatizado  pela  CGJT no  Ato  nº  16/2017,  esclarecendo  os  critérios  objetivos  a  serem
observados para o acompanhamento dos atrasos na prolação de sentenças e abertura de novos
pedidos  de providência  durante  o  novo ciclo  correicional.  Com a definição  dos  critérios,
buscou-se elaborar fluxo de trabalho a ser executado mensalmente, que restou consolidado na
Ordem de Serviço nº 13/2018-CR.

Da mesma forma que no projeto que buscou a definição de procedimento para
a  apuração  de  atraso  reiterado,  foi  detectado  um  aumento  das  consultas  efetuadas  por
Magistrados junto à Secretaria da Corregedoria para obtenção de acesso aos relatórios de
produtividade (que contém informações sobre processos em atraso) o que pode indicar uma
maior sensibilização dos Juízes acerca deste tema, além de ter sido observada significativa
redução na quantidade de processos  conclusos  para prolação de sentença acima do prazo
estipulado pela legislação.

5.2.24.3 Aperfeiçoamento da Ferramenta para Apurar Atraso Reiterado

Em regra, a Corregedoria utiliza dados do e-Gestão como fonte de informações
para suas análises. O e-Gestão possui regras de apuração de dados definidas nacionalmente,
além de ser a fonte de dados utilizada pela Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Ao  utilizar  o  e-Gestão,  fica  garantido  o  alinhamento  com  as  diretrizes
estatísticas  do  TST,  e  elimina  a  necessidade  de  retrabalho  quando  há  alteração  no
entendimento acerca das regras estatísticas.

Entretanto, a apuração do atraso reiterado, como o nome indica, depende de
informações além da existência do atraso para prolação da sentença na forma computada pelo
e-Gestão.

Desse modo, para permitir a análise e identificação mensal dos Magistrados de
Primeiro Grau em situação de atraso reiterado, com o fim de informar à área de Pagamento de
Magistrados a existência de óbice à percepção da Gratificação por Exercício Cumulativo de
Jurisdição, nos termos da Resolução 155/2015 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
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foi necessário desenvolver novo relatório, sendo que a ferramenta disponível nacionalmente à
época era o Sistema de Consulta a Dados Operacionais - SICOND.

Assim, foi solicitado à área técnica do Tribunal o desenvolvimento do relatório
que, partindo das datas de conclusão para julgamento lançadas no sistema e-Gestão, efetuasse
a contagem de prazo para prolação de sentença e apontasse seu vencimento levando em conta
os  feriados,  fins  de  semana e  afastamentos  individuais  dos  Magistrados,  tanto durante  os
primeiros 30 dias úteis de contagem (art. 226, III do CPC) quanto nos 30 ou 60 dias corridos
depois do vencimento do prazo legal referido, nos termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT n°
1, de 24 de novembro de 2017.

Concluído  o  desenvolvimento  da  nova  funcionalidade  dentro  do  sistema
SICOND, a alteração, a apuração dos dados e as análises passaram a ser feita de forma mais
quase que inteiramente automatizada, resultando em ganho de tempo em face da apuração
automática dos afastamentos, e menor número de inconsistências na identificação dos Juízes
em atraso reiterado na prolação de sentenças.

5.2.25 - Transparência dos dados sobre auxílio julgamento/desvinculação ao público 
interno

O Provimento GP-CR nº 06/2018 criou o capítulo JUL na Consolidação das
Normas da Corregedoria (aguarda referendo). O art. 10º do Provimento em questão determina
a divulgação das decisões do Corregedor alusivas à desvinculação e à concessão de auxílio
julgamento em funcionalidade própria da extranet, para permitir a consulta do público interno
em geral, servidores e Magistrados.

O projeto foi iniciado em 2018, com a abertura de chamado específico junto às
Áreas de Multimídia e de Tecnologia de Informação do Regional (que conjuntamente cuidam
das funcionalidades do portal), sem que fosse apresentada solução.

Após, o projeto seguiu com tratativas com a Presidência e com a Assessoria de
Apoio Magistrados, buscando promover a divulgação das informações necessárias, de forma
paliativa, por e-mail a ser enviado regularmente pela Assessoria de Apoio aos Magistrados.

A solução definitiva apresentada à Corregedoria está prevista no Documento de
Especificação de Demanda – DED nº 550, aberto pela Assessoria de Apoio aos Magistrados.
A última notícia sobre o DED é que sua execução foi priorizada emergencialmente e que
estaria em desenvolvimento.

Por  outro  lado,  dada  a  necessidade  urgente  de  conferir  transparência  às
deliberações  institucionais  relativas  à  desvinculação  de  processos,  a  Secretaria  da
Corregedoria desenvolveu, autonomamente, funcionalidade que disponibiliza as informações
relativas à desvinculação para todos os Magistrados e servidores deste Tribunal, dentro da
própria  extranet,  menu  “jurídico”,  item  “Orientações  da  Corregedoria”,  periodicamente
atualizada  desde  novembro/2018.  Destaca-se que  a  funcionalidade  recebe  dados inseridos
manualmente  por  servidores  da  Secretaria  da Corregedoria  e  da  Assessoria  de Apoio aos
Magistrados. 

É  importante  ressaltar  que  a  utilização  da  funcionalidade  em  questão  é
provisória,  enquanto  não  disponibilizadas  as  alterações  necessárias  pela  Secretaria  de
Tecnologia da Informação e Comunicações em atendimento ao documento de especificação
de demanda anteriormente referido.

5.2.26 - Planejamento Tático do Núcleo de Pesquisa Patrimonial
Em fins de 2018, foi detectada a necessidade de desdobrar as ações estratégicas

previstas no Plano Estratégico da Corregedoria Regional 2017/2021 envolvendo o Núcleo de
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Pesquisa Patrimonial, a fim de proporcionar um maior nível de detalhamento na execução das
iniciativas idealizadas.

Por  essa  razão,  foi  elaborado  o  Plano  Tático  do  Núcleo  de  Pesquisa
Patrimonial,  alinhado  com  a  estratégia  desenhada  para  a  Corregedoria,  por  meio  de  um
projeto específico, cujas informações foram concentradas no processo nº 705/2019-PROAD.

O  objetivo  da  elaboração  de  um  Plano  Tático  para  o  Núcleo  de  Pesquisa
Patrimonial  foi  orientar  as  ações  a  serem desenvolvidas  junto  às  Divisões  de  Execução,
cabendo a estas a idealização de Planos Operacionais, denominados pelo Provimento GP-CR
nº 04/2018 como “planos de metas”.

Nesse contexto, o Plano Tático do Núcleo de Pesquisa Patrimonial conecta o
planejamento  estratégico  da  Corregedoria  Regional  e  seu  impacto  no  planejamento
operacional das Divisões de Execução.

Após  o  levantamento  das  diretrizes  estratégicas  do  Conselho  Nacional  de
Justiça e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho acerca da matéria, foram escolhidos 6
(seis) objetivos estratégicos para o triênio 2019/2021, de modo a coincidir com o termo final
do Plano Estratégico da Corregedoria.

Foram eleitos os seguintes objetivos: 
• Aperfeiçoar  a  gestão  de  conhecimento  de  métodos  e  ferramentas  de

pesquisa patrimonial junto ao 1º Grau; 
• Mapear e otimizar procedimentos e rotinas de trabalho das Divisões de

Execução;
• Coordenar a Semana Nacional da Execução Trabalhista;
• Realização de pesquisas patrimoniais;
• Integrar o Sistema Exe15 ao PJeKZ;
• Gestão de  processos  arquivados com saldos  em contas  judiciais  ativas

(Projeto Garimpo).
Homologado  o  Plano  Tático  do  Núcleo  de  Pesquisa  Patrimonial  pelo

Corregedor, o projeto foi finalizado em 11/03/2019.

5.2.27 - Instalações do Núcleo de Pesquisa Patrimonial
A partir da edição do Ato Regulamentar GP-CR 02/2018, o Núcleo de Pesquisa

Patrimonial passou a ser responsável pela realização de pesquisas patrimoniais avançadas, em
atribuição complementar às Divisões de Execução no desempenho de suas funções. Assim,
para  a  efetiva  implementação  do  normativo,  verificou-se  a  necessidade  de  aquisição  de
instalações, equipamentos e pessoal adequados para a realização das tarefas.

Para tanto, em janeiro de 2019, deu-se início a este projeto.
O objetivo do projeto em questão era a aquisição de equipamentos necessários

para  o  processamento  de  dados  oriundos  da  quebra  de  sigilo  fiscal  e  bancário,  de  alto
desempenho; instalação de área privativa dos membros do Núcleo de Pesquisa Patrimonial, de
modo a garantir o sigilo das informações; e composição e capacitação da equipe.

A fim de não onerar o erário a Corregedoria deste Regional oficiou à Receita
Federal do Brasil solicitando a disponibilização mercadorias apreendidas que fossem úteis às
atividades  do  Núcleo  de  Pesquisa  Patrimonial,  tais  como  telas  eletrônicas,  projetores,
computadores  e  equipamentos  similares.  Em  resposta,  a  Secretaria  da  Receita  Federal
ofereceu 1 (um) projetor e 3 (três) telas eletrônicas,  os quais foram recebidos em janeiro de
2020.
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Com a conclusão das atividades, foi cumprido o objetivo essencial do projeto, a
saber, a criação de uma sala especialmente dedicada à realização de pesquisas patrimoniais, de
acesso reservado, e a aquisição de um computador de alto desempenho.

5.2.28 - Realização de investigações no âmbito do Núcleo de Pesquisa Patrimonial
Em face da necessidade da efetiva implementação das novas atribuições do

Núcleo de Pesquisa Patrimonial previstas no Ato Regulamentar GP-CR 02/2018 (auxílio às
Divisões de Execução na realização de investigações contra grandes devedores e na análise de
dados oriundos de quebra de sigilo fiscal e bancário), foi elaborado este projeto.

Com sua criação, pretendia-se estabelecer e implementar processos de trabalho
envolvendo a realização de pesquisas patrimoniais no âmbito do NPP, por meio do desenho do
fluxo de atividades e adoção das medidas necessárias à implantação de uma rotina de tarefas. 

Os objetivos do projeto eram: 
• Estabelecimento de critérios  objetivos para seleção de grandes devedores,

dentre aqueles previamente pesquisados sem sucesso pelas Divisões de Execução;
• Exame de relatórios de pesquisa patrimonial elaborados pelas Divisões de

Execução
• Elaboração de critérios para definição da tramitação de processo de pesquisa

(casos  em  que  serão  devolvidos  à  Divisão  para  complementação,  e  casos  em  que  será
realizada a pesquisa pelo próprio NPP)

• Elaboração de modelos de documentos e relatórios necessários
• Idealização e  implementação de rotinas e  métodos de trabalho do NPP,  a

partir de informações levantadas sobre experiências de sucesso em outros TRTs (a exemplo
das 3ª e 5ª Regiões)

• Seleção  de  “caso”,  processo  administrativo  do  EXE15,  cujo  status  seja
“suspenso (inconclusivo)”, para piloto de pesquisa pelo NPP

• Elaboração  de  relatório  conclusivo  do  NPP  e  envio  para  condução  da
execução para o Juiz da Divisão de execução competente.

O  projeto  está  em andamento,  sendo  que  já  foram realizadas  as  seguintes
ações: 

• Análise dos relatórios produzidos pelas Divisões
• Reconhecimento de empresas e sócios de possível grupo econômico;
• Elaboração de critérios para definição da tramitação do processo de pesquisa;
• Levantamento  dos Processos  Administrativos  de  Investigação com  status

“suspenso (inconclusivo)”;
• Estabelecimento de critérios  objetivos para seleção de grandes devedores,

dentre aqueles previamente pesquisados sem sucesso pelas Divisões de Execução
• Seleção de  um processo  administrativo  para  realização de  pesquisas  pelo

NPP
• Pedido de Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional -  CCS das

pessoas identificadas, de Relatório de Inteligência Financeira do COAF em face das pessoas
encontradas no CCS, e de SIMBA em face das pessoas encontradas no CCS/COAF/Dossiê.

A previsão  para  2020  é  que  o  projeto  continue  seu  curso,  e  que  novas
investigações sejam feitas.

5.2.29 - Manual de Pesquisa Patrimonial
Tendo  em  vista  a  iniciativa  promovida  por  outros  órgãos,  a  exemplo  da

Comissão  Nacional  de  Efetividade  da  Execução  Trabalhista,  o  Núcleo  de  Pesquisa
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Patrimonial  idealizou  um  Manual  de  Pesquisa  Patrimonial,  contendo  sugestões  de
encaminhamento de processos de execução relativamente à localização de patrimônio dos
devedores.

Foram identificadas  iniciativas  do Ministério  Público Federal,  por  exemplo,
envolvendo  a  recuperação  de  ativos  e  a  cooperação  internacional.  Alguns  materiais
localizados na rede mundial de computadores apontam estratégias utilizadas pelo MPF na
localização  de  patrimônio  oriundo de  atividades  ilícitas,  com  modi  operandi semelhantes
àqueles adotados por devedores trabalhistas contumazes para fins de blindagem patrimonial.

Detectou-se ainda que a experiência dos Magistrados da 15ª Região com casos
repetitivos na execução poderia ser aproveitada para fins de confecção desse material, a fim
de facilitar uma gestão do conhecimento dentro da instituição como uma forma de conferir
maior efetividade à execução trabalhista.

Planejou-se,  inicialmente,  a  execução  de  tais  tarefas  unicamente  pela
Corregedoria.  Entretanto,  como  a  Escola  Judicial  recentemente  iniciou  um  projeto  com
finalidade semelhante, foi viabilizada a realização do projeto por meio de parceria estratégica
com seus conteudistas.

5.2.30 - Acompanhamento das Divisões de Execução 
No  âmbito  da  15ª  Região,  o  Núcleo  de  Pesquisa  Patrimonial  criado  pelo

Provimento GP-CR nº 01/2014  (alterado pelos Provimentos GP-CR nº 02/2015 e 11/2018),
encontra-se vinculado à Corregedoria Regional, sob direção de seus Juízes Auxiliares, e atua
de forma descentralizada, em face da extensão territorial e volume de processos, nos termos
do § 6º  do art.  9º  da Resolução CSJT.GP nº  138/2014,  incluído pela  Resolução CSJT nº
193/2017.

De acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), em suas análises estatísticas (Justiça em Números), o Tribunal Regional do Trabalho
da 15ª Região pode ser considerado como sendo de grande porte, em virtude de sua elevada
movimentação  processual.  Ao  mesmo  tempo,  deve-se  sopesar  a  extensão  dos  limites
territoriais da jurisdição do Regional, que abrange 599 municípios do Estado de São Paulo,
justificando a implementação de iniciativas destinadas à interiorização dos órgãos judiciais, a
fim de garantir o acesso material à Justiça.

No  ano  de  2018,  com a  edição  do  Provimento  GP-CR nº  04/2018,  foram
criadas 14 (quatorze) Divisões de Execução, vinculadas ao Núcleo de Pesquisa Patrimonial e
instaladas  em  diversos  Fóruns  Trabalhistas  da  15ª  Região,  cabendo-lhes  a  realização  de
pesquisas patrimoniais e a centralização das execuções, sob a condução de Juiz Coordenador
especificamente designado para tanto. Os critérios para a designação e rotatividade periódica
dos magistrados foram disciplinados no Ato Regulamentar GP-CR nº 01/2018. A cumulação
de  atividades  encontrava-se  amparada  na  redação  então  vigente  do  art.  9º  da  Resolução
CSJT.GP nº 138/2014. Neste sentido, houve deliberação por parte da composição plena do
Tribunal (PA nº 0000290-08.2017.5.15.0897), para cumulação das atividades exercidas pelos
Juízes  Coordenadores  do  Núcleo  de  Pesquisa  Patrimonial  e  das  respectivas  Divisões  de
Execução, bem como pelos servidores lotados nas secretarias desses órgãos.

O Provimento GP-CR nº 04/2018 regulamentou as competências das Divisões
de Execução sob orientação e fiscalização do Núcleo de Pesquisa Patrimonial.

Em 2019 todas as Divisões de Execução apresentaram Plano Bienal de Metas,
os quais foram revisados e acolhidos pela Corregedoria Regional.

De modo geral, após os devidos ajustes, os planos aprovados das Divisões de
Execução tiveram várias metas coincidentes, citando-se, por exemplo, saneamento na base de
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dados do Sistema EXE-15; ajustes necessários ao melhor acompanhamento dos processos de
investigação; realização de reuniões periódicas de alinhamento com os Grupos Internos de
Execução  das  Varas  do  Trabalho;  quantificação  de  reuniões  de  execuções  por  meio  da
utilização de processo piloto (art. 16 do Provimento GP-CR nº 04/2018); abertura de pelo
menos 2 (duas) pesquisas avançadas mensais;  e, ainda, a realização de 06 hastas públicas
anuais, conforme o disposto no artigo 12 do Provimento GP-CR nº 004/2018.

Por outro lado, tendo em vista que parte das atividades anteriormente exercidas
pela CGC (Coordenadorias de Gestão Compartilhada de Processos Judiciais de Administração
Interna) foram abarcadas pela Divisão de Execução, as respectivas providências também são
acompanhadas pela Corregedoria.

Destaca-se, ainda, que nas correições  ordinárias  é observado e registrado em
Ata a regularidade da utilização dos convênios nas pesquisas avançadas; a designação de sala
reservada para a pesquisa avançada e a atualização da parametrização local.

Não obstante a aprovação dos Planos de Metas, vários chefes das Divisões de
Execução destacaram a possibilidade do não cumprimento de todas as metas, especialmente
quanto às pesquisas avançadas e realização de hastas públicas, devido ao quadro deficitário de
servidores e complexidade das tarefas atribuídas ao setor.

Registra-se que no terceiro trimestre de 2019, várias Unidades tiveram redução
de quadro em virtude de aposentadorias. Diante do comprometimento dos planos de metas em
razão  da  reduzida  força  de  trabalho  disponível,  a  aferição  dos  resultados  foi  suspensa
momentaneamente, para posterior idealização de metas alternativas.

Entretanto,  destaca-se  que  no  ano de 2019 ocorreram 84 (oitenta  e  quatro)
leilões judiciais, o que demonstra que a assertividade da redação taxativa do artigo 12 do
Provimento GP-CR nº 04/2018, e o comprometimento das Unidades no cumprimento de suas
atribuições.

No que se refere às  pesquisas  avançadas,  muito embora a  meta  tenha sido
originalmente  estabelecida  em  consenso  com  os  respectivos  Juízes  Coordenadores,  após
alguns períodos de aferição (ciclos trimestrais de acompanhamento) constatou-se que os Plano
de Metas das Unidades necessitavam de ajustes.

Neste  cenário, por  ocasião  do  último  acompanhamento  anual,  as  unidades
foram instadas a apresentar uma adequação aos planos de metas bienais, com a ressalva de
que  seus  esforços  fossem  direcionados  às  hastas  públicas  e  à  realização  de  pesquisas
patrimoniais  avançadas,  sendo que os novos Planos de Metas estão sendo analisados pela
Corregedoria.

5.2.31 - Mapeamento e otimização das rotinas das Divisões de Execução
Este projeto foi instaurado após a edição do Provimento GP-CR nº 04/2018,

que regulamentou a atuação das Divisões de Execução deste Regional, para regulamentar a
padronização dos procedimentos das Divisões de Execução.

Seus objetivos eram a criação de métodos de condução dos trabalhos nas novas
unidades,  bem como buscar  a  cooperação com a  Presidência  e  Escola  Judicial,  a  fim de
capacitar servidores e proporcionar condições de trabalho adequadas; estimular a cooperação
entre  Divisões  de  Execução  e  Varas  do  Trabalho;  regulamentar  a  forma  de  atuação  das
unidades quando verificados os casos descritos no  art. 16 do Provimento GP-CR nº4/2018;
consolidar critérios para condução e instauração da pesquisa patrimonial avançada, e desenhar
o fluxo dos  procedimentos respectivo;  auxiliar  na confecção de documentos  e  modelo de
correição ordinária nas Divisões de Execução; estabelecer roteiro de orientações para visitas
às unidades; e definir calendário de visitação às Divisões de Execução.
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Até o momento, foram praticadas as seguintes ações: participação dos Chefes
de Divisão no Curso de Gestores ministrado pela Escola Judicial nos dias 7 e 8 de novembro
de 2018; criação de formulário para habilitação de crédito para os casos de encerramento de
pesquisa patrimonial pelas Divisões de Execução; elaboração de template do plano de metas,
boletim  estatístico  e  relatório  de  produtividade  a  serem  apresentados  pelas  Divisões  de
Execução (disponíveis na Extranet); atualização do modelo de Ata de Correição; edição da
Ordem de Serviço CR 01/2019.

O projeto ainda encontra-se na fase de execução, com previsão de elaboração
de calendário para visitações às Divisões de Execução, dicas de visão sistemática do EXE15,
cartilha  de  procedimentos  para  seleção  de  devedores  a  serem investigados  pela  Divisão,
minuta de alteração do Provimento GP-CR 04/2018, bem como de realização de campanha de
estímulo à priorização da reunião de processos.

5.2.32 - Convênios para Pesquisa Patrimonial
Por  força  da  Portaria  GP-CR  nº  60/2014,  cabe  ao  Núcleo  de  Pesquisa

Patrimonial a gestão dos convênios destinados a conferir maior efetividade à execução. A fim
de oferecer ferramentas adicionais ao primeiro grau para a solução de processos em execução,
o Núcleo de Pesquisa Patrimonial efetuou tratativas, de iniciativa própria ou por sugestão de
magistrados e servidores do Regional, a fim de obter acesso para consulta a sistemas de outros
órgãos públicos ou entidades privadas.

Nesse sentido, em 2019, foram implementados convênios com a Vivo S/A e
com a TIM S/A, para acesso a dados de clientes das operadoras de telefonia, com a Central de
Cartórios de Registro de Imóveis de Minas Gerais – CRI-MG. Atualmente, estão disponíveis
as seguintes ferramentas de pesquisa patrimonial:

Ferramenta de busca Objetivo

BacenJud
Penhora eletrônica de valores e ativos financeiros, junto a

instituições bancárias

Cadastro de Clientes do Sistema

Financeiro Nacional – CCS/Bacen

Consulta a dados de clientes de instituições financeiras

ligadas ao Sistema Financeiro Nacional

Cadastro Geral de Empregados e

Desempregados – CAGED/MTE

Consulta a informações de vínculos empregatícios

informados ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE)

Cadastro Nacional de Empresas –

CNE

Consulta aos registros de empresas mercantis em juntas

comerciais em todo o território nacional

Central de Indisponibilidade – CNIB Registrar ordens de indisponibilidade de bens imóveis

Central de Informações do Registro

Civil – CRCJUD/ARPEN-SP

Consulta a dados acerca de nascimentos, óbitos,

casamentos, divórcios, etc.

Central Notarial de Serviços Consulta aos registros dos cartórios notariais
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Ferramenta de busca Objetivo

Eletrônicos Compartilhados –

CENSEC/CNB

CRI-MG
Penhora eletrônica de bens imóveis, junto aos cartórios

registradores de Minas Gerais

CPFL Energia Localização de endereços e dados cadastrais de clientes

Informações ao Judiciário –

Infojud/RFB

Consulta a informações do banco de dados da Receita

Federal

Infoseg
Acesso a informações das Secretarias de Segurança

Pública em todo o país

Junta Comercial do Estado de São

Paulo – JUCESP

Consulta aos registros de empresas mercantis da Junta

Comercial do Estado de São Paulo

Penhora Online – Associação dos

Registradores Imobiliários de São

Paulo (ARISP)

Penhora eletrônica de bens imóveis, junto aos cartórios

registradores de diversos 

Renajud Restrição judicial de veículos

Serasajud – SERASA Negativação de devedores trabalhistas

Sistema Eletrônico de Intercâmbio –

SEI/COAF
Requisição de informações acerca de ilícitos financeiros

Sistema Nacional de Cadastro Rural –

SNCR/INCRA
Localização de imóveis rurais

Sistema de Informações Eleitorais –

SIEL/TRE-SP

Consulta aos registros da Justiça Eleitoral (endereços,

óbitos, etc).

Sistema de Investigação de

Movimentações Bancárias – SIMBA

Requisição de informações acerca de movimentações

bancárias

Sistema Integrado de Informações da

Aviação Civil (SACI/ANAC)

Consulta a registros relativos a proprietários e operadores

de aeronaves

Sistema Eletrônico de Gestão de Pesquisa e penhora de registros de marcas e patentes
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Ferramenta de busca Objetivo

Propriedade Industrial – e-INPI/INPI

Vivo S/A Localização de endereços e dados cadastrais de clientes

TIM S/A – Infotim Localização de endereços e dados cadastrais de clientes

5.2.33 - Revisão da Cartilha de Convênios
Com a criação do Núcleo de Pesquisa Patrimonial, foi editada a Portaria GP-

CR nº  60/2014,  transferindo  ao  setor  a  administração de  diversas  ferramentas  voltadas  a
conferir  maior efetividade à execução,  tais  como Bacenjud,  Renajud e Infojud. Em 2015,
como  parte  das  iniciativas  previstas  no  Plano  Estratégico  da  Corregedoria  Regional
2013/2016, foi elaborada a primeira edição da “Cartilha de Convênios”, de forma a reunir
informações acerca dessas ferramentas.

Desde então, constatou-se que as informações foram gradualmente tornando-se
defasadas, merecendo uma revisão integral. Ao mesmo tempo, verificou-se que nem todos os
usuários desses sistemas recorriam ao material disponibilizado pela Corregedoria. Após um
diagnóstico acerca das limitações da cartilha, foi elaborado um projeto para tratar do assunto e
conferir uma nova roupagem às informações.

Como  resultado,  foi  elaborada  uma  nova  versão  do  material,  em  edição
totalmente revisada e atualizada com as informações mais recentes acerca dos convênios e
ferramentas disponíveis.

Optou-se  por  uma  versão  em  página  web,  interativa  e  orientada  às  reais
necessidades da primeira instância, por meio da segmentação das informações de acordo com
o objetivo dos usuários. 

O projeto  foi  considerado encerrado com sucesso  em outubro/2019,  com a
implementação do layout padronizado e sua disponibilização ao público interno do Tribunal.

Entretanto, eventuais alterações deverão ser promovidas ao longo do tempo, a
fim de manter o material atualizado.

5.2.34 - Hastas Públicas Unificadas
O Provimento GP-CR Nº 04/2019 instituiu as  hastas  públicas  unificadas,  a

serem realizadas nas modalidades presencial e eletrônica, sob a supervisão das Divisões de
Execução, na forma do Provimento GP-CR nº 04/2018.

Compete às Divisões a efetiva realização das hastas públicas unificadas, no
âmbito de sua respectiva área de atuação. Contudo, é de responsabilidade da Corregedoria,
por  meio  do  Núcleo  de  Pesquisa  Patrimonial,  efetuar  o  agendamento  e  a  designação  do
leiloeiro  que  atuará  naquela  oportunidade,  mediante  sorteio  eletrônico.  O agendamento  é
realizado  conforme  identificada  a  demanda,  cujo  acompanhamento  é  feito  por  meio  de
sistema informatizado desenvolvido para este fim.

Foram, ao todo, agendadas 84 (oitenta e quatro) hastas públicas ao longo de
2019, conforme tabela abaixo:
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HASTAS PÚBLICAS POR DIVISÃO DE EXECUÇÃO

549



Divisão de Execução de Araçatuba – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 22/03/19 Julio Abdo Costa Calil

2/2019 10/06/2019 Antonio Sanches Ramos Junior

3/2019 20/09/19 Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva

4/2019 13/12/2019 Diniz Parussolo Martins

Divisão de Execução de Araraquara – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 26/02/2019 Euclides Maraschi Junior

2/2019 24/04/2019 Andre Sobreira da Silva

3/2019 03/06/2019 Gustavo Cristiano Samuel dos Santos

4/2019 13/08/2019 José Valero Santos Junior

5/2019 19/09/2019 Marcos Roberto Torres

6/2019 30/10/2019 Gilson Keniti Inumaru

7/2019 04/12/2019 Regina Teresa Franci Brotto

Divisão de Execução de Bauru – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 20/02/2019 José Valero Santos Junior

2/2019 24/04/2019 Julio Abdo Costa Calil

3/2019 19/06/2019 Andre Sobreira da Silva

4/2019 21/08/2019 Andre Sobreira da Silva

5/2019 20/09/2019 Angélica Mieko Inoue Dantas

6/2019 20/11/2019 Cezar Augusto Badolato Silva

7/2019 11/12/2019 Carlo Ferrari

Divisão de Execução de Campinas – Ano 2019
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Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 28/02/2019 Andre Sobreira da Silva

2/2019 30/04/2019 Gustavo Cristiano Samuel dos Santos

3/2019 19/06/2019 Douglas José Fidalgo

4/2019 29/08/2019 Irani Flores

5/2019 19/09/2019 Regina Teresa Franci Brotto

6/2019 14/11/2019 Douglas José Fidalgo

Divisão de Execução de Franca – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 22/02/2019 Gilson Keniti Inumaru

2/2019 24/05/2019 Diniz Parussolo Martins

3/2019 26/07/2019 Douglas José Fidalgo

4/2019 20/09/2019 Tatiana Hisa Sato

5/2019 13/12/2019 Julio Abdo Costa Calil

Divisão de Execução de Jundiaí – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 18/03/2019 Douglas José Fidalgo

2/2019 15/05/2019 Gustavo Cristiano Samuel dos Santos

3/2019 03/07/2019 Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva

4/2019 18/09/2019 Antonio Hissao Sato Junior

5/2019 23/10/2019 Marilaine Borges de Paula

6/2019 06/12/2019 Carlo Ferrari

Divisão de Execução de Limeira – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 28/02/2019 Euclides Maraschi Junior
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2/2019 23/04/2019 Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva

3/2019 11/06/2019 Douglas José Fidalgo

4/2019 23/08/2019 Gustavo Cristiano Samuel dos Reis

5/2019 18/09/2019 José Valero Santos Junior

6/2019 14/11/2019 Andre Sobreira da Silva

Divisão de Execução de Piracicaba – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 15/02/2019 José Valero Santos Junior

2/2019 07/05/2019 Gilson Keniti Inumaru

3/2019 19/07/2019 Carla Sobreira Umino

4/2019 16/09/2019 Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva

5/2019 04/11/2019 Erwin Delano Franci di Brotto

Divisão de Execução de Presidente Prudente – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 12/02/2019 Euclides Maraschi Junior

2/2019 30/04/2019 Douglas José Fidalgo

3/2019 18/06/2019 Douglas José Fidalgo

4/2019 06/08/2019 Antonio Sanches Ramos Junior

5/2019 18/09/2019 Regina Teresa Franci Brotto

6/2019 26/11/2019 Juliana Hisa Sato

Divisão de Execução de Ribeirão Preto – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 25/02/2019 Andre Sobreira da Silva
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2/2019 22/04/2019 Douglas José Fidalgo

3/2019 22/07/2019 Carla Sobreira Umino

4/2019 16/09/2019 Marcos Roberto Torres

5/2019 30/10/2019 Euclides Maraschi Junior

6/2019 16/12/2019 Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva

Divisão de Execução de São José do Rio Preto – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 19/02/2019 Euclides Maraschi Junior

2/2019 09/04/2019 Douglas José Fidalgo

3/2019 14/05/2019 Antonio Hissao Sato Junior

4/2019 16/07/2019 Julio Abdo Costa Calil

5/2019 27/08/2019 Julio Abdo Costa Calil

6/2019 17/09/2019 Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva

7/2019 12/11/2019 Irani Flores

Divisão de Execução de São José dos Campos – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 26/02/2019 Fabiana Cusato

2/2019 23/04/2019 Marilaine Borges de Paula

3/2019 25/06/2019 Marilaine Borges de Paula

4/2019 29/08/2019 Julio Abdo Costa Calil

5/2019 16/09/2019 José Valero Santos Junior

6/2019 14/11/2019 Juliana Hisa Sato

Divisão de Execução de Sorocaba – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável
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1/2019 07/02/2019 Rodrigo Aparecido Rigolon da Silva

2/2019 08/03/2019 Antonio Hissao Sato Junior

3/2019 30/04/2019 Tatiana Hisa Sato

4/2019 30/05/2019 Juliana Hisa Sato

5/2019 20/08/2019 Andre Sobreira da Silva

6/2019 17/09/2019 Diniz Parussolo Martins

7/2019 24/10/2019 Carla Sobreira Umino

8/2019 28/11/2019 Hugo Leonardo Alvarenga Cunha

Divisão de Execução de Taubaté – Ano 2019

Hasta Data da Realização Leiloeiro Responsável

1/2019 27/02/2019 Andre Sobreira da Silva

2/2019 23/04/2019 José Valero Santos Junior

3/2019 25/06/2019 Julio Abdo Costa Calil

4/2019 17/09/2019 Antonio Sanches Ramos Junior

5/2019 13/11/2019 Diniz Parussolo Martins

5.2.35 - Cartas precatórias
Este projeto foi criado para estudo dos procedimentos envolvendo a dispensa

de autuação das cartas precatórias oriundas de outros Tribunais, especialmente para atos de
comunicação, quando não é necessário deliberação do juízo deprecado.

Considerando a existência de um termo de Cooperação Técnica firmado com o
E.  TRT  da  3ª  Região,  o  estudo  se  fez  necessário  diante  de  relatos  de  ineficácia  do
procedimento atual, reportados pelos oficiais de justiça de Campinas.

Por este motivo, determinou-se uma consulta interna, pela coleta de impressões
de  outras  unidades  via  formulário  Google.  Aplicado  o  questionário,  além  das  respostas
objetivas  foram recebidas  sugestões  e  observações,  e para  a  análise  das  respostas  foram
gerados gráficos que facilitaram a leitura do cenário. O resultado foi amplamente positivo,
demonstrando a irrestrita adesão das Unidades de 1º Grau ao procedimento.

Ao final, foram sugeridas melhorias que demandavam providências da área de
tecnologia da informação, que foram encaminhadas à Presidência para análise.

A ASSOJAF-15 requereu que a referida consulta fosse estendida aos oficiais de
justiça. No momento o requerimento foi indeferido, eis que os oficiais de justiça já se fizeram
representados pelas entidades de classe. 
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Atualmente,  o  projeto  se  encontra  aguardando  deliberações  do  Comitê  de
Governança de TIC, em razão da necessidade de alteração do programa utilizado no controle
do recebimento e envio dos expedientes.

5.2.36 - Cadastramento de Leiloeiros e Corretores

5.2.36.1 Leiloeiros.

O  Provimento  GP-CR  Nº  04/2019,  que  regulamentou  as  hastas  públicas
unificadas, passou a exigir que as vendas judiciais fossem realizadas somente por leiloeiros
devidamente credenciados junto ao Tribunal, por ato conjunto do Desembargador Presidente e
do Desembargador Corregedor.

A partir de 2019, os pedidos passaram a ser apresentados por qualquer leiloeiro
interessando por meio de Pedido de Providência, instaurado no âmbito do PJe de 2º Grau.

O requerimento de cadastramento deve estar acompanhado de documentação
que comprove o atendimento dos requisitos mínimos estabelecidos pelo Provimento, quanto à
capacidade técnica,  à  probidade pessoal  e  profissional,  à  existência  de  galpão coberto na
circunscrição  pretendida  e  à  manutenção  de  ambiente  virtual  para  realização  de  leilões
eletrônicos. Após o deferimento, a decisão é publicada e a validade do credenciamento é de 24
(vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação.

Todas  as  circunscrições  dispõem  de  leiloeiros  suficientes  para  atender  à
demanda  e  garantir  o  bom andamento  das  atividades  relacionadas  à  execução,  conforme
demonstra a tabela:

Circunscrição
Leiloeiros

habilitados

Araçatuba 08

Bauru 11

Campinas 16

Presidente Prudente 12

Ribeirão Preto 18

São José do Rio Preto 12

São José dos Campos 17

Sorocaba 14

Além  de  efetuar  o  credenciamento  e  o  cadastramento  no  sistema  EXE15,
desenvolvido  para  gestão  das  hastas  públicas,  a  Corregedoria  também  acompanha
periodicamente o desempenho dos leiloeiros, e o efetivo cumprimento dos normativos, por
meio  de  processos  administrativos  autuados  para  este  fim.  Foram  também  acolhidas  e
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analisadas  petições  referentes  à  atuação  dos  leiloeiros.  O  procedimento  adotado  pela
Corregedoria  nesses  casos  consistiu  em  na  averiguação  de  irregularidades,  fossem  elas
identificadas de ofício ou por iniciativa de interessados.

5.2.36.2 Corretores.

O procedimento de alienação por iniciativa particular, previsto no art. 880 do
CPC,  foi  disciplinado,  no  âmbito  regional,  pelo  Provimento  GP-CR  Nº  04/2014.  Em
conformidade com o normativo, os corretores interessados em atuar junto ao Tribunal devem
estar devidamente credenciados, por meio de Pedido de Providência no PJe de 2º Grau.

O pedido  deve  ser  instruído  com documentos  pessoais,  certidões  negativas
emitidas  por  órgãos  públicos  e  declarações  que  evidenciem  sua  capacidade  de  atuação,
conforme documentação mínima exigida em Provimento. A validade de habilitação é de 2
(dois) anos, a partir do deferimento do pedido, em ato conjunto do Desembargador Presidente
e do Desembargador Corregedor.

Ao longo de 2019, 10 (dez) corretores foram habilitados. Atualmente, todas as
Unidades deste Regional dispõem de ao menos um corretor credenciado e apto para atuar. A
Corregedoria  também  acompanha  o  desempenho  dos  corretores,  por  meio  de  processos
administrativos autuados para este fim.

5.2.37 - Leiloeiros no PJe
A necessidade de agilizar e racionalizar os procedimentos de cadastramento de

leiloeiros mostrar ser aconselhável a tramitação dos procedimentos exclusivamente em meio
eletrônico, em plataforma amigável com o público externo. 

Nesse cenário,  foi  descontinuada a  tramitação em meio físico e no Sistema
Processo  Administrativo  Eletrônico  (PROAD)  e  deliberado  que  os  processos  de
cadastramento  tramitassem  exclusivamente  no  PJE,  eliminando  a  utilização  do  protocolo
físico, que permanece relegado a ocasiões excepcionais. Para tanto, foi empregada a classe
genérica “Pedido de Providências”, conforme autorização expressa do Provimento GP-CR nº
04/2019. A razão para essa escolha envolveu o caráter genérico da classe processual.

A fim  de  tornar  amplamente  conhecidos  os  novos  procedimentos,  foram
expedidos ofícios aos leiloeiros e corretores já credenciados, caso eventualmente interessados
na renovação de sua habilitação. Foi editada também a Portaria CR nº 03/2019, contendo as
instruções necessárias para viabilizar a utilização do sistema PJe pelas partes interessadas.
Como  resultado,  foi  reduzida  praticamente  a  zero  a  quantidade  de  expedientes  físicos
recebidos  pela  Corregedoria,  otimizando  a  gestão  documental  e  minimizando  os  riscos
associados  à  gestão  de  documentos  físicos.  Ao  mesmo  tempo,  foi  conferida  maior
transparência ao processamento desses requerimentos.

O  projeto  foi  encerrado  em  07/08/2019  com  a  criação  de  uma  unidade
específica no PJE, de forma a franquear o acesso às unidades administrativas do Tribunal sem
prejudicar o sigilo dos demais processos em trâmite pela Corregedoria Regional, cujo acesso
permanece reservado aos servidores da Secretaria da Corregedoria.

Foram  recebidos  diversos  processos  por  meio  eletrônico,  sem  que  a  nova
modalidade  impactasse  negativamente  no  exercício  do  direito  de  petição  pelos  leiloeiros.
Eventuais intercorrências estão sendo solucionadas satisfatoriamente pelo Núcleo de Apoio ao
Usuário do PJe e pela Secretaria da Corregedoria Regional, habituadas no atendimento das
dúvidas encaminhadas pelos usuários, em especial  os leiloeiros e corretores. Observou-se,
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também,  que  a  necessidade  de  atendimentos  presenciais  foi  sensivelmente  reduzida,
otimizando os trabalhos da Secretaria.

5.2.38 - Semana Nacional de Execução Trabalhista
Trata-se  de  projeto  desenvolvido  com  a  finalidade  de  concentrar  o

planejamento das iniciativas a serem coordenadas pelo Núcleo de Pesquisa Patrimonial para
atendimento  ao ofício  do  Exmo.  Coordenador  da  Comissão Nacional  de  Efetividade  de
Execução  Trabalhista,  Ministro  Cláudio  Mascarenhas  Brandão,  que  solicitou  o  envio  de
relatório das medidas adotadas para a 9ª Semana Nacional da Execução realizada de 16 a 20
de setembro de 2019.

No referido ofício foi sugerida a inserção de processos de execução na pauta de
audiências  de  1º  grau,  bem  como  a  priorização  da utilização  de  ferramentas  eletrônicas
durante a Semana Nacional da Execução.

Também foi  sugerida  a realização  semestral  de  Maratonas  de  Investigação
Patrimonial, e foi solicitada a ampla divulgação do evento, para além da utilização dos canais
do  próprio  Tribunal,  com a  divulgação  na  imprensa  local,  a  participação  de  entidades
representativas de categorias econômicas e a mobilização da classe dos advogados.

Salienta-se que as ações elencadas no Ofício já correspondiam às atividades
usualmente promovidas por esta E. Corte durante as Semanas Nacionais de Execução, de
modo  que  as  diretrizes  adotadas  no  planejamento  para  a  organização  do  evento  estavam
plenamente alinhadas com as recomendações superiores.

Dentre as atividades da 3ª Maratona de Pesquisa Patrimonial da 15ª Região,
detalhadas em item próprio, foi realizada a 2ª Oficina de Pesquisa Patrimonial, e ainda, um
mutirão  nas  secretarias  das  Varas  do Trabalho envolvendo a expedição de  mandados e  a
realização  de  pesquisas  por  meio  da  utilização  de  ferramentas  eletrônicas,  conforme
sistemática adotada por este Tribunal, nos moldes do Provimento GP-CR nº 10/2018.

O mutirão na primeira instância contemplou também a expedição de guias de
retirada e alvarás e o agendamento adicional de 14 (quatorze) hastas públicas.

Por fim, o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região foi o campeão em
valores arrecadados nesta 9ª Semana Nacional de Execução Trabalhista.

O  TRT15  movimentou  R$  502.168.627,89,  sendo  R$  127.909.975,51
decorrentes de 2.193 acordos homologados. A 15ª Região liderou o ranking de leilões, no
total, foram arrematados R$ 80,5 milhões em bens nas hastas públicas realizadas durante a
Semana.

Paralelamente,  foram bloqueados  R$  25 milhões  por  meio  do  BacenJud,  e
penhorados outros R$ 100 milhões em bens.

Com o mutirão de expedição de alvarás, foram liberados R$ 103 milhões aos
reclamantes.

O TRT15 também foi o primeiro em recolhimentos previdenciário e fiscal, com
R$ 10.932.276,94 destinados aos cofres públicos.

Ainda foram considerados  desta  vez,  na  somatória,  a  liberação de  recursos
financeiros  para  quitação  de  precatórios  das  Fazendas  Municipal,  Estadual  e  Federal  –
liderada pelo TRT-15 com R$ 11.244.697,92 pagos aos reclamantes –, e valores quitados, dos
quais o Tribunal garantiu R$ 33.673.129,18.

5.2.39 - Maratona de Pesquisa Patrimonial – Oficina de Pesquisa
Em cumprimento ao ofício do Exmo. Coordenador da Comissão Nacional de

Efetividade de Execução Trabalhista, Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, recebido no
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mês de maio  de 2019,  no qual  era  recomendado a  realização semestral  de Maratonas  de
Investigação Patrimonial, o Núcleo de Pesquisa Patrimonial iniciou este projeto para tratar da
2ª Maratona de Pesquisa Patrimonial.

Acatando a data e as atividades sugeridas pelo Exmo. Ministro, a 2ª Maratona
de Pesquisa Patrimonial foi realizada em setembro/2019. O NPP organizou e coordenou uma
oficina presencial de pesquisa patrimonial com 16 participantes, Juízes de 1º Grau, Servidores
dos grupos internos de execução das Varas do Trabalho, servidores ocupantes do cargo de
chefe das Divisões e Oficiais de Justiça atuantes na fase de execução, para análise conjunta de
casos de elevada complexidade inscritos pelas Divisões de Execução.

A criação de grupos heterogêneos facilitou a análise dos dados e documentos
obtidos ao longo da pesquisa pela Divisão de Execução de origem, bem como possibilitou
obter  informações  que  foram  consultadas  imediatamente  (Infoseg,  Infojud,  CCS,  Caged,
Jucesp, CRCJud, Censec, etc).

Todos os participantes antes de analisarem os casos previamente selecionados
se comprometeram a manutenção de sigilo.  O objetivo da oficina era debater os métodos
empregados  e  identificar  os  entraves  ao  sucesso  das  pesquisas  e  não  necessariamente,  a
solução dos casos examinados.

A oficina também se prestou para difundir métodos de análise das informações
obtidas por meio das ferramentas e convênios oferecidos pelo Tribunal.

No  fechamento  dos  trabalhos,  as  equipes  elaboraram  e  apresentaram  um
parecer opinativo contendo as estratégias que poderiam ser adotadas para solução do caso.

Durante o evento, houve ainda a apresentação do modelo de documento para
auxiliar a interpretação dos dados obtidos por meio do sistema SIMBA, com a utilização do
software Power BI, em sua versão gratuita e cuja autorização de instalação foi concedida pela
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações no chamado R23860, seguida por
uma oficina de utilização da ferramenta.

O  NPP apresentou  um  caso  de  condução  do  processo  piloto  de  pesquisa
patrimonial  avançada,  e  o  resumo de  todos  os  convênios  do  Regional  úteis  às  pesquisas
patrimoniais.

O projeto foi concluído com êxito, e seus resultados poderão ser utilizados nas
maratonas ao longo de 2020, bem como nas atividades do NPP e das unidades de primeira
instância.

5.2.40 - GARIMPO – Tratamento dos processos arquivados definitivamente com contas 
judiciais ativas

Com a publicação do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, os processos
arquivados  na  pendência  de  depósitos  judiciais  em  conta  judicial  ativa  passaram  à
responsabilidade  da  Corregedoria  Regional,  a  quem coube desenvolver  projeto  visando à
implementação  de  rotinas  de  controle  desses  processos  e  a  adoção  de  medidas  para  sua
identificação,  especialmente  em  relação  à  administração  dos  mais  antigos,  arquivados
anteriormente à data de 14/02/2019.

Nesse contexto, por força do ato referido no parágrafo anterior, a Corregedoria
elaborou  este  projeto,  com  o  objetivo  de  reunir  as  ações  e  providências  necessárias  à
consecução  dos  objetivos  consignados  no  referido  normativo,  com  especial  atenção  às
diretrizes contidas no art. 4º, §2º.

Em síntese, os objetivos do projeto são:
• Identificar os processos arquivados com depósito judicial em conta judicial

ainda ativa;
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• Elaborar ordem de serviço e modelos de documentos, bem como acompanhar
a efetiva implementação de rotinas nas Varas do Trabalho, a fim de impedir que processos
sejam arquivados na pendência de depósitos judiciais, sem que seja dada prévia destinação
para quitação de outros débitos ou, na inexistência destes, sejam devolvidos ao devedor;

• Disciplinar expressamente as consultas mínimas a serem realizadas por parte
das Varas do Trabalho, a fim de realizar ampla pesquisa para investigação dos débitos em
outros processos, bem como as diligências mínimas necessárias à localização do depositante;

• Implementar rotinas no âmbito da Corregedoria Regional, a fim de que os
depósitos  judiciais  que  não  puderem ser  devolvidos  ao  credor/devedor/depositante  sejam
relacionados em edital permanente e, ao fim do prazo de 10 (dez) anos, sejam convertidos em
renda em favor da União;

• Elaborar  página  no  Portal  do  TRT15  na  internet  a  fim  de  disponibilizar
publicamente as informações relativas aos processos com depósitos judiciais;

• Mapear os procedimentos elencados e identificar quais poderiam ser objeto
de  automação,  bem  como  identificar  os  meios  mais  céleres  para  desenvolvimento  das
soluções informatizadas;

• Firmar convênio com as instituições financeiras, a fim de que as informações
relativas às contas judiciais ativas sejam encaminhadas periodicamente à Corregedoria.

Conforme estabelece o Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019, é condição
para  o  arquivamento  definitivo  do  processo  a  inexistência  de  contas  judiciais  ativas.  O
normativo  atribui  à  Corregedoria  Regional a  responsabilidade  para  movimentação  de
depósitos  judiciais  de processos arquivados definitivamente.  Para ciência  das unidades  de
primeira  instância  a  respeito,  a  Corregedoria  editou  o  comunicado  nº  6/2019-CR.  Na
sequência,  também  foi editado  o  Comunicado  CR  Nº  13/2019,  que  disciplinou os
procedimentos a serem observados no arquivamento de processos judiciais.

Dentre as ações do projeto, os bancos foram oficiados pela Corregedoria, sendo
que o Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal encaminharam os dados relativos às
contas judiciais abertas e vinculadas a processos em trâmite perante o TRT da 15ª Região.

Outras  ações  previstas  no  projeto  incluem  a  identificação  dos  processos
vinculados  a  contas  judiciais  ativas,  o  mapeamento  dos  procedimentos  necessários  ao
tratamento correto e eficaz dos valores localizados, conferir publicidade ao público externo
acerca do projeto e acompanhar as Varas do Trabalho para o cumprimento do Ato.

Após  a  edição  do  referido  Ato  Conjunto  a  Corregedoria-Geral  instituiu
comissão de acompanhamento e supervisão de implantação do Projeto,  a qual estabeleceu
algumas premissas para sua elaboração e informou que a apuração dos depósitos judiciais não
resgatados em processos arquivados será realizada pelo cruzamento de dados dos sistemas de
acompanhamento processual e a relação de contas judiciais existentes nos bancos oficiais,
através de sistema Garimpo desenvolvido pelo TRT21.

Salienta-se que o Sistema do TRT21 não identifica o beneficiário de recurso,
sendo necessária uma inspeção nos autos. Destarte, havendo inconsistência na abertura da
conta  judicial  o  Sistema não  consegue  identificar  automaticamente  o  processo  arquivado
portanto, assim, haverá trabalho manual a ser desenvolvido, cabendo à Corregedoria Regional
o estudo e supervisão das atividades.

Pelas  informações  prestadas  pela  Secretaria  de Tecnologia  da  Informação e
Comunicações do Tribunal, por meio do PROAD nº 21868/2019, acerca das funcionalidades
do Sistema Garimpo e do cronograma de sua implantação, verificou-se que a ferramenta será
distribuída  a  todas  as  Unidades  de  Primeira  Instância,  sendo que  caberá  a  cada  Vara  do
Trabalho o gerenciamento dos depósitos vinculados à respectiva unidade.
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Considerando que o sistema é fundamental para o prosseguimento do projeto
foi  requerido  à  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicações  do  Tribunal
informações  acerca  das  funcionalidades  do  referido  sistema  e  do  cronograma  de  sua
implantação,  havendo  uma  expectativa  de  liberação  do  sistema  até  29/11/2019,  antes  do
treinamento da área negocial.

Vale dizer que a comissão entendeu que os dados fornecidos pelas instituições
bancárias  devem  ser  atualizados,  pelo  menos,  a  cada  60  dias.  E  neste  sentido,  será
providenciada, futuramente, a celebração de convênio com o Banco do Brasil e a CEF para
que informem periodicamente a relação dos depósitos judiciais existentes.

As  atividades  de  capacitação  da  equipe  de  negócio  foram  concluídas,  e
atualmente o projeto está pendente da instalação do sistema Garimpo em âmbito regional.

5.2.41 - Implantação do Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários (SABB)
Este  projeto  foi  criado  para  a  implantação,  neste  TRT da  15ª  Região,  do

Sistema Automatizado de Bloqueios Bancários (SABB), que foi desenvolvido pelo Tribunal
Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região  para  otimizar  as  rotinas  de  trabalho  envolvendo  a
inclusão de ordens de bloqueio no BacenJud.

Através do SABB é possível exportar as informações do PJe diretamente para a
minuta de bloqueio; repetir diariamente, de forma automática, as tentativas de bloqueio, até a
garantia do Juízo; e coletar os resultados e transferir os valores bloqueados automaticamente. 

Para a implantação do sistema, foi celebrado Acordo de Cooperação Técnica
entre este Regional e o TRT da 18ª Região, cujo objeto foi a cessão do software SABB, bem
como  ficaram  estabelecidas  as  condições  para  sua  instalação,  suporte,  utilização  e
manutenção. 

Servidores  deste  Regional,  da  área  de  Tecnologia  e  Informação  e  da  área
Judiciária, participaram de treinamento do sistema em comento, no TRT da 18ª Região, em
setembro de 2018.

A fim de auxiliar os servidores deste Regional na utilização do sistema, foi
editada  a  Ordem  de  Serviço  CR  12/2018,  além  da  disponibilização  do  vídeo  sobre  o
funcionamento  do  SABB,  bem como de  tutoriais  em vídeos,  elaborados  pelo  TRT da  1ª
Região, com instruções de como operar o Sistema de Automação de Bloqueios Bancários.

No  decorrer  do  projeto,  durante  o  ano  de  2019, o  TRT  da  18ª  Região
disponibilizou  nova  versão  do  programa,  a  fim  de  solucionar  problemas  observados  em
relação a algumas funcionalidades. Já cumprido o objetivo essencial do projeto, que era a
Implantação  do  Sistema  Automatizado  de  Bloqueios  Bancários  (SABB)  no  TRT da  15ª
Região, ele foi encerrado.

No decorrer do ano de 2020 o sistema continuará sendo utilizado, permitindo
melhoria contínua nas rotinas de bloqueios de valores.
5.2.42 - Projeto de Incentivo e Acompanhamento – SABB

O Sistema de Automação de Bloqueios Bancários (SABB) foi desenvolvido
pelo TRT da 18ª Região e, após autorização do CSJT, foi disponibilizado a todos os Regionais
por meio de acordo de cooperação. No âmbito da 15ª Região, o sistema foi disponibilizado em
fins de outubro/2018, em tempo para o seu lançamento oficial por ocasião da 7ª Mostra de
Boas Práticas, realizada em novembro/2018.

Contudo, constatou-se que, passados alguns meses, apenas parte das Varas do
Trabalho estavam efetivamente utilizando o sistema, com destaque para as Varas do Trabalho
de São Sebastião e a 5ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto.
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Assim, em parceria com essas Unidades, a Corregedoria Regional promoveu
reuniões virtuais com todas as Varas, a fim de diagnosticar as razões que estavam limitando o
uso do sistema e auxiliar com relação a sua operacionalização.

Após as reuniões, realizadas em maio/2019, houve um incremento significativo
de Varas do Trabalho aderindo ao uso do SABB.

Em fins de setembro/2019, após nova campanha promovida pela Corregedoria
no sentido de incentivar a adoção do SABB como meio preferencial para gestão das minutas
de ordens de bloqueio expedidas, foi  elaborado um estudo concluindo pela efetividade do
sistema, com incremento expressivo do número de ordens e aumento marginal do volume de
dinheiro efetivamente bloqueado.

As informações colhidas foram encaminhadas à Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho e resultaram na Recomendação nº 10/2019-CR, por meio da qual foi indicado o
uso do SABB a todas as Varas do Trabalho. O projeto foi encerrado em outubro/2019, com a
incorporação do acompanhamento do SABB por meio de relatórios à rotina da Corregedoria.

Ao longo de 2020 o sistema continuará sendo utilizado, permitindo melhoria
contínua nas rotinas de bloqueios de valores.

5.2.43 - Execução no PJe
Considerando  as  dificuldades  de  gestão  processual  do  sistema  PJe,  foi

desenvolvido  um  sistema  destinado  a  centralizar  informações  referentes  às  execuções  e
otimizar o trabalho das unidades de primeiro grau na fase de execução, o EXE15. O sistema
permite gerenciar as pesquisas de investigação realizadas, pesquisar as diligências cumpridas
e as penhoras realizadas, independentemente da jurisdição.

Esta melhoria foi refletida nos índices que aferem a efetividade na 15ª Região e
estes  resultados  positivos  foram  nacionalmente  reconhecidos.  A  ferramenta  possibilitou
também a estruturação das equipes especializadas.

O projeto “Execução no PJe” pretende ampliar o alcance das funcionalidades
do EXE15 em esfera nacional e está  alinhado com as estratégias nacionais e de TIC dos
Conselhos.

O objetivo do projeto é criar uma base de dados comum a cada Regional e
desenvolver as funcionalidades existentes no Sistema Regional de Execuções – EXE15 no
sistema PJe.

O projeto  parte  da  premissa  que  terá  apoio  e  acompanhamento  do  Comitê
Nacional  do  PJe  e  será  priorizado  junto  ao  CSJT  e  aos  próprios  tribunais,  tendo  uma
intercomunicação permanente entre diversas equipes de desenvolvimento do PJe.

O ambiente de homologação da versão inicial foi disponibilizado para o grupo
de negócios do projeto,  formado por servidores da Corregedoria,  no dia 23/08/2019, com
previsão de entrega de parte do sistema para integração na versão 2.5.0 do PJe.

O projeto segue em andamento, com expectativa de que a primeira parte do
sistema entre em produção ao longo de 2020.

5.2.44 - Fluxo para homologação de cálculos – Otimização da Fase de Liquidação
Ao longo do tempo, observou-se que algumas unidades de primeira instância

deste regional apresentavam, por diversas razões, índices insatisfatórios quanto à prestação
jurisdicional.

Dentre estas razões constatou-se que muitos procedimentos adotados tendiam a
elastecer  os  prazos  médios,  sobretudo  na  fase  de  liquidação,  quando  muitas  vezes  era
necessário que a liquidação fosse realizada por perito de confiança do Juízo, fosse em razão
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da  complexidade  da  apuração  das  contas,  fosse  em  razão  da  grande  demanda  para  os
servidores calculistas das unidades.

Visando enfrentar o problema daquelas unidades que possuíam altos índices no
indicador Prazo Médio na Fase de Liquidação no IGEST, o projeto Otimização da Fase de
Liquidação  teve  por  objetivo  a  implementação  de  procedimentos  que  comprovadamente
reduziriam o referido indicador. 

Entretanto, para que aqueles procedimentos produzissem o efeito buscado, era
necessário que a Unidade estivesse alinhada com as orientações da Corregedoria Regional em
relação à tramitação processual.

Motivaram o projeto a existência da Recomendação n.º 04/2018, da CGJT, que
tratou  da  prolação  de  sentenças  líquidas,  bem  como  reduções  orçamentárias  e  falta  de
reposição  de  servidores  aposentados,  tornado  mais  necessária  ainda  a  otimização  de
procedimentos. Ainda, era observada discrepância na prestação jurisdicional quanto a prazos e
procedimentos  entre  as  unidades  do  Regional,  bem  como  foi  observada  a  presença  de
servidores com níveis diferentes de formação atuando na tramitação dos processos judiciais.

Considerando este cenário, o projeto buscou criar um fluxo de trabalho que
pudesse  ser  aplicado  pela  instituição  em unidades  com necessidade  análogas,  bem como
utilizar a ferramenta WikiVT para fornecer fonte de conhecimento aos servidores.

Para atingir o objetivo do projeto, mostrou-se necessário restringir excessos de
prazos  com a padronização dos  despachos  na fase de liquidação da sentença,  eliminando
dilações de prazos que deveriam ser concedidas apenas em caráter excepcional. Também seria
necessário  condensar  os  procedimentos  adotados  pela  Unidade  de  forma  customizada  no
despacho  inicial  de  liquidação  de  sentença,  evitando  a  fragmentação  de  determinações  e
sucessivas  conclusões  e  despachos que  eventualmente  retiram os  processos  do  fluxo pré-
definido. E, finalmente, fomentar a utilização do PJeCalc, ferramenta oficial de cálculos da
Justiça do Trabalho.

Para direcionar as atividades, foi publicada a Recomendação CR nº 05/2019,
com procedimentos a serem observados na tramitação dos processos com intuito de otimizar a
fase de liquidação. Ainda, conforme previsto na recomendação, foram disponibilizados, na
extranet, modelos de despachos para a otimização da fase de Liquidação.

Concluído o projeto,  espera-se que as orientações da Recomendação CR nº
05/2019, bem como os modelos de despachos disponibilizados contribuam para a redução dos
prazos médios das unidades. Os prazos médios continuarão sendo monitorados ao longo de
2020,  e  caso  seja  necessário,  novo  projeto  poderá  ser  criado  para  realizar  os  ajustes
eventualmente necessários.

5.2.45 - Supervisão da divulgação do aplicativo JTe a advogados e partes
A  consolidação  do  Processo  Judicial  Eletrônico  no  âmbito  da  Justiça

Trabalhista reflete uma sociedade cada vez mais conectada ao meio digital, e torna necessária
a  constante  modernização das  ferramentas  disponibilizadas  aos  operadores  do direito,
servidores e magistrados.

Em sintonia  com tal  premissa,  foi  desenvolvido pelo  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 5ª Região aplicativo para celulares denominado “Justiça do Trabalho Eletrônica –
JTe”, que oferece aos usuários informações em tempo real sobre a tramitação dos processos,
pautas  de  audiência  das  unidades  de  primeira  instância  e  diversas  funcionalidades  que
facilitam o acesso à justiça.
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Em análise  prévia,  concluiu-se  que  o  aumento  da  utilização  da  ferramenta
poderia  ter  impacto  direto  na  diminuição  da  demanda de  atendimento,  no  balcão  ou por
qualquer outro meio, nas unidades de primeira instância.

Nesse  cenário,  o  projeto  buscou  ampliar  a  utilização  do  aplicativo,  com
estratégias que estimulassem a divulgação e a utilização do aplicativo JTe por advogados e
partes. Decidiu-se pela impressão de cartazes para afixar nas unidades de primeira instância,
foi definido texto com recomendação de inclusão nas atas de audiência (Recomendação CR nº
7/2019),  bem  como  foi  enviado  ofício  à  OAB  do  Estado  de  São  Paulo,  divulgando  a
ferramenta.

Ainda,  com o desenvolvimento  de  funcionalidade  específica  relacionada ao
trabalho dos Oficiais de Justiça, foi expedido ofício aos Diretores de Secretaria, aos Chefes de
Divisão e aos Oficiais de Justiça, bem como à Associação dos Oficiais de Justiça Avaliadores
Federais da Justiça do Trabalho da 15ª Região (ASSOJAF15), divulgando o aplicativo e a
nova funcionalidade, que passou a permitir o controle pessoal dos mandados pendentes de
cumprimento.

5.2.46 - Projeto Parametrização do uso dos CHIPS – PJe Kz
Com o advento da versão 2.3.1 do PJE, foram criadas as etiquetas de processos

(CHIPS) permitindo que o usuário pudesse saber rapidamente a situação atual do processo. 
Resumidamente, os CHIPS vermelho e laranja são associados e desassociados

do  processo  pelo  sistema  a  partir  de  eventos  pré  definidos  (decorrentes  de  movimentos
processuais  lançados,  documentos  e  petições  assinados  ou  outros  dados  decorrentes  de
funcionalidades  do  sistema),  embora  o  CHIP  laranja  possa  ser  desassociado  também
manualmente.  Por  sua vez,  os  CHIPS amarelos são criados  e  retirados  pelo usuário,  mas
possuem título pré-definido.

Todavia, foi observado que algumas Varas do Trabalho utilizavam os mesmos
CHIPS para tarefas diversas. Sendo assim, o projeto buscou uniformizar a utilização dessas
etiquetas  de  acordo  com  tarefas  pré-determinadas  pela  Corregedoria  após  as  análises
necessárias.

Com a parametrização buscou-se otimizar o processo de trabalho nas Varas do
Trabalho do TRT da 15ª Região, resultando em melhores indicadores, diminuição do prazo
médio, tramitação mais efetiva dos processos, melhorando a prestação jurisdicional como um
todo. Ainda, definindo uma parametrização de utilização dos CHIPS que pudesse ser aplicada
por todas as Unidades em cada fase processual no PJe, são evitados retrabalho e dúvidas.

No  início  do  projeto,  a  versão  2.3.1  do  PJe  contava  com 23  (vinte  e  três
CHIPS)  e  foi  publicada  a  Ordem de  Serviço  CR nº  4/2019,  orientando  a  utilização  dos
mecanismos disponíveis no Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT).

Com a  notícia  de  que  seriam criados  novos  CHIPS  na  versão  2.4  do  PJe,
esperava-se que seria necessário realizar nova parametrização e orientação. Entretanto, a nova
versão do PJe apresentou a ferramenta de forma mais ordenada e intuitiva, e desse modo nova
parametrização deixou de ser necessária. Por esse motivo, o projeto foi encerrado, atingindo
seu objetivo inicial.

5.2.47 - Sistema “e-SInCor”

5.2.47.1 Histórico.

O  Sistema  de  Informações  Correicionais  e  Apoio  à  Gestão  (e-SInCor),
desenvolvido  pela  Secretaria  da  Corregedoria,  reúne  dados  da  tramitação  processual,
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produtividade de Magistrados e outras informações administrativas das unidades de primeira
instância. Por meio de indicadores numéricos distribuídos em gráficos e relatórios (muitas
vezes organizados em faixas de análise destacadas em diferentes cores), os dados do e-Gestão
são agrupados de forma a permitir uma leitura mais fácil. Há disposições específicas dentro
dos relatórios em que são comparados os dados locais e os regionais, podendo relacionar,
conforme o tipo de informação, com os dados gerais do grupo de movimento processual da
Vara do Trabalho (mesma média de processos distribuídos),  ou ainda com o fórum a que
pertence  a  unidade,  quando  for  o  caso.  Sendo  a  origem  o  e-Gestão,  fica  garantido  o
alinhamento com o TST em suas análises.

5.2.47.2 Inovações. 

Foram acrescentadas funcionalidades ao sistema em 2019, atendendo às novas
demandas existentes. Dentre aquelas, destaca-se o IGEST-eSInCor, Relatório de Idade Média
e também a instalação da nova plataforma de geração de relatórios, o JasperReports Server
Community Edition –  versão livre da reconhecida ferramenta de BI. O intuito foi permitir
tanto  à  Corregedoria  quanto  às  unidades  de  primeira  instância  o  acesso  aos  relatórios
desenvolvidos  pela  área  técnica.  O detalhamento  das  soluções  apresentadas  será  feito  no
decorrer deste relatório.

O desenvolvimento  e  a  manutenção  do sistema e  de  relatórios  técnicos  de
natureza esporádica ou pontual exigem conhecimentos específicos, pelo que são atividades
realizadas por servidor especializado em tecnologia da informação (TI) lotado na Secretaria
da Corregedoria.

Todas  as  soluções  adotadas  utilizam  software  livre,  sem  qualquer  custo
adicional para a administração.

5.2.48 - Utilização do JasperReports Server (software livre) como ferramenta de geração 
de relatórios

O novo modelo de Correição que passou a ser adotado exigiu que as unidades
de  primeira  instância  passassem a  ter  acesso  a  dados  até  então  indisponíveis,  como  por
exemplo os dados estatísticos utilizados nas atas de correição, dados de apurações mensais do
IGEST e também dados do e-Gestão.

Relatórios  contendo  estes  dados  já  haviam  sido  desenvolvidos  pela
Corregedoria, mas o acesso era limitado à rede local do Tribunal, impedindo a consulta pelas
unidades de primeiro grau.

Após pesquisa realizada pela área técnica da Corregedoria, a ferramenta que
atendeu aos  requisitos  necessários,  sem gerar  custos  adicionais  à  administração (software
livre) foi o JasperReports Server – Community Edition.

Inicialmente,  a  pesquisa  selecionou  ferramentas  gratuitas  que  permitissem
acesso  remoto  aos  relatórios  que  já  eram utilizados  internamente  pela  Corregedoria.  Era
necessário, também, limitar o acesso à rede corporativa do Tribunal.

Dentre as ferramentas que atendiam a esses requisitos, o JasperReports Server
– Community Edition foi escolhido por ser a solução mais robusta e com melhor desempenho,
além de permitir que o software que gerava os relatórios da Corregedoria fosse reaproveitado,
em  alinhamento  com  a  Eficiência  Operacional  prevista  no  Planejamento  Estratégico  da
Corregedoria.

O  projeto  foi  concluído  com  a  instalação  da  infraestrutura  necessária  e  a
disponibilização dos relatórios ao primeiro grau.
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5.2.49 - Relatório de Idade Média
O  acompanhamento  dos  prazos  da  primeira  instância  no  e-Gestão  é  feito

utilizando indicadores de idade média.
A  idade  média  nos  indicadores  do  e-Gestão  representa  a  média  de  dias

decorridos nos processos desde um evento inicial até um evento final. Desse modo, percebe-
se que é necessário que ocorra um evento final para que o processo seja computado no prazo
médio.

Com esse tipo de indicador, ainda que seja possível obter uma média de tempo
que uma determinada atividade leva para ser concluída no Regional, não é possível avaliar e
contabilizar a duração das atividades que estão em andamento e que, quando concluídas, irão
compor o prazo médio.

Em face da dificuldade encontrada de avaliar os prazos durante o andamento
das atividades,  foi  desenvolvido projeto para a criação do Relatório de Idade Média pela
equipe técnica da Corregedoria.

O relatório foi desenvolvido contabilizando a quantidade de dias decorridos
desde um termo inicial até a data de geração do relatório, permitindo, dessa forma, estimar o
impacto de cada um daqueles processos no futuro prazo médio das tarefas da unidade.

Para  o  desenvolvimento  da  ferramenta  foi  utilizado  software livre,  sem
qualquer custo adicional para a administração e obtendo ganhos nas atividades de gestão das
unidades de primeiro grau.

O projeto foi concluído com a liberação do acesso ao relatório aos usuários de
primeiro grau.
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5.3 -  ATOS NORMATIVOS

5.3.1 - Provimentos

Provimentos
Norma(s)
Regulamentada(s)  ou
Modificada(s)

Finalidade

GP-CR Nº 07/2019 Define  os  procedimentos  relativos  às
requisições de pequeno valor da União e
a  precatórios,  assim  como  acordos
judiciais  e  demais  informações  de
pagamento pelas unidades de 1o. Grau e
dá outras providências. 

GP-CR Nº 05/2019 Provimento  GP-CR  Nº
03/2019

Altera  o  Provimento  GP-CR  Nº
003/2019,  que  dispôs  sobre
comunicações processuais no âmbito do
Processo Judicial Eletrônico no Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região. 

GP-CR Nº 04/2019 Regulamenta  a  realização  de  hastas
públicas  unificadas  na  modalidade
presencial  e  eletrônica  e  dá  outras
providências. 

GP-CR Nº 03/2019 Dispõe  sobre  comunicações  processuais
no  âmbito  do  Processo  Judicial
Eletrônico  no  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 15ª Região. 

GP-CR Nº 02/2019 Dispõe  sobre  o  Plano  Especial  de
Pagamento Trabalhista – PEPT no âmbito
do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região e dá outras providências. 

GP-CR Nº 01/2019 Capítulo NOT da CNC Altera a redação do Capítulo NOT (DAS
NOTIFICAÇÕES  OU  INTIMAÇÕES)
da  Consolidação  das  Normas  da
Corregedoria. 

GP-VPJ-CR  Nº
03/2019

Provimento  GP-VPJ-CR
Nº 05/2012

Altera  o  Provimento  GP-VPJ-CR  Nº
05/2012. 

GP-VPJ-CR  Nº
02/2019

Provimento  GP-VPJ-CR
Nº 05/2012

Altera  o  Provimento  GP-VPJ-CR  Nº
05/2012. 

GP-VPJ-CR  Nº
01/2019

Provimento  GP-VPJ-CR
Nº 05/2012

Altera  o  Provimento  GP-VPJ-CR  Nº
5/2012,  que  regulamentou  o  Processo
Judicial  Eletrônico  da  Justiça  do
Trabalho (PJe-JT), módulo de 1º grau. 
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5.3.2 - Comunicados

Comunicados Finalidade

CR Nº 20/2019
Divulga os procedimentos para habilitação de usuários no Sinesp
Infoseg e altera o Comunicado CR Nº 19/2019. 

CR Nº 19/2019
Divulga os procedimentos para habilitação de usuários no Sinesp
Infoseg. 

CR Nº 18/2019
Comunica a disponibilidade do sistema CRI–MG para pesquisa de
imóveis  e  solicitação  de  certidões  eletrônicas  de  matrícula,  e  o
procedimento para cadastramento de Juízes e Servidores. 

CR Nº 17/2019
Informa procedimentos a serem adotados para o cadastramento de
Procuradorias Municipais no Processo Judicial Eletrônico 

CR Nº 16/2019
Dispõe  sobre  a  necessidade  de  encerramento  da  execução
anteriormente ao arquivamento definitivo do processo. 

CR Nº 14/2019
Divulga  os  procedimentos  a  serem  adotados  pelas  Varas  do
Trabalho  na  orientação  dos  jurisdicionados  em  relação  aos
procedimentos previstos na Portaria CR Nº 1/2019 

CR Nº 13/2019
Divulga os procedimentos a serem observados no arquivamento de
processos judiciais e dá outras providências. 

CR Nº 12/2019
Revoga  o  Comunicado  CR  Nº  20/2018,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para cadastramento de Juízes no sistema PortalJud,
para consulta a dados de clientes da empresa Telefônica S/A. 

CR Nº 11/2019

Divulga  procedimentos  referentes  à  utilização  da  modalidade
“Carta  comercial  simples”  para  a  realização  de  citações  e
intimações em meio físico, conforme determinado no Provimento
GP-CR Nº 01/2019. 

CR Nº 09/2019
Dispõe sobre a obrigatoriedade de migração dos processos na fase
de execução e  a vedação da remessa de Agravos de Petição em
meio físico 

CR Nº 08/2019
Altera o Comunicado CR Nº 12/2017, no que concerne ao prazo
para instauração de Conflito de Atribuição.

CR Nº 07/2019
Informa  procedimentos  a  serem  adotados  para  controle  de
processos  em  que  foi  expedido  ofício  precatório  e  ofício
requisitório de pequeno valor e estejam aguardando pagamento. 

CR Nº 06/2019
Comunica a responsabilidade da Corregedoria para movimentação
de depósitos judiciais de processos arquivados definitivamente. 

CR Nº 05/2019
Comunica os procedimentos a serem observados na reunião e na
extinção de processos de execução. 

CR Nº 02/2019
Comunica os procedimentos a serem observados na solicitação de
informações pessoais ao grupo Elektro, para fins de cumprimento
de mandados judiciais. 

CR Nº 01/2019
Informa parâmetros para aferição da existência de atraso reiterado
na prolação de sentenças pela Secretaria da Corregedoria. 

GP-CR Nº 05/2019
Comunica a vedação de remessa de processos físicos à Segunda
Instância, no âmbito do TRT 15.

GP-CR Nº 04/2019
Trata da gestão dos processos com prioridade de julgamento,  no
sentido de fomentar o cumprimento da Meta 2 do CNJ. 
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GP-CR Nº 03/2019 Trata da Meta de Redução de Tempo Médio. 
GP-CR Nº 02/2019 Comunicam a Migração de Processos físicos para o sistema PJe. 
GP-CR Nº 01/2019 Revoga o Comunicado GP-CR Nº 008/2014. 

5.3.3 - Recomendações

Recomendações Finalidade

 CR Nº 11/2019
Recomenda aos Magistrados de Primeiro Grau que a audiência para o
cumprimento  de  Cartas  Precatórias  Inquiritórias  seja  designada
extraordinariamente, fora da pauta regular. 

 CR Nº 10/2019
Recomenda  a  adoção  de  providências  para  utilização  do  Sistema
Automatizado  de  Bloqueios  Bancários  –  SABB  como  ferramenta
padrão de encaminhamento de minutas ao BacenJud. 

 CR Nº 08/2019
Recomenda  os  procedimentos  a  serem observados  na  destinação  de
verbas oriundas de condenação em Ação Civil Pública. 

 CR Nº 07/2019
Recomenda aos Magistrados de Primeiro Grau que insiram nas atas de
audiência menção ao aplicativo JTe 

 CR Nº 06/2019
Recomenda aos Magistrados de Primeiro Grau que se abstenham de
negar seguimento a Agravos de Instrumento. 

 CR Nº 05/2019
Recomenda os procedimentos a serem observados na tramitação dos
processos com intuito de otimizar a fase de liquidação. 

 CR Nº 04/2019
Recomenda  a  observância  dos  §§  6º  e  8º  do  art.  77  do  Código  de
Processo Civil quanto ao descumprimento de obrigações de fazer por
entes públicos. 

 CR Nº 03/2019
Recomenda  os  procedimentos  a  serem  observados  no  processo
eletrônico, quando da prolação de sentenças líquidas. 

 CR Nº 02/2019
Recomenda  a  adoção  de  providências  para  manutenção  do  traje
tradicional dos advogados durante a audiência. 

 CR Nº 01/2019
Recomenda  a  adoção  de  procedimentos  a  serem  observados  na
utilização do sistema Penhora Online – Arisp, na consulta de matrículas
e na averbação de penhoras. 

5.3.4 - Portarias

Portarias Finalidade

CR Nº 11/2019
Divulga  os  feriados  municipais  de 2020 nas  unidades  judiciais  de
primeira instância do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. 

CR Nº 10/2019
Dispõe sobre as providências e ações institucionais a serem realizadas
na  9ª  Semana  Nacional  de  Execução  Trabalhista,  de  16  a  20  de
setembro de 2019. 

CR Nº 09/2019
Dispõe sobre a realização de um mutirão de inclusões de minutas de
bloqueios  bancários  no  Sistema  de  Automação  de  Bloqueios
Bancários (SABB). 

CR Nº 08/2019
Altera a Portaria CR Nº 6 de 15 de maio de 2019, que dispõe sobre o
prazo a ser observado no envio de recursos à segunda instância. 
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Portarias Finalidade

CR Nº 07/2019

Dispõe  sobre  os  prazos  a  serem  observados  para  apreciação  de
petições  que  informem  depósitos  de  valores,  bem  como  para
execução  das  providências  necessárias  ao  cumprimento  das
determinações correlatas. 

CR Nº 06/2019
Dispõe sobre o prazo a ser observado no envio de recursos à segunda
instância. 

CR Nº 05/2019
Altera a Portaria CR Nº 01, de 18 de fevereiro de 2019, e dá outras
providências,  relativamente  às  guias  de  recolhimentos  a  serem
utilizadas.

CR Nº 04/2019
Altera a Portaria CR Nº 08/2018, em razão de mudança na data de
feriado municipal. 

CR Nº 03/2019
Regulamenta  os  procedimentos  a  serem  observados  no
protocolamento  de  pedidos  de  credenciamento  de  Leiloeiros  e
Corretores. 

CR Nº 02/2019
Revoga a Portaria CR Nº 05/2019, que dispunha acerca da sentença
líquida.

GP-CR Nº 06/2019
Divulga os dias em que não haverá expediente nos órgãos da Justiça
do Trabalho da 15ª Região, em 2020. 

GP-CR Nº 04/2019

Regulamenta os procedimentos a serem observados no encerramento
das  atividades  dos  Postos  Avançados  nas  localidades  de  Pereira
Barreto,  Pedreira,  Igarapava,  Campos  do  Jordão,  Bariri  e  Espírito
Santo do Pinhal. 

GP-CR Nº 03/2019
Revoga a Portaria GP-CR Nº 55, de 25 de novembro de 2013, que
dispunha sobre procedimentos para reunião de execuções.

GP-CR Nº 02/2019
Regulamenta os procedimentos a serem observados no encerramento
das atividades do Posto Avançado de Américo Brasiliense. 

GP-VPJ-CR  Nº
04/2019

Dispõe sobre a suspensão das intimações dirigidas à União Federal no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, no sistema
PJe. 

GP-VPJ-CR  Nº
03/2019

Dispõe  sobre  a  suspensão  das  intimações  no  âmbito  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 15a Região, em função do recesso forense. 

GP-VPJ-CR  Nº
02/2019

Altera  a  Portaria  GP-VPJ-CR  Nº  07/2012,  que  dispõe  sobre  o
processo judicial eletrônico. 

5.3.5 - Ordens de Serviço

Ordem de Serviço Finalidade

OS Nº 07/2019
Define  parâmetros  e  procedimento  a  serem  observados  no  ciclo
correicional  2020,  em  continuidade  ao  modelo  de  Correição
Ordinária adotado em 2019. 

OS Nº 06/2019
Regulamenta  o  encaminhamento  de  informações  acerca  dos
procedimentos de reunião de execuções iniciadas pelas Divisões de
Execução.

OS Nº 04/2019
Dispõe sobre a utilização das funcionalidades “chips” disponíveis no
processo judicial eletrônico. 
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Ordem de Serviço Finalidade

OS Nº 03/2019
Altera  a  Ordem  de  Serviço  nº  12/2018,  que  disciplinava  os
procedimentos  a  serem  observada  na  operação  do  Sistema
Automatizado de Bloqueios Bancários – SABB. 

OS Nº 02/2019
Dispõe sobre os procedimentos a serem observados no cadastramento
de processo de execução fiscal ou exclusivamente previdenciária no
sistema EXE-15. 

OS Nº 01/2019

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados na condução das
pesquisas  patrimoniais  de  grandes  devedores  pelas  Divisões  de
Execução e na posterior instauração de Regime Especial de Execução
Forçada (REEF).

5.4 -  MOVIMENTO PROCESSUAL

5.4.1 - Processos autuados entre 01/01/2019 e 31/12/2019:

ESPÉCIE Quantidade
Correição Parcial 204
Pedido de Providências (PJe) 172
Pedido de Providências (PROAD) 744

(sendo  51  de
Magistrados)

Reclamação Disciplinar 2
Sindicância 0
Vitaliciamento 0
Conflito de Atribuições 116
Processo Administrativo -
Processo Administrativo Disciplinar
em face de Magistrado

1

TOTAL 1239
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5.4.2 - Processos solucionados entre 01/01/2019 e 31/12/2019:

ESPÉCIE Quantidade
Correição Parcial 172
Pedido de Providências (PJe) 126
Pedido de Providências (PROAD) 822

(sendo 83 de Magistrados;
25  expedientes  com
origem  na  Ouvidoria;  28
solicitações de autorização
para residência de Juízes)

Reclamação Disciplinar 1
Vitaliciamento 0
Conflito de Atribuições 113
Processo  Administrativo
Disciplinar em face de Magistrado

3

TOTAL 1237

5.4.3 - Processos em andamento em 19.12.2019:

ESPÉCIE Quantidade
1) Correições Parciais
1.1) Julgadas
a) No prazo para interposição de Agravo
regimental

7

b) Aguardando processamento de Agravo
Regimental interposto

25

c) Aguardando intimação da decisão 0
1.2) Pendentes de Julgamento 0
2.1) Vitaliciamentos 0
2.2) Conflitos de Atribuições 3
3) Pedidos de Providências
3.1) PJe 46
3.2) PROAD 366

(sendo  28  de
Magistrados  e
183  de
acompanhame
nto
permanente
das  unidades
de  1ª
instância*)

4) Reclamações Disciplinares 3
5) Sindicância 0
6) Proc. Adm. em face de Magistrado 1
TOTAL 451

571



*Acompanhamento das 153 Varas,  15 CEJUSC e 15 Divisões de Execução são mantidos
permanentemente nesta Secretaria, centralizando histórico de acompanhamento.

5.4.4 - Documentos Administrativos

Espécie Total
Protocolos registrados (físicos) 92
Ofícios expedidos 154
Ofícios Circulares expedidos 28

5.5 -  ACOMPANHAMENTO DAS METAS

A Corregedoria, por ocasião das correições ordinárias nas Varas do Trabalho
registra recomendações para que as Unidades observassem, por meio de controle direto, a
necessidade do cumprimento das Metas Nacionais.

Para tanto, foram apurados os índices de cumprimento alcançados pela unidade
no ano de 2018 e registro nas respectivas atas para acompanhamento em pós-correição  (com
destaque para as metas 1, 2, 5 e 6 do Conselho Nacional de Justiça, assim como da Meta 5 da
Justiça do Trabalho). 

5.6 -  CONTROLE QUANTITATIVO DE SENTENÇAS ANULADAS PELO 2º GRAU

Recapitulando brevemente o histórico deste tipo de controle, ressalta-se que,
em  2015,  foi  revisto  o  procedimento  adotado  para  aferição  da  quantidade  de  sentenças
anuladas  pela  2ª  instância.  A medida  adotada  considerou  a  possibilidade  oferecida  pelo
Sistema e-Gestão de, mediante consulta, identificar e efetuar o levantamento quantitativo de
sentenças anuladas por Magistrado; contudo sem possibilitar a identificação do fundamento
desta anulação.

Desde então, foi solicitado aos Excelentíssimos Desembargadores Presidentes
das  Turmas,  através  do  Ofício  nº  183/2015-CR,  noticiar  a  esta  Corregedoria  Regional  a
existência  de  acórdão  anulando  decisão  proferida  nas  varas  do  trabalho,  sempre  que  tal
anulação decorrer  de motivo grave.  Com isso,  o  envio de cópias  de atos decisórios  ou a
notícia de anulações decorrentes de outros motivos deixaram de ser necessários. 

Ao longo do ano de 2019, foi encaminhada à Corregedoria apenas 1 sentença
anulada.
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5.7 -  ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS DESEMBARGADORES 
CORREGEDOR REGIONAL E VICE-CORREGEDORA REGIONAL

CORREGEDOR

Reunião da Corregedoria com Diretores do Fórum de Sorocaba
Terça-feira, 8 de janeiro de 2019 11:00 até 13:00⋅

Solenidade no Salão Nobre da Presidência-Posse da Exma. Desembargadora Larissa Carotta
Martins da Silva Scarabelim
Quarta-feira, 16 de janeiro de 2019 16:00 até 17:00⋅

Reunião Corregedor e Dra Cristiane Pontes
Quarta-feira, 30 de janeiro de 2019 10:30 até 11:30⋅

VPA – audiências de conciliação
Quarta-feira, 30 de janeiro de 2019 13:30 até 14:30⋅

Reunião Dr Carradita com AMATRA XV
Quinta-feira, 31 de janeiro de 2019 10:00 até 11:00⋅

Reunião Corregedor e Dra Cristiane Pontes
Quarta-feira, 30 de janeiro de 2019 10:30 até 11:30⋅

VPA – audiências de conciliação
Quarta-feira, 30 de janeiro de 2019 13:30 até 14:30⋅

Reunião Dr Carradita com AMATRA XV
Quinta-feira, 31 de janeiro de 2019 10:00 até 11:00⋅

COLEPRECOR – Reunião Extraordinária
Dias 7 e 8 de fevereiro de 2019

Reunião Dr Carradita e Dra Madalena com Dr João Batista Martins César
Segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 15:00 até 16:00⋅

Reunião Dr Carradita e Dra Estefânia Kelly Reami Fernandes
Terça-feira, 12 de fevereiro de 2019 14:00 até 15:00⋅

Reunião  Dr  Carradita  e  Dr  James  Augusto  Siqueira  (advogado  JBS)  -  ref.  proc.  7655-
56.2016.5.15.0057
Segunda-feira, 25 de fevereiro de 2019 15:30 até 16:00⋅

VPA – audiências de conciliação
Quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 13:30 até 14:30⋅
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COLEPRECOR – Reunião Ordinária
Dias 26 e 27 de março

Pauta de Audiências de Conciliação – VPJ 
Quinta-feira, 28 de março de 2019 13:30 até 14:30⋅

Reunião - Dr. Carradita - Dra. Fernanda Constantino de Campos
Segunda-feira, 15 de abril de 2019 15:00 até 16:00⋅

Reunião - Dr. Carradita - Dra. Silvia Grassi
Segunda-feira, 15 de abril de 2019 16:00 até 16:30⋅

Reunião - Dr. Carradita - Dr. Marcelo Fusaro - Candito à lista sextúpla
Segunda-feira, 15 de abril de 2019 16:30 até 17:00⋅

Reunião - Dr. Carradita - Dr. Basile (AMATRA XV)
Segunda-feira, 22 de abril de 2019 15:30 até 16:30⋅

Reunião - Dr. Carradita - Dr. Gothardo
Segunda-feira, 22 de abril de 2019 16:30 até 17:30⋅

COLEPRECOR – Reunião Ordinária
24 e 25 abril 2019

II Reunião com Membros da Administraçao - Dra. Madalena e Dr. Carradita
Segunda-feira, 29 de abril de 2019 15:00 até 17:00⋅

COLEPRECOR – Reunião Ordinária
Dias 22 e 23 de maio de 2019

Reunião - Presidência - Dr. Carradita e Dra. Madalena
Segunda-feira, 17 de junho de 2019 16:30 até 17:30⋅

Dr. Carradita Audiências de Conciliação - VPJ
Terça-feira, 18 de junho de 2019 13:30 até 16:00⋅

Reunião Dr. Carradita e Amatra
Terça-feira, 18 de junho de 2019 17:00 até 18:00⋅

COLEPRECOR – Reunião Ordinária
Dias 12 a 14 de junho de 2019

Visita à Prefeitura de Tupã - Dr. Carradita
Sexta-feira, 2 de agosto de 2019 17:00 até 18:00⋅

Reunião Dr. Carradita Presidência - Dra. Gisela e Dra. Luciane Storel
Segunda-feira, 5 de agosto de 2019 14:00 até 15:00⋅

574



Visita à Prefeitura de Piracicaba - Dr. Carradita
Quarta-feira, 7 de agosto de 2019 16:30 até 17:30⋅

Reunião Dr. Carradita advogados Ponte Preta
Terça-feira, 13 de agosto de 2019 11:00 até 11:30⋅

Reunião Dr. Carradita advogada Dra. Gleici (processo Dr. Gothardo)
Terça-feira, 13 de agosto de 2019 11:30 até 12:00⋅

COLEPRECOR – Reunião Ordinária
Dias 14 e 15 de agosto de 2019

Adiada - Sala de Reuniões - Comissão de Recursos em Segunda Instância - Dr. Carradita
Terça-feira, 20 de agosto de 2019 14:30 até 15:30⋅

Reunião  -  Dr.  Carradita  -  Dr.  Wilson  Junior  -  Correição  Parcial  -  Sindicato  dos
Movimentadores de Mercadorias
Terça-feira, 20 de agosto de 2019 17:30 até 18:30⋅

Encontro Internacional TST - Dr. Carradita
21 – 23 agosto 2019

Reunião - Dr. Carradita - Juízes 4ª VT Sorocaba
Segunda-feira, 26 de agosto de 2019 17:00 até 18:00⋅

COLEPRECOR –  Reunião Ordinária
Dias 29, 30 e 31 de agosto de 2019

Reunião com Oficiais de Justiça de Campinas
Sexta-feira, 30 de agosto de 2019 13:30 até 16:30⋅

Abertura - 3ª Maratona de Pesquisa Patrimonial
Segunda-feira, 2 de setembro de 2019 14:00 até 15:00⋅

Reunião Dr Carradita, Juízes Auxiliares da Corregedoria e Dr Rafael, Juiz Coordenador da
Divisão Campinas
Segunda-feira, 2 de setembro de 2019 16:00 até 17:00⋅

Reunião Prefeito Ubatuba - Dr. Carradita (15h15)
Terça-feira, 3 de setembro de 2019 15:00 até 16:00⋅

Reunião Prefeito São Sebastião - Dr. Carradita
Quarta-feira, 4 de setembro de 2019 12:00 até 13:00⋅

Reunião Vice-Prefeito Caraguatatuba - Dr. Carradita
Quinta-feira, 5 de setembro de 2019 16:00 até 17:00⋅
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COLEPRECOR – Reunião Ordinária
Dias 11 e 12 de setembro de 2019

Sala de Reuniões - Reunião Dr. Carradita - Advogada Marilda Chebab
Terça-feira, 17 de setembro de 2019 14:00 até 15:00⋅

Reunião Dr. Carradita e a Dra. Cristiane Helena Pontes
Quarta-feira, 18 de setembro de 2019 15:00 até 16:00⋅

Reunião - Prefeito de Cruzeiro - Dr. Carradita
Terça-feira, 24 de setembro de 2019 10:30 até 11:30⋅

Reunião - Presidente da Câmara Lorena - Dr. Carradita
Quarta-feira, 25 de setembro de 2019 15:00 até 15:30⋅

Reunião com Prefeito Guaratinguetá - Dr. Carradita
Quinta-feira, 26 de setembro de 2019 12:00 até 13:00⋅

Reunião com Prefeita de Aparecida - Dr. Carradita
Quinta-feira, 26 de setembro de 2019 15:30 até 16:30⋅

Reunião - Prefeito Cajuru - Dr. Carradita
Quinta-feira, 3 de outubro de 2019 16:00 até 17:00⋅

Reunião com Prefeito de Jales - Dr. Carradita
Segunda-feira, 7 de outubro de 2019 14:00 até 15:00⋅

Entrevista em Jales - Dr. Carradita
Segunda-feira, 7 de outubro de 2019 16:00 até 17:00⋅

Reunião com Prefeito Fernandópolis - Dr. Carradita
Terça-feira, 8 de outubro de 2019 15:30 até 16:30⋅

Reunião Dr. Carradita - Advogada Mirian Fogliene - General Motors
Quinta-feira, 24 de outubro de 2019 14:00 até 14:15⋅

Reunião Dr. Carradita - Advogada Kátia
Quinta-feira, 24 de outubro de 2019 14:15 até 14:30⋅

COLEPRECOR – Reunião Ordinária
Dias 20 e 21 de novembro de 2019

Dr. Carradita - XIII Encontro Nacional do Poder Judiciário
25 – 26 novembro 2019

Sala de Reuniões - Apresentação de Resultados e Planejamento das Atividades 2020
Segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 13:30 até 17:00⋅
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Reunião Dr. Carradita e Dr. Fernando Uliani - 15:30
Segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 15:30 até 16:00⋅

Reunião Dr Carradita e Dr Oséas - 16:00
Segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 16:00 até 16:30⋅

Reunião Dra Ana Maria - Dr Carradita
Quarta-feira, 18 de dezembro de 2019 10:00 até 11:00⋅

VICE-CORREGEDORA

Reunião Dr Carradita e Dra Madalena com Dr João Batista Martins César
Segunda-feira, 11 de fevereiro de 2019 15:00 até 16:00⋅

Pauta de Audiência de Conciliação - VPJ - Dra. Maria Madalena
Quarta-feira, 20 de março de 2019 13:30 até 18:00⋅

Reunião - Dra. Madalena - Candidata ao 5º - Dra. Estela Regina Frigeri Jalikji
Segunda-feira, 15 de abril de 2019 15:00 até 16:00⋅

Pauta de Audiência de Conciliação na VPJ - Dra Madalena
Segunda-feira, 22 de abril de 2019 13:30 até 16:30⋅

Dra. Madalena recebe Candidato a vaga de Desembargador pelo quinto constitucional, Dr.
João Carlos Pereira
Sexta-feira, 26 de abril de 2019 15:30 até 16:30⋅

II Reunião com Membros da Administração - Dra. Madalena e Dr. Carradita
Segunda-feira, 29 de abril de 2019 15:00 até 17:00⋅

Reunião - Presidência - Dr. Carradita e Dra. Madalena
Segunda-feira, 17 de junho de 2019 16:30 até 17:30⋅

Dra. Madalena - Julgamentos na 5ª Câmara - 3ª Turma
Terça-feira, 25 de junho de 2019

Vice-Presidência Judicial - Pauta de Tentativa de Conciliação
Quarta-feira, 26 de junho de 2019 13:45 até 18:45⋅

Seminário Racismo Estrutural (Dra Madalena representou a Presidente na Mesa)
Sexta-feira, 28 de junho de 2019 08:30 até 12:00⋅

Vice-Presidência Judicial - Pauta de Tentativa de Conciliação - Dra. Maria Madalena
Quinta-feira, 25 de julho de 2019 13:30 até 15:59⋅

Reunião com o Presidente da Amatra15 Dr. César Basile - Dra. Maria Madalena
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Quinta-feira, 25 de julho de 2019 17:00 até 18:00⋅

Vice-Presidência Judicial - Pauta de Tentativa de Conciliação - Dra. Maria Madalena
Segunda-feira, 26 de agosto de 2019 13:30 até 15:59⋅

Reunião - Dra. Maria Madalena - Dr. Rafael - Correição VT Garça
Sexta-feira, 30 de agosto de 2019 15:00 até 16:00⋅

Vice-Presidência Judicial - Pauta de Tentativa de Conciliação - Dra. Maria Madalena
Quarta-feira, 30 de outubro de 2019 13:30 até 15:59⋅

Sala de Reuniões - Apresentação de Resultados e Planejamento das Atividades 2020
Segunda-feira, 2 de dezembro de 2019 13:30 até 17:00⋅
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6 -  ESCOLA JUDICIAL



Excelentíssima Senhora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região,

A Escola Judicial, em atenção ao disposto no artigo 7º, XII, e 9º, II, “e”, do
Assento  Regimental  nº  08/2014  (Estatuto  da  Escola  Judicial),  vem  apresentar  a  Vossa
Excelência o relatório das suas atividades do ano-base 2019.

Campinas, 30 de janeiro de 2020.

MARIA INÊS CORRÊA DE CERQUEIRA CÉSAR TARGA
Desembargadora Diretora da Escola Judicial
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA ESCOLA JUDICIAL

2019

6.1 -  COMPOSIÇÃO DA ESCOLA JUDICIAL

Durante  o  ano  de  2019  a  Escola  Judicial  esteve  sob  a  direção  da
Desembargadora  Maria  Inês  Corrêa  de  Cerqueira  César  Targa  e  a  vice-direção  do
Desembargador  Carlos  Alberto  Bosco,  sendo  seu  Conselho  Consultivo  composto  pelo
Desembargador  Ricardo  Regis  Laraia,  representando  os  Desembargadores,  Juíza  Laura
Bittencourt Ferreira Rodrigues, representando os Juízes Titulares, Juiz Edson da Silva Júnior,
representando os Juízes Substitutos, AMATRA XV, na pessoa do seu Presidente, e Adriana
Martorano Amaral Corsetti, representando os servidores. 

                 Des. Maria Inês C. C. C. Targa

                                                              Des. Carlos Alberto Bosco

6.2 -  PLANO DE ATIVIDADES DA ESCOLA JUDICIAL

O  plano  anual de  atividades  da  Escola  Judicial  de  2019 contemplou ações
formativas resultantes de todo um processo, iniciado no segundo semestre do ano anterior, no
qual foram desenvolvidas atividades específicas destinadas ao levantamento das necessidades
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de formação dos magistrados e servidores do Tribunal. Esse processo contemplou soluções
planejadas com base no Projeto Pedagógico da EJud15, em grupos focais para identificação
de necessidades  institucionais,  nos  itinerários  formativos  já  mapeados para  magistrados  e
servidores que atuam na atividade-fim deste Regional, nos planos estratégicos deste Regional,
do CSJT e do CNJ e nas normas da ENAMAT (Resoluções n. 1/2008, n. 9/2011 e n. 18/2015),
do CSJT (Resoluções n.  159/2015,  n.  174/2016 e n.  175/2016) e  do CNJ (Resoluções  n.
159/2012 e n. 192/2014).

Para a consecução das atividades, buscando atender às necessidades específicas
de cada público-alvo e conferir organicidade e articulação aos conhecimentos necessários para
o desenvolvimento de competências identificadas como estrategicamente relevantes, as ações
foram organizadas por programas:

• Programa de formação inicial de magistrados;
• Programa de formação continuada de magistrados;
• Programa de intercâmbio profissional de magistrados;
• Programa de formação inicial de servidores;
• Programa de formação continuada de servidores;
• Programa de formação de formadores;
• Programa de formação de gestores.

Além desses programas, foram também organizadas ações de suporte a
eles:

• Programa Qualifica 1º Grau;
• Programa de aperfeiçoamento individual por unidade administrativa;
• Programa de aperfeiçoamento individual de magistrados; 
• Plano de capacitação de servidores da SETIC;
• Programa de formação de servidores do Controle Interno;
• Cursos de extensão e pós-graduação lato sensu;
• Ciclo de palestras: temas polêmicos da atualidade;
• Direito em tela.
A seguir apresenta-se um resumo do quanto trabalhado em cada programa no

ano 2019, com dados mais detalhados acompanhando este relatório em anexo. Vale destacar
que várias ações ofertadas alcançaram mais de um público-alvo, especialmente na formação
continuada de magistrados e servidores.

I. Programas de formação

2.1 Programa de formação inicial de magistrados

Conquanto o Plano Anual 2019 previsse um Curso de Formação Inicial e uma
Oficina  de  Formação,  estas  ações  não  foram  realizadas,  porque  não  há  magistrados
vitaliciandos no atual quadro e não houve ingresso de magistrado não vitalício no TRT da 15ª
Região ao longo no ano em referência.

2.2 Programa de formação continuada de magistrados

Voltadas a magistrados vitalícios, as ações deste Programa buscam propiciar
oportunidades  de  intercâmbio  pessoal  e  profissional,  aquisição  de  novas  competências
profissionais,  técnicas  e  cognitivas,  bem  como  o  desenvolvimento  de  competências
profissionais já adquiridas.
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As ações  de  formação  continuada  são  oferecidas  em diversos  formatos  —
congressos, simpósios, seminários, palestras, ciclos de estudo, cursos etc — e elaboradas com
base nos pressupostos político-pedagógicos estabelecidos pela ENAMAT.

Os  magistrados  vitalícios  devem frequentar  30  horas-aula  de  atividades  de
formação  continuada  por  semestre,  cabendo  à  Escola  Judicial  oferecer  60  horas-aula  no
mesmo  período,  nos  termos  da  Resolução  ENAMAT  n.  9/2011,  que  regulamenta  este
programa.

Atendendo  à  proposta  da  formação  continuada,  em  2019,  quatro ações
exclusivas  para  os  magistrados  e  outras  43 abertas  também para  servidores  e/ou  público
externo integraram o plano de atividades da Escola Judicial, acumulando quase  680 horas-
aula ofertadas e registrando 1.107 participações de magistrados.

Entre  essas  atividades  destaca-se  o  “Encontro  de  Magistrados  Vitalícios  e
Desenvolvimento de Gestores”, evento que contou também com a participação de Diretores
de Varas do Trabalho (para estes integrando o Programa de formação de gestores). Realizado
na cidade de Campinas, reuniu 264 juízes titulares e substitutos e 180 servidores de todas as
circunscrições,  divididos em três turmas,  participando de palestras e oficinas durante dois
dias. Esta junção de magistrados e gestores de 1º grau teve por objetivo propiciar espaço de
reflexão conjunta para a construção de novas soluções, recebendo especial atenção o tema
“execução”.

Terceira turma do “Encontro de Magistrados Vitalícios e 
Desenvolvimento de Gestores"

Outra ação que se releva neste programa foi o minicurso “Os Caminhos da
Justiça na História da Filosofia”, que ainda integrou o Programa de formação continuada de
servidores. Ministrado pelo Dr. Alysson Leandro Barbate Mascaro, livre-docente em Filosofia
e Teoria Geral do Direito pela Universidade de São Paulo, teve por escopo apresentar aos
participantes os elementos teóricos da Filosofia  da Justiça em sua história,  com vistas  ao
desenvolvimento de reflexões sobre “justiça” em suas dimensões filosóficas e estabelecer um
posicionamento social crítico em face do “justo”, com base nos subsídios teóricos ofertados.
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Contou com quatro encontros de quatro horas-aula cada, dos quais participaram 16 juízes e 37
servidores.

Dr. Alysson Leandro Barbate Mascaro e os participantes do minicurso “Os caminhos da
Justiça na história da Filosofia”

Por fim,  também merece especial  destaque o curso presencial  “Transtornos
mentais relacionados ao trabalho e saúde mental no trabalho”, ministrado por professores do
Centro de Estudos do Instituto de Psiquiatria (CEIP) da Universidade de São Paulo a turma
exclusiva do TRT-15, composta por 34 magistrados e seis servidores da Secretaria de Saúde.
Com conteúdo programático ajustado às realidades vivenciadas pelos atores deste Tribunal na
solução de conflitos  nas relações  de trabalho,  esta  atividade proporcionou a discussão de
questões jurídicas relacionadas ao nexo causal, ao grau de incapacidade laboral e aos danos
psíquicos provocados por transtornos mentais relacionados ao trabalho. A programação de 48
horas-aula foi distribuída em seis módulos de oito horas cada.

2.2.1 Curso “Tópicos Especiais em Economia do Trabalho” - Unicamp
O  curso  presencial  “Tópicos  Especiais  em  Economia  do  Trabalho”  foi

realizado de 25 a 29 de novembro de 2019 no Centro de Estudos Sindicais e de Economia do
Trabalho da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, fruto de convênio firmado
entre  aquela  renomada  universidade  e  a  Escola  Judicial  da  15ª  Região.  Destinou-se
exclusivamente a magistrados trabalhistas e, com o apoio financeiro da Escola Nacional da
Magistratura  do  Trabalho  –  ENAMAT,  foram  destinadas  vagas  a  todos  os  Tribunais  do
Trabalho do Brasil.

Ao todo 51 alunos realizaram o curso, dos quais 10 da 15ª Região e 41 dos
demais Tribunais, que estudaram e debateram durante uma semana (36 horas-aula) sobre o
atual cenário econômico internacional e do mundo do trabalho, o conceito de indústria 4.0 e
seus impactos sobre o universo do trabalho no Brasil, as especificidades do desenvolvimento
econômico  na  América  Latina  no  século  XXI  e  os  seus  impactos  sobre  o  trabalho,  os
principais aspectos da evolução recente da economia brasileira  e  do mercado de trabalho
(2014-2019), a reforma da legislação trabalhista no Brasil e seus impactos sobre as condições
de trabalho, as instituições públicas e o sindicalismo, bem como a crise atual e os desafios
para a economia brasileira.
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Participantes do curso “Tópicos Especiais em Economia do Trabalho”

2.3 Programa de intercâmbio profissional de magistrados
O Conselho Consultivo desta Escola Judicial, em reunião realizada em 8 de

março de 2019, visando dar efetividade aos termos da Resolução ENAMAT nº 21/2018, que
criou  o  Programa  Nacional  de  Intercâmbio  Profissional  de  Magistrados  do  Trabalho,
deliberou  pela  realização  de  atividade  piloto  que  tivesse  por  objeto  explorar  e  vivenciar
práticas de Tribunais cujas sentenças prolatadas fossem líquidas.

Tendo em vista que a prática escolhida para o intercâmbio já era uma realidade
implantada com sucesso no Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região (Mato Grosso), a
Escola  Judicial  selecionou,  por  meio  de  edital  contendo  critérios  eliminatórios  e  de
desempate, um juiz de 1ª instância para vivenciar a prática (total de 35 horas-aulas).

Findo  o  prazo  de  inscrição,  o  magistrado  Renato  César  Trevisani  foi
selecionado para a atividade, participando do intercâmbio no período de 1º a 3 de julho, na
cidade  de  Cuiabá/MT.  Ao  término  da  atividade  apresentou  relatório  e  parecer  sobre  a
viabilidade da prolação de sentenças e acórdãos líquidos no âmbito deste TRT, tomando por
base  criteriosa  análise,  realizada  a  partir  da  prática  vivenciada,  documentos  estes  já
compartilhados com a Presidência e  a Corregedoria Regional  da 15ª Região por meio do
Proad nº 10640/2019.

2.4 Programa de formação inicial de servidores
O “Programa de formação inicial de servidores” alcança os servidores com até

dois  anos  de  exercício,  das  áreas  judicial  e  administrativa,  tendo  como  base  o  Projeto
Pedagógico da Escola Judicial e as Resoluções do CNJ n. 192, de 8 de maio de 2014, e n. 159,
de 27 de novembro de 2015, e visa ao desenvolvimento das competências necessárias para o
desempenho das atividades inerentes às atribuições por eles exercidas nas diversas áreas deste
Regional.

É composto por 24 módulos que abarcam os temas de maior relevância para a
formação  ou  o  aperfeiçoamento  dos  novos  servidores,  mapeados  pela  Escola  Judicial,
ofertados por meio de cursos diversos, presenciais e a distância, em ciclo de dois anos, que
abrangem as áreas meio e fim do Regional.

Ao longo de 2019 foram disponibilizados seis cursos a distância, escolhidos
por  observarem as  diversas  competências  relacionadas  às  unidades  de  lotação  dos  novos
servidores  (temas  que  alcançam  também  os  servidores  do  “Programa  de  formação
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continuada”),  somando  270  horas-aula  e  94  participações:   “Atendimento  ao  Cidadão”,
“Gestão Socioambiental”, “Redação Oficial”, “Gestão do Tempo”, “Comunicação Eficaz” e
“Português Jurídico”.

2.5 Programa de formação continuada de servidores
Os servidores em formação continuada participam de cursos presenciais ou a

distância que observam as especificidades das atividades exercidas nas respectivas unidades
de lotação, bem como as nuances que abarcam a atuação na área judicial, 1º e 2º graus, e na
área administrativa.

Corresponde ao Programa com maior número de ações no plano de atividades
da Escola Judicial, registrando 5.378 participações e aproximadamente de 1.700 horas-aula
ofertadas em 2019: foram 20 ações exclusivamente voltadas a servidores, totalizando 687,5
horas-aula e alcançando 922  alunos, além de 68 eventos que contaram com público misto
(magistrados e/ou público externo), somando mais 1.010,67 horas e  4.446 participações de
servidores.

Entre  as  ações  voltadas  à  atividade-fim deste  Tribunal  vale  mencionar,  em
especial,  o  “Curso  de  Formação  de  Mediadores”,  oferecido  semestralmente  pela  EJud15.
Organizado à luz da Resolução n. 125/2010 do CNJ, formou mais 74 servidores em mediação
judicial no ano 2019.

Nesse curso os alunos participaram de duas etapas teóricas e de um estágio
obrigatório. A primeira dividiu-se em uma ação a distância e outra presencial, esta contando
com simulações,  estudos  de  casos  e  observações  de  audiências.  O  estágio,  por  sua  vez,
realizou-se em unidades de 1º e  2º  graus da 15ª  Região,  oportunidade em que os  alunos
puderam praticar em audiências de conciliação reais, sob a supervisão dos magistrados que as
presidiam.

Primeira turma do “Curso Formação de Mediadores”, realizado no
primeiro semestre de 2019

Também nos cumpre destacar o curso “PJe 2º Grau – Gabinete”, que teve 14
edições e formou 268 servidores, além de 36 magistrados. Esta ação deu continuidade ao
trabalho  de  capacitação  na  utilização  do  sistema  PJe-JT iniciado  em  2018  com o  curso
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“Formação Continuada em PJe 1º Grau”, que visitou todas as unidades de 1ª instância deste
Regional, sendo em 2019 o foco no público do 2º grau. 

2.6 Programa de formação de formadores
A qualidade das ações formativas planejadas e executadas pela Escola Judicial

guarda direta e imediata correspondência com a qualificação e o alinhamento dos formadores
com a sua proposta metodológica, sendo o formador a figura central na criação, organização e
desenvolvimento de espaços de reflexão e construção coletiva de conhecimentos no ambiente
institucional.

A partir  dessa  premissa  foram  organizadas  atividades  com  o  objetivo  de
identificar e capacitar magistrados e servidores que tivessem perfil e interesse para atuarem
como coordenadores, formadores, orientadores, conteudistas e tutores, compondo um banco
de docentes da Escola Judicial:

• “Formação de Formadores em Mediação” (duas turmas): curso que formou
mais 46 juízes para atuarem na supervisão de estágio de servidores nos cursos de formação de
mediadores;

• “Formação de Tutores para o Programa Qualifica 1º Grau” (duas turmas):
curso presencial que formou 19 servidores como tutores a distância do referido programa;

• “Teoria e prática de docência on-line”: curso a distância que habilitou mais
30 magistrados e 25 servidores para atuarem como tutores em cursos a distância desta Escola
Judicial.

2.7 Programa de formação de gestores
Programa que tem como público-alvo os servidores que exercem funções de

natureza  gerencial,  em  níveis  estratégico,  tático  e  operacional,  bem  como  aqueles  que
almejam assumir cargos de direção, coordenação ou supervisão, os quais passam a integrar
um banco de gestores em potencial após a capacitação. Visa também atender ao previsto nos
parágrafos 3º e 5º do art. 5º da Lei n. 11.416/2006 e no art. 3º, inciso IV, do Ato Regulamentar
GP n.  04/2010 (Programa Permanente de Capacitação dos servidores deste  Tribunal),  que
estabelecem a obrigatoriedade da participação em cursos de desenvolvimento dos titulares de
funções comissionadas de natureza gerencial.

Concretizou-se por meio de dois cursos em 2019 e alcançou 305 alunos. 
Como primeira ação, tivemos o “Encontro de Magistrados Vitalícios e Gestores

da 1ª instância”, destinado a 180 gestores de unidades de primeira instância, desenvolvido em
três turmas, na cidade de Campinas, sendo a edição deste ano planejada para reunir em um
único curso os juízes e os gestores de 1º grau, propiciando um espaço de reflexão conjunta
para a construção de novas soluções

Neste encontro o tema “execução” recebeu um olhar cuidadoso e aprofundado,
por  meio  de  exposições  dialogadas  sobre  “execução  de  ofício”,  “desconsideração  da
personalidade jurídica” e “meios de defesa do sócio”, “reunião da execução e uso de recursos
disponíveis” e a “atuação do CEJUSC e Divisão de Execução”, além de oficinas para estudo
da  apostila  “Execução  Trabalhista  –  manual  prático  de  despachos  e  procedimentos”  e
exposições sobre os assuntos “ética e alteridade” e “saúde e relações humanas no trabalho”.

Ainda com vistas ao cumprimento dos já mencionados dispositivos da Lei n.
11.416/2016, a Escola Judicial desenvolveu ação atentando às especificidades dos gestores de
segundo  grau  e  das  unidades  administrativas  do  Tribunal,  por  meio  do  curso
“Desenvolvimento  de  Gestores  –  Área  Administrativa  e  2º  Grau”,  que  alcançou  125
servidores em 2019. 
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Teve  por  tema  a  “comunicação  institucional”,  objeto  de  apontamento  por
magistrados  e  servidores  durante  as  reuniões  para  elaboração  do  Planejamento  Anual  de
atividades da Escola Judicial. Considerando a dimensão da diversidade de atribuições desse
Tribunal,  constatou-se  que  os  problemas  mais  relevantes  enfrentados  a  respeito  do  tema
versavam sobre a falha de comunicação entre áreas, falta de alinhamento de informações, falta
de  divulgação  de  novos  procedimentos  e  deficiência  de  metodologia  para  promover  a
comunicação interna de forma eficaz.

Esta ação teve por objetivos propiciar aos alunos:
•  Identificar  os  desafios  da  comunicação institucional  e  interna do TRT-15,

detectando obstáculos, assim como os pontos prioritários que requerem melhorias a serem
trabalhadas;

• Identificar possíveis falhas na comunicação com a equipe, a fim de escolher a
melhor forma ou ferramenta de sanar tais problemas;

• Reconhecer a relevância da comunicação institucional para a consolidação da
imagem do TRT-15 externamente e para a manutenção de um clima organizacional saudável e
produtivo internamente;

• Aplicar, de forma aprimorada, técnicas comunicativas;
• Desenvolver comunicações de forma mais assertiva;
• Aprimorar a escuta ativa, humanizando as relações.

Participantes do curso “Desenvolvimento de Gestores – Área Administrativa e 2º
Grau”

2.8 Apoio e planejamento pedagógico de eventos diversos

Contribuindo também com iniciativas dos gestores regionais do “Programa de
Erradicação do Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem” e do “Programa Trabalho
Seguro”, em 2019 atuou a Escola Judicial no apoio e planejamento científico dos seguintes
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eventos,  abertos  à  participação  da  sociedade  e  também  integrantes  dos  Programas  de
formação continuada de magistrados e de servidores:

• “1º  Seminário de  Proteção à  Criança  e  ao Adolescente” (abril),  com 210
participantes externos;

• Seminário “Racismo Estrutural” (junho), com 213 participantes externos;
• Seminário “As Grandes Contaminações e suas repercussões” (agosto), com

144 participantes externos;
• Seminário  “Homenagem  aos  100  anos  da  OIT  –  Pensando  o  futuro  do

Direito do Trabalho”  (agosto), com 52 participantes externos;
• Seminário  “Trabalho  Infantil:  infância  perdida,  educação  comprometida,

exclusão inevitável”, com 138 participantes externos.

Participantes do seminário “Trabalho Infantil: infância perdida,
educação comprometida, exclusão inevitável”

II. Ações de suporte

2.9 Programa Qualifica 1º Grau
Trata-se  de  projeto  criado  pela  Escola  Judicial  do  TRT15,  em 15/10/2015,

destinado a atender às demandas emergenciais por formação básica de servidores lotados nas
unidades de primeira instância — integrando, pois, o “Programa de formação continuada de
servidores”.  Nesta  ação  um  servidor  formador  da  EJud15  permanece  na  unidade
desenvolvendo  ações  planejadas  de  capacitação  presencial,  por  meio  das  quais  são
transmitidos conhecimentos práticos e teóricos relacionados à rotina de trabalho e otimização
de resultados.

Essa capacitação é realizada no próprio ambiente de trabalho do servidor, sem
a interrupção de sua atividade e sem o deslocamento do aluno para as dependências da Escola
Judicial. As atividades práticas, com tutoria direta do formador, desenvolvem-se na unidade
por  um  período  de  até  dez  dias  e  buscam  contribuir  com  a  melhoria  da  qualidade  e
produtividade do trabalho.  Ao final,  por  meio de avaliação de impacto,  busca-se também
verificar os efeitos das ações formativas na unidade judicial demandante.
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Ademais,  atendendo ao princípio da eficiência  e  com vistas  à  utilização da
tecnologia disponibilizada pelo Tribunal, à otimização de tempo e à redução de recursos e
tempo dispendidos com deslocamentos, algumas ações de capacitação deste Programa foram
ofertadas a distância, sendo ministradas por servidores formadores capacitados pela Escola e
que  exercem  suas  funções  nas  unidades  jurisdicionais  de  primeira  instância.  Esta  ação
formativa  conta  com  o  acompanhamento  remoto  da  Escola  Judicial  e  é  desenvolvida
utilizando a ferramenta “Hangouts” do Google.

Quatorze unidades receberam o projeto ao longo de 2019, sendo capacitados
105 servidores.

Além disso, ainda em 2019 foi oferecido o curso “Formação de Formadores —
Qualifica”, quando 19 servidores foram capacitados a atuarem como novos multiplicadores
nesse projeto. 

2.10 Programa de aperfeiçoamento individual por unidade administrativa
A diversidade de competências técnicas requeridas para o exercício de funções

nas  áreas  administrativas  do  Tribunal,  mas  cuja  peculiaridade  de  temas  impede  uma
abrangência maior de público e inviabiliza o atendimento por intermédio de cursos  internos
(in company), em razão do baixo número de alunos,  foi  o fundamento para  a criação do
Programa de Aperfeiçoamento Individual (PAI), por meio da Portaria GP-EJ n. 01/2017, que
está inserido no “Programa de formação continuada de servidores”. 

Tendo por escopo conferir condições para tratamento de necessidades pontuais
de capacitação em cada unidade administrativa,  esse programa registrou em 2019 75 cursos
externos  e  158 participações,  que envolveram servidores  lotados na Assessoria  de Gestão
Estratégica,  Assessoria  de Segurança,  Assessoria  Jurídica,  Coordenadoria  de Comunicação
Social,  Coordenadoria de Controle Interno, Corregedoria Regional, Diretoria-Geral, Escola
Judicial,  Secretaria  da  Administração,  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas,  Secretaria  de
Orçamento  e  Finanças,  Secretaria  de  Saúde  e  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicações.

2.11 Programa de aperfeiçoamento individual de magistrados
Como ação de suporte ao “Programa de formação de formadores” e “Programa

de formação continuada  de  magistrados”,  por  meio  desta  os  magistrados  do  TRT da  15ª
Região têm a oportunidade de participar de cursos com temas específicos e necessários para
sua área de atuação e que não são oferecidos pela ENAMAT ou outras Escolas Regionais.

No primeiro semestre de 2019, de 8 a 12 de abril, após requerimento da juíza
Kathleen Mecchi Zarins Stamato, a Escola Judicial custeou parcialmente diárias para a sua
participação no simpósio “Brazil Legal Symposium at Harvard Law School”, considerando a
relevância do tema ao aperfeiçoamento do curso “Formação de Mediadores” organizado pela
EJud15, no qual atua a magistrada como instrutora, e a notória tradição e qualidade na área
em comento da Faculdade de Direito de Harvard, nos Estados Unidos da América.

Ainda com vistas à melhoria do curso antes mencionado e ao aperfeiçoamento
das instrutoras dos cursos de formação de mediadores deste Regional, no segundo semestre,
por meio do pagamento de diárias e passagens aéreas, a Escola Judicial contribuiu para a
participação  da  desembargadora  Maria  Inês  Corrêa  de  Cerqueira  César  Targa  e  da  juíza
Kathleen Mecchi  Zarins  Stamato no “Curso de Negociação e  Liderança — Lidando com
Pessoas  e  Problemas  Difíceis”,  ocorrido  no  período  de  21  a  24/10/2019,  também  na
Faculdade de Direito de Harvard.
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2.12 Plano de capacitação de servidores da Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicações

O presente plano integrou o “Programa de formação continuada de servidores”
e foi elaborado com vistas ao quanto estabelecido na Resolução n. 211/2015 do CSJT, que
determina  a  elaboração  e  implantação  de  plano  anual  específico  de  capacitação  para
desenvolver  as  competências  gerenciais  e  técnicas  necessárias  à  operacionalização  da
governança, da gestão e do uso da Tecnologia da Informação e Comunicação. 

Elaborado  com  o  intuito  de  promover  a  educação  para  o  trabalho  e  a
qualificação profissional necessária ao aperfeiçoamento dos serviços gerenciais e técnicos dos
servidores lotados na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações do TRT da 15ª
Região, este plano contemplou as necessidades de formação apontadas por aqueles servidores,
sendo essencial  a  colaboração dos  diretores,  coordenadores  e  assistentes-chefe  da  SETIC
nesse processo.

Para  viabilizar  o  atendimento  das  demandas  formativas  mapeadas,  foram
estabelecidas as seguintes formas de desenvolvimento de soluções educacionais:

— Cursos  internos:  ministrados  por  servidores  lotados  na  SETIC e  com a
finalidade  de  multiplicar  conteúdos  já  adquiridos  por  colegas  de  lotação,  planejados  e
executados por quem detinha conhecimento específico sobre os temas dos treinamentos;

— Programa de aperfeiçoamento individual por unidade administrativa (PAI):
tendo por escopo conferir condições para tratamento de necessidades pontuais de capacitação
dessa Secretaria, por meio desse programa foram contratados cinco cursos externos em 2019,
dos quais participaram 42 servidores;

— ALURA: plataforma de ensino a distância contratada por meio de assinatura
anual, disponibilizando aos estudantes mais de 400 cursos específicos de TIC. Aos gestores da
SETIC coube atribuir senha de acesso e acompanhar as ações de capacitação realizadas pelos
seus servidores, que ao longo de 2019 concluíram 289 cursos e somaram 1.019 participações.

2.13 Programa de formação de servidores do Controle Interno
A Coordenadoria de Controle Interno, por força do Parecer n. 2/2013 SCI/Pres/

CNJ,  exarado nos autos  do processo 0201047-40.2009.00.000 (CECIN),  também teve em
2019 um plano anual de capacitação específico, o qual fez parte do “Programa de formação
continuada de servidores”.

Concretizou-se pela realização de um curso interno sobre o tema “relatórios de
auditoria”, com 11 participantes, e cinco cursos externos que somaram nove participações,
estes supridos pelo Programa “PAI”.

2.14 Cursos de extensão e pós-graduação lato sensu
Ação que fomenta a formação de formadores (Libras) e formação continuada

de servidores por meio de especializações, assistiu em 2019 ao início de três novos cursos:
• Curso  presencial  de  pós-graduação  lato  sensu  “LIBRAS  –  tradução,

interpretação e docência”: com 23 meses de duração e 920 horas, habilitará dois servidores
da 15ª Região como formadores da Escola Judicial em linguagem brasileira de sinais, visando
sua atuação como docentes em cursos futuros, face à Resolução CSJT nº 218, de 23/03/2018,
que determina aos Tribunais a promoção de ações de capacitação em LIBRAS destinadas a
pelo menos 5% (cinco por cento) do seu quadro de servidores e terceirizados;

• Curso  a  distância  de  pós-graduação  lato  sensu “Direito  e  Processo  do
Trabalho”: com 360 horas e o objetivo de aperfeiçoamento para atuação na área da Justiça do
Trabalho, especialmente frente as inovações trazidas pela Reforma Trabalhista, atenderá 55
servidores deste Regional;
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• Curso  a  distância  de  pós-graduação  lato  sensu “Avaliação  Pericial  de
Bens”:  com 460 horas  e  contratado para  atender  à  demanda trazida  pela  Associação dos
Oficiais de Justiça, capacitará 40 servidores deste Regional em avaliação de imóveis urbanos
e  rurais,  recursos  naturais,  máquinas,  equipamentos  e  instalações  industriais,  bens  do
patrimônio histórico e artístico, entre outros.

2.15 Ciclo de palestras: temas polêmicos da atualidade
No decorrer de 2019 a Escola Judicial realizou quatro palestras que versaram

sobre  temas  contemporâneos  correlatos  à  esfera  da  Justiça  do  Trabalho,  ações  que
contribuíram à formação continuada de servidores e magistrados:

• Palestra “Ética e Direitos Sociais”, ocorrida em 22/02/2019, que contou com
as exposições do Desembargador Eduardo Benedito Oliveira Zanella e do Prof. Dr. Alysson
Leandro Barbate Mascaro, tendo participado 83 servidores, 30 magistrados e 73 externos;

• Palestra  “O  aumento  da  expectativa  de  vida  é  a  real  causa  da  crise  da
previdência?”, realizada em 27/09/2019, ministrada pelo Prof. Dr. Cicero Galli Coimbra, da
qual participaram 111 servidores, 16 magistrados e 44 externos;

• Palestra  “Reforma da Previdência:  linhas  e  pontos polêmicos”,  conduzida
pelo juiz Dr. Guilherme Guimarães Feliciano no dia 09/10/2019, contando com a presença de
34 servidores e 10 magistrados;

• Palestra “O Direito e a Justiça do Trabalho na América Latina”, proferida
pelo Desembargador Dr. Manoel Carlos Toledo Filho, em 29/11/2019, a 12 servidores e 6
magistrados.

2.16 Direito em tela
Atividade  também  integrante  dos  programas  de  formação  continuada  de

magistrados e servidores, teve por objetivo propiciar a estes, assim como aos estagiários e
empregados terceirizados, um espaço para o conhecimento e o intercâmbio de saberes por
meio  da  apresentação  de  filmes,  atuando  como curador  o  Desembargador  Ricardo  Regis
Laraia  que,  a  cada  encontro,  fez  uma  explanação  acerca  do  tema  escolhido  para  o  dia,
relacionado ao mundo do trabalho ou a fatos da sociedade, e depois da exibição conduziu
debates, permitindo a construção de novas posições, questionamentos e reflexões por meio da
arte.

Foram quatro edições em 2019, sendo apresentados os filmes:
“Que horas ela volta?” (Brasil,  2015),  exibido em 08/03/2019.  Filme que

retrata as relações de trabalho e familiares de uma imigrante. Val (Regina Casé) deixou sua
filha na cidade de origem para trabalhar como empregada doméstica para uma família de
classe média paulistana e vive em função do trabalho. Quando sua filha chega a São Paulo
para prestar exames vestibulares para ingressar no ensino superior, as relações de trabalho e
familiares  são  contestadas.  Participaram  3  magistrados,  15  servidores,  6  estagiários  e  1
terceirizada;

“12  homens  e  uma  sentença” (Estados  Unidos,  1957),  exibido  em
11/04/2019. Filme que retrata a dinâmica da decisão de 12 jurados sobre a acusação de um
jovem porto-riquenho de matar o próprio pai. De acordo com as leis americanas, a decisão
deve ser tomada por unanimidade, no sentido da inocência e libertação do jovem ou de sua
culpa e imposição da pena de morte. Participaram 2 magistrados, 10 servidores, 5 estagiários
e 5 terceirizados;

“Arábia” (Brasil, 2017), exibido em 01/08/2019. Filme que conta a história de
Cristiano, um jovem operário mineiro em busca de trabalho e afeto. Com condução lenta, mas
intensa, o filme retrata a vida simplória de um trabalhador a partir de sua perspectiva. É um
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filme humano e emocionante, que desperta a reflexão sobre o valor social do labor em nosso
país. Participaram 2 magistrados, 13 servidores, 6 estagiários e 3 terceirizados;

“A caça” (Dinamarca, 2012), exibido em 10/10/2019. O filme mostra o drama
daquele que é acusado injustamente e não tem provas de sua inocência. Também mostra a
dificuldade que temos para lidar com falsas acusações que aparentam ser verdadeiras, ainda
mais nos tempos da "pós-verdade". Participaram 7 magistrados, 11 servidores, 2 estagiários e
2 terceirizados.

3 CONVÊNIOS COM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
Atualmente estão vigentes os seguintes convênios com instituições públicas e

privadas,  com a  finalidade  de  estimular  o  permanente  aperfeiçoamento  de  magistrados  e
servidores  deste  Regional,  resultando  em  parceiras  técnico-científicas  ou  concessão  de
descontos em mensalidades: 

• Academia Paulista de Magistrados;
• AMATRA XV e ESMAT 15;
• Anhanguera Educacional S.A.;
• Associação dos Advogados Trabalhistas de São Paulo;
• Associação Educacional Toledo;
• Centro Universitário Salesiano de São Paulo – UNISAL;
• Escola Paulista da Magistratura – EPM;
• Escola Superior de Direito Constitucional;
• Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU;
• Faculdades de Campinas – Facamp;
• Grupo IBMEC – Metrocamp;
• Sociedade Brasileira de Direito Público;
• Superior  Tribunal  de  Justiça  -  Consórcio  BDJur  -  Rede  de  Informações

Digitais do Poder Judiciário;
• Syracuse University College of Law (Estados Unidos);
• Universidade Corporativa Banco do Brasil – Unibb;
• Universidade  de  Roma  -  Departamento  de  Ciências  Jurídicas  "Sapienza"

(Itália);
• Università di Roma 2 - Tor Vergata (Itália); 
• Universidade Estadual de Campinas – Unicamp;
• Universidade Presbiteriana Mackenzie.

4 SEÇÃO DE BIBLIOTECA
A Biblioteca “Délio Maranhão”, Seção integrante da estrutura administrativa

da  Escola  Judicial,  oferece  seu  acervo  para  consulta  e  empréstimo  aos  magistrados,
servidores,  estagiários  e  funcionários  terceirizados  do  TRT  da  15ª  Região,  além  de
disponibilizar consulta às obras a qualquer interessado.

Alguns dados estatísticos referentes ao ano 2019:
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TÍTULOS INDEXADOS
(incluídos na base de dados)

Artigos de periódicos 1.002
Livros 192
Teses 2

CIRCULAÇÃO DE MATERIAIS POR TIPO DE DOCUMENTO
(empréstimos domiciliares, consultas e retiradas para cópias)

Livros 4.605
Periódicos 1.279

CIRCULAÇÃO DE MATERIAIS POR TIPO DE EMPRÉSTIMO
Empréstimos domiciliares  (livros e teses) 2.360
Empréstimos para consultas (livros, teses e periódicos) 3.339
Empréstimos para cópias (livros, teses e periódicos) 185

SERVIÇOS PELO SISTEMA DE GESTÃO DE ACERVO (via internet)
Pesquisas realizadas 8.668
Renovações de empréstimos online 670

5 SEÇÃO DE PESQUISA E PUBLICAÇÕES JURÍDICAS
No ano 2019 a Seção de Pesquisa e Publicações Jurídicas da Escola Judicial

produziu:
— Duas edições da  Revista do Tribunal (versões impressas e eletrônicas),

contendo: duas palestras transcritas, 13 artigos de doutrina nacional, três artigos de doutrina
internacional e quatro trabalhos do meio científico, ementas selecionadas do PJe, súmulas,
teses  prevalecentes  e  atos  normativos  relevantes  do  período;  dois  anexos,  em  versão
eletrônica, das decisões originárias das respectivas súmulas e teses e das ementas de processos
físicos;

—  Seis  edições  do  Caderno  de  Doutrina  e  Jurisprudência,  publicados
eletronicamente  e  disponibilizados  no  site do  TRT,  contendo:  sete  artigos  de  doutrina
nacional, 19 íntegras de acórdão e ementas selecionadas do PJE;

— Duas chamadas públicas para seleção de artigos (Call for papers):
a)  Seleção  de  três  artigos  para  publicação  na  Revista  do  Tribunal  e

apresentação de resumo pelos respectivos autores durante a programação do 19º Congresso
Nacional de Direito do Trabalho e Processual do Trabalho do TRT-15;

b) Seleção de 12 artigos para comporem o livro eletrônico “100 ANOS DA
OIT:  pensando  o  futuro  do  Direito  do  Trabalho”,  obra  com  271  páginas  e  cadastro
internacional  ISBN,  disponibilizado  gratuitamente  no  site do  TRT  na  coleção  “Estudos
Jurídicos”.

6 CONCLUSÃO
Em 2017  a  Escola  Judicial elaborou  o seu  “Plano  Estratégico  2017/2020”,

primeiro documento que veio estabelecer sua missão, visão de futuro e atributos de valor:
• A Missão da Escola Judicial é proporcionar formação e aperfeiçoamento de

magistrados e servidores para o desenvolvimento das competências necessárias ao adequado
exercício profissional.

• A  Visão  de  futuro da  Escola  Judicial  é  ser  reconhecida  como  escola
eficiente, acessível e contemporânea.
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• Os Atributos de Valor da Escola Judicial são:
- Inovação
- Valorização das pessoas
- Qualidade de vida no trabalho
- Equidade

- Democratização
 Para auxiliar no direcionamento das ações da EJud15 na consecução do seu

plano estratégico foram identificadas metas, que naturalmente estão sujeitas a revisões, porém
alguns dados apurados em 2019 já assinalaram para um reconhecimento pelo público das suas
ações de que está alinhada à sua Missão e caminhando em direção à Visão de futuro:

• A EJud15 conquistou 85% de avaliações positivas na pesquisa institucional
2019, organizada pela Assessoria de Gestão Estratégica, superando a sua meta de “visão de
futuro”, que fixava 80% de aprovação até 2020.

• Inspirada  em  oferecer  aos  magistrados  e  servidores  um  calendário  de
atividades anual com a maior estabilidade possível de atividades e datas, a Escola tinha por
meta cumprir 90% do seu Plano Anual de Atividades, aprovado pelo Conselho Consultivo em
janeiro de 2019, alcançando ao final do ano a média de 88,23%.
Não obstante os décimos de diferença do quanto apurado em relação ao parâmetro desta meta,
a EJud considera de grande sucesso o resultado alcançado. 
O  Plano  Anual  de  Atividades,  por  sua  dinâmica,  deve  guardar  compromisso  com  as
necessidades  do  Tribunal.  Assim,  na  medida  em  que  as  carências  de  formação  ou
aperfeiçoamento sofrem alterações, é dever desta Escola promover ações efetivas que supram
essas lacunas de conhecimento, de forma que não há apenas exclusões de atividades do plano
original, mas antes substituições por outras mais prementes à Instituição, posto que também
se faz necessário compatibilizar a oferta de ações com os recursos humanos disponíveis na
Escola Judicial.

• Buscando analisar a efetividade das ações formativas nas rotinas de trabalho
dos seus discentes, a Escola Judicial traçou como meta aplicar “avaliação de impacto” em
quatro cursos até 2020, o que foi concretizado (e superado) já em 2019, por meio de seis
avaliações (cursos “Report”, da CCIn, e “Qualifica 1º Grau”, na 3ª VT de Jundiaí, 3ª VT de
São José dos Campos, 2ª VT de Jacareí, VT de Ubatuba e VT de Itanhaém).

• Mais  uma  vez  tendo  em vista  se  manter  alinhada  à  sua  missão,  a  EJud
estabeleceu como meta alcançar, até o ano 2020, a média “8” nas avaliações de reação dos
cursos  oferecidos,  tendo  conseguido  em  2019  já  atingir  a  nota  8,77  (nesta  avaliação,
disponibilizada após a conclusão do curso, o participante tem a oportunidade de criticar a
atividade  que  acabou  de  realizar,  sob  vários  aspectos,  como  desempenho  do  docente,
conteúdo, tempo, infraestrutura disponibilizada, atendimento da equipe da Escola etc.).

• Também com o  escopo  de  aperfeiçoar  suas  rotinas  e  inspirada  nos  seus
valores, a EJud15 visava cumprir 99% do projeto de “Gestão de Processo de Trabalho” até
2020, o que foi concretizado no ano 2019, com o mapeamento pela Assessoria de Gestão
Estratégica de todos os processos deste setor.

Assim, a Escola Judicial encerrou 2019 acumulando  aproximadamente 1.700
horas-aula ofertadas de ações formativas (a maioria voltada a mais de um público-alvo), em
atividades diretamente por ela promovidas ou realizadas com o seu apoio, alcançando,  sem
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computar repetição de participação, 362 magistrados (89% do número máximo de ativos no
período) e 2.235 servidores (59% do quadro), além de 158 participações de servidores da área
administrativa em 75 cursos externos do Programa PAI e, da SETIC, 289 cursos a distância da
plataforma Alura, que somaram 1.019 participações.

Além dessas participações, vale destacar, por fim, que 40% do quadro ativo de
magistrados  vitalícios  cumpriu  a  carga  horária  semestral  de  30  horas-aula  de  formação
continuada, em atenção à Resolução ENAMAT n. 09/2011 (art. 3º).
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7 -  OUVIDORIA



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

OUVIDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

Egrégio Tribunal Pleno,

A  Ouvidoria,  em  cumprimento  ao  disposto  no  artigo  22,  inciso  XLI  do
Regimento Interno, apresenta o relatório das suas atividades no ano de 2019.

FRANCISCO ALBERTO DA MOTTA PEIXOTO GIORDANI 
Desembargador do Trabalho Ouvidor

HELCIO DANTAS LOBO JUNIOR 
Desembargador do Trabalho Vice-Ouvidor 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ANO DE 2019

A Ouvidoria  do Egrégio Tribunal  Regional  do Trabalho da 15ª  Região,  em
estrita observância às Resoluções nº 103 de 2010 do Conselho Nacional de Justiça e nº 163 de
2016 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, é órgão independente da administração
desta Egrégia Corte, por força do Assento Regimental nº. 07, de 02 de setembro de 2014, que
acrescentou ao Regimento Interno o artigo 56-A,  inserido no capítulo IX do mencionado
diploma legal. 

A sua competência está disciplinada no Regimento Interno desta Corte e  no
artigo 5º da Resolução Administrativa nº 15, de 3 de maio de 2017, que também regulamentou
as atividades e a estrutura da Ouvidoria deste Regional.

O funcionamento deste Órgão é marcado pela colaboração dos diversos setores
e unidades deste Regional, que recebem e atendem as solicitações que lhes são encaminhadas,
prestando os esclarecimentos devidos, para que o cidadão possa ser atendido a tempo e modo
oportunos. A Ouvidoria tem cumprido suas finalidades, facilitando o acesso do jurisdicionado
às informações sobre atividades e normas desta Corte Trabalhista, servindo como instrumento
de participação social, democrática e de transparência. 

Seguindo a tendência dos anos anteriores, as manifestações recebidas no ano de
2019 referiram-se a situações diversas, abrangidas ou não por esta Justiça Especializada e
quando extrapolaram o âmbito da competência deste E. Regional, o cidadão foi devidamente
orientado a entrar em contato com o órgão a que se refere o objeto da demanda, cumprindo
assim com sua função institucional e seu relevante papel social.

Ademais, desde a regulamentação da Lei de Acesso à Informação, no âmbito
deste Regional,  por meio da Resolução Administrativa nº 24/2017, que, em seu artigo 9º,
instituiu, formalmente, o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, vinculando-o à Ouvidoria,
compete  a  este  Órgão  coordenar  e  promover  o  acesso  a  informações  ou  a  documentos
produzidos  ou  recebidos  pelo  Tribunal,  sem prejuízos  de  outras  formas  de  prestação  de
informações sob a responsabilidade de outras unidades desta Corte Trabalhista.

Neste diapasão, coube a Ouvidoria receber as demandas referentes à Lei de
Acesso à Informação, firmando-se assim, neste Regional, como responsável pelo Serviço de
Informação ao Cidadão – SIC. Seguindo os estritos ditames da Lei, foram dados os devidos
tratamentos  nestas  ocorrências,  garantindo  aos  cidadãos  o  direito  constitucional  de  obter
informações públicas. 

Atendendo ao objetivo de sua criação, a Ouvidoria permanece aprimorando os
mecanismos  de  atendimento  e  esclarecimento  dos  cidadãos  para  uma  maior  e  melhor
compreensão dos procedimentos adotados nesta Justiça Trabalhista, contribuindo para a sua
transparência, acessibilidade e qualidade do atendimento prestado à população, cumprindo as
exigências contidas na Resolução nº 163 de 2016, do Colendo Conselho Superior da Justiça
do Trabalho, dentro dos limites estabelecidos. 

A  Ouvidoria  conta  em  seu  quadro  funcional  com  quatro  servidores,  em
conformidade com as  disposições regimentais  deste  Regional  que se harmonizam com as
exigências da Resolução nº 163 de 2016 do CSJT.

Sendo assim, informamos que em 2019 foram recebidas 8.029 manifestações,
sendo que 7.891 foram encaminhadas pelo PROAD-OUV e 138 pelo PROAD-SIC.

Por fim, dando seguimento ao presente relatório, respeitados os termos da Lei
nº  13.460  de  26  de  junho  de  2017,  apresentamos  abaixo  os  dados  estatísticos  dos

602



atendimentos realizados pela Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região no
ano de 2019:

7.1 -  DADOS ESTATÍSTICOS 

Gráfico 1: NÚMERO DE DEMANDAS 2019 – PROAD-OUV

Fonte: Relatório PROAD-OUV TRT 15a Região (ano 2019)

O  gráfico acima permite  observar  a  evolução da  quantidade  de ocorrências
recebidas durante os meses de 2019. 

Com  se  pode  observar,  dezembro  foi  o  mês  com  menor  quantitativo  de
ocorrências,  totalizando  383.  Isso  pode  ser  explicado  pelo  fato  de  a  maior  parte  das
ocorrências na ouvidoria se referir à morosidade na tramitação processual das reclamações
trabalhistas em curso neste Regional. Como em dezembro há o recesso do judiciário, a partir
do  dia  20,  com  consequente  suspensão  do  antedimento  deste  órgão,  o  número  de
manifestações reduz consideravelmente, sendo uma tendência que se repete ano após ano.

Por  outro  lado,  os  meses  que  apresentaram  os  números  mais  elevados  de
ocorrências foram agosto e setembro. Em que pese agosto ser um mês que ao longo dos anos,
em regra, traz um quantitativo elevado de ocorrências, no ano de 2019, em particular, um dos
fatores  que  contribuiu  para  esse  resultado  foi  a  atualização  do  sistema Processo  Judicial
Eletrônico-JT, que se deu no período de 23 a 25/08/2019. Em razão das dúvidas geradas aos
usuários  do  sistema  e  em face  da  instabilidade  por  ele  apresentada,  este  Órgão  recebeu
inúmeras demandas (reclamações, dúvidas, sugestões) a partir de então, que se estenderam
pelo mês de setembro, resultando no total de 813 no mês de agosto e 864 no mês de setembro.
Em razão da questão apresentada, de ordem do Exmo. Desembargador do Trabalho Ouvidor,
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Francisco Alberto da Motta Peixoto Giordani, este órgão deu ciência ao Cômite Gestor do
Processo Judicial Eletrônico neste Regional.

Quadro 1: MANIFESTAÇÕES POR TIPO

Tipo de manifestação Quantidade %

Denúncia 180 2,28%

Dúvida/Consulta 4.806 60,90%

Elogio 83 1,05%

Reclamação 2.769 35,09%

Sugestão 53 0,67%

Total 7.891 100,00%
Fonte: Relatório PROAD-OUV TRT 15a Região (ano 2019)

A  tabela  acima  demonstra  que  o  tipo  de  manifestação  dúvida/consulta
(60,90%) seguido por reclamação (35,09%) representam a maior porcentagem de ocorrências
na ouvidoria deste Tribunal Regional e as menores referem-se aos tipos elogio (1,05%) e
sugestão (0,67%).  

O panorama apresentado demonstra a importância pedagógica e orientadora da
Ouvidoria, sendo de suma importância a sua responsabilidade social. O usuário externo tem
identificado este órgão não apenas como intermediador entre a linguagem técnico formal do
judiciário e aquela que pode ser entendida pelo cidadão médio comum, ao buscarem soluções
para suas dúvidas e consultas, mas também como facilitador das relações do jurisdicionado
com o Tribunal, na apresentação de suas reclamações. Porém, essa situação deve ser sopesada
pelo  menor  percentual  de  elogio  e  denúncia,  manifestações  também  características  das
relações interpessoais. Isso evidencia que a porta da comunicação com a sociedade foi aberta,
contudo sua utilização ainda não ocorre de forma plena pelo cidadão. 

Nesse contexto segue exemplificação gráfica dos assuntos mais utilizados em
cada tipo de manifestação apresentada pelo cidadão, usuário do sistema de ouvidorias deste E.
Tribunal Regional do Trabalho, esclarecendo que o sistema PROAD-OUV disponibiliza o
número máximo de dez assuntos que mais foram objeto das demandas apresentadas:

604



Gráfico 2 – Assuntos mais utilizados nas manifestações – Tipo Denúncia

Fonte: Relatório PROAD-OUV TRT 15a Região (ano 2019)

Gráfico 3 – Assuntos mais utilizados nas manifestações – Tipo Dúvida/Consulta
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Gráfico 4 – Assuntos mais utilizados nas manifestações – Tipo Elogio

Fonte Gráficos 3 e 4: Relatório PROAD-OUV TRT 15a Região (ano 2019)

Gráfico 5 – Assuntos mais utilizados nas manifestações – Tipo Reclamação
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Gráfico 6 – Assuntos mais utilizados nas manifestações – Tipo Sugestão

Fonte Gráficos 5 e 6: Relatório PROAD-OUV TRT 15a Região (ano 2019)

Esclarecemos que nos gráficos 2, 3, 5 e 6, o sistema PROAD/OUV apresentou
um “bug”, que já foi reportado para os desenvolvedores de TI no E. Tribunal Regional do
Trabalho da 12ª Região, com relação aos assuntos “Morosidade processual – Processo com
tramitação  regular  –  Prazo  com  Secretaria”  e  “Morosidade  processual  –  Processo  com
tramitação regular – prazo com Juiz/Desembargador”, vez que estes dados apresentam as duas
colunas sobrepostas e por isso estão apresentando dois números distintos. Esclareceu aquele
Órgão que a questão diz respeito ao número de caracteres dos dois assuntos, o que gera esse
erro.

Ato contínuo, serão apresentados os gráficos com as áreas mais demandadas no
nosso Tribunal, de acordo com o tipo de manifestação apresentada pelo cidadão, por meio de
nossos  canais  de  atendimento  disponíveis  para  o  usuário,  em  conformidade  com  o  que
determina o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho:
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Gráfico 7 – Áreas mais demandadas – Tipo Denúncia

Gráfico 8 -Áreas mais demandadas – Tipo Dúvida/Consulta

Fonte Gráfico 7 e 8: Relatório PROAD-OUV TRT 15a Região (ano 2019)
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Gráfico 9 – Áreas mais demandadas – Tipo Elogio

Gráfico 10 – Áreas mais demandadas – Tipo Reclamação
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Gráfico 11 – Áreas mais demandadas - Tipo Sugestão

Fonte Gráficos 9 a 11: Relatório PROAD-OUV TRT 15a Região (ano 2019)

Quadro 2: MANIFESTAÇÃO SEGUNDO O CANAL UTILIZADO

Canal da
manifestação

Quantidade %

Correspondência 5 0,06%

E-mail 61 0,77%

Formulário eletrônico 4.122 52,24%

Formulário impresso 11 0,14%

Ouvidoria do CNJ 139 1,76%

Pessoal 15 0,19%

Telefone 3.538 44,84%

Total 7.891 100,00%
Fonte: Relatório PROAD-OUV TRT 15a Região (ano 2019)

Os  canais  de  manifestação  mais  utilizados  são  o  formulário  eletrônico
(52,24%) e o telefone (44,84%), seguidos pelo e-mail (0,77%), em detrimento do atendimento
pessoal  (0,19%),  formulário impresso (0,14%)  e  correspondência (0,06%),  canais  muito
comuns  em  décadas  anteriores.  Observa-se  que  o  cidadão  vem  se  identificando  com  os
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sistemas eletrônicos que estão sendo disponibilizados pelos órgãos públicos, para que seja
mais fácil e célere a comunicação do interessado com a administração pública.

Quadro 3: MANIFESTAÇÃO POR RELACIONAMENTO DO
MANIFESTANTE COM O TRT DA 15a REGIÃO

Tipo de relacionamento Quantidade %

Advogado/Procurador 2.230 28,26%

Arrematante 45 0,57%

Entidade de classe 3 0,04%

Estagiário 93 1,18%

Juiz/Desembargador 26 0,33%

Órgão Público 25 0,32%

Outros 809 10,25%

Perito 68 0,86%

Preposto 8 0,10%

Reclamado 174 2,21%

Reclamante 4.337 54,96%

Servidor 66 0,84%

Testemunha 7 0,09%

Total 7.891 100,00%
Fonte: Relatório PROAD-OUV TRT 15a Região (ano 2019)

Dentre os manifestantes que se comunicaram com a ouvidoria no ano de 2019,
encontram-se  em quantitativo  maior,  os  reclamantes  (54,96%)  e  os  advogados  (28,26%),
ainda em quantidade significativa (10,25%) verifica-se pessoas que possuem outro tipo de
relacionamento  com a  Justiça  do  Trabalho da  15ª  Região,  diferente  dos  especificados no
sistema PROAD, como por exemplo: familiares das partes, estudantes de graduação e pós-
graduação, sócios de empresas e organizações não governamentais, dentre outros.

611



Gráfico 12: TEMPO DE TRAMITAÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES

Fonte: Relatório PROAD-OUV TRT 15a Região (ano 2019)

7.2 -  DO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO – SIC

Considerando  que  a  ouvidoria  é  o  órgão  responsável  para  tratar  as
manifestações  relativas  ao  Serviço  de  Informações  ao  Cidadão  –  SIC,  fato  devidamente
normatizado no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região pelo artigo 9º, §1º da
Resolução Administrativa RA nº 24/2017, seguem os dados referentes ao SIC no ano de 2019.
A quantidade de pedidos de informação pela lei 12.527/2011 foi de 138 (cento e trinta e oito)
ocorrências,  obedecendo a demanda mensal  especificada no quadro abaixo.  Estes  pedidos
correspondem a solicitação de acesso à informação pública produzida ou sob a guarda do TRT
da 15ª Região.
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Gráfico 13: NÚMERO DE DEMANDAS (Ano 2019)

Fonte: Relatório PROAD-SIC TRT 15a Região (Jan/Dez 2019)

Observa-se uma maior incidência de pedidos com base na Lei de Acesso à
Informação no primeiro semestre.  Este  fato está  relacionado com os pedidos  de acesso à
informação relativos ao concurso para provimento de cargos de servidores deste Regional. 

Os  únicos  canais  de  manifestação  utilizados  pelos  jurisdicionados  para
solicitação de pedidos pela Lei de Acesso à Informação foram formulário eletrônico (136),
disponível no site do TRT15, formulário impresso e e-mail, ambos com 01 (uma) demanda
cada. 

Apresentamos,  graficamente,  os  assuntos  mais  utilizados  pelo cidadão,  com
base na Lei de Acesso à Informação, como também as áreas mais demandadas deste Tribunal,
que apresentaram, em tempo e modo oportunos os devidos esclarecimentos ao usuário dos
serviços desta Ouvidoria:
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Gráfico 14 – Assuntos mais utilizados nas manifestações – Tipo Pedido de Informação

Fonte: Relatório PROAD-SIC TRT 15a Região (ano 2019)

Gráfico 15 – Áreas mais demandadas - Tipo Pedido de Informação

Fonte: Relatório PROAD-SIC TRT 15a Região (ano 2019)
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Quadro 4: MANIFESTAÇÃO POR RELACIONAMENTO DO MANIFESTANTE
COM O TRT DA 15a REGIÃO

Tipo de relacionamento Quantidade %

Advogado/Procurador 18 13,04%

Arrematante 1 0,72%

Entidade de Classe 1 0,72%

Estagiário 4 2,90%

Órgão Público 4 2,90%

Outros 66 47,83%

Perito 2 1,45%

Preposto 1 0,72%

Reclamado 3 2,17%

Reclamante 29 21,01%

Servidor 9 6,52%

Total 138 100,00%
Fonte: Relatório PROAD-SIC TRT 15a Região (ano 2019)

Por  fim,  respeitando  o  artigo  41,  III  da  Resolução  215/2015  do  Conselho
Nacional de Justiça, informamos o número de pedidos de informações recebidos, atendidos e
indeferidos (total ou parcialmente), por este Tribunal Regional do Trabalho, conforme quadro
abaixo:

Quadro 5: NÚMERO DE MANIFESTAÇÕES ATENDIDAS, INDEFERIDAS E QUE
APRESENTARAM RECURSOS

Número de
pedidos

Atendidos Indeferidos (Total ou
Parcialmente)

Recursos 

138 134 4 0
Fonte: Relatório PROAD-SIC TRT 15a Região (ano 2019)

7.3 -  BANCO DE IDEIAS

Outrossim,  é  responsabilidade  da  Ouvidoria  o  Banco  de  Ideias  deste  E.
Tribunal Regional do Trabalho, possibilitando que os servidores apresentem sugestões para
aprimorar o bom andamento das inúmeras rotinas de trabalho nas diversas unidades da 15a

Região.
No  ano  de  2019,  foram computadas  14  (quatorze)  sugestões  no  Banco  de

Ideias, que foram direcionadas para os setores competentes para análise da viabilidade de suas
implementações no âmbito deste Regional.
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7.4 -  DO COLÉGIO DE OUVIDORES DA JUSTIÇA DO TRABALHO - COLEOUV

Esta  ouvidoria,  por  meio  de  seus  membros,  Desembargador  do  Trabalho
Ouvidor e Desembargador do Trabalho Vice-Ouvidor, além do Desembargador membro do
Conselho  Consultivo  do  Coleouv  Doutor  José  Otávio  de  Souza  Ferreira  e  o  servidor
Coordenador  da  Ouvidoria,  tem  participado  efetivamente  das  importantes  reuniões  do
Coleouv, em que são debatidos  assuntos pertinentes  à atuação das Ouvidorias,  diante dos
novos  desafios  trazidos  pelas  Leis  e   Resoluções  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  do
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, sendo representada nos encontros de 2019, por
pelo menos um de seus membros.

Merece especial menção a realização da 24ª Reunião do Colégio de Ouvidores
da Justiça do Trabalho, na sede deste Tribunal Regional da 15ª Região, no período de 23 e 24
de  maio,  momento  em  que  foram  debatidos  relevantes  assuntos  relativos  à  atuação  das
ouvidorias, contando com a presença dos Excelentíssimos Ouvidores das Polícias do Estado
de  São  Paulo  Dr.  Benedito  Domingos  Mariano,  da  Justiça  Federal  da  3a Região
Desembargador Federal Fausto De Sanctis e do Desembargador Ademir de Carvalho Benedito
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Outrossim, na data de 06 de dezembro, durante a 26a Reunião Órdinária do
Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho, sediada no Tribunal Regional do Trabalho da 9a

Região – Paraná, foi eleita a nova diretoria do órgão, sendo nomeado para o cargo de vice-
presidente o Exmo. Desembargador do Trabalho Helcio Dantas Lobo Junior,  vice-ouvidor
deste E. Tribunal Regional.
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